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PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a ins 

tituir a Empresa Brasileira de 

Assistência Técnica e Extensão 

Rural (EtvI BRATER) e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - No desenvolvimento das atividades 

de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e exten 

são rural, o Ministério da Agricultura contará com os se 

guintes principais instrumentos básicos de caráter e xecu­

tivo: 

I - ~ Empresa Brasileira de Pesquisa 

cuária (E!1BRAPA), cuj a instituição foi autorizada 

n9 5.851, de 7 de dezembro de 1972; 

Ag rope 

pela Lei 

11 - Empresa Brasileira de . - . ,.,. Ass1stenc1a Tec 

nica e Extensão Rural, a que se refere o Art.39 desta ;fei; 

111 - Bs mecanismos criados em Unidades da Fe 

deração, pelos r e s pectivos Gove rnos , para exe cução de ati 

vidades de pesqui s a ag r ope cuária e de a ss i s t ê nci a t é cnica 

e extcn~ão rural. 



• 

Art. 29 - O Poder Executivo adotará as prov! 

dências necessárias ao estabelecimento de mecanismo de arti 
-culaçao entre as Empresas citadas nO , artigo anteri9r, vi 

sando a: 

I - ~equar as diretrizes referentes às ati 

vidades de pesquisa agropecuária, assistência técnica e ex 

tensão rural com as políticas globais relativas ao desenvol 

vimento do setor rural do País; 

11 - ~mpatibilizar os planos e programas 

nuais e plurianuais da ENBRAPA e da Er'lBRATER; 

a 

-111 - companhar a execuçao dos mencionados pIa -
nos e programas, avaliando seus resultados. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a instituir urna empresa pública, sob a denominação de Em 

presa B~asileira de Assistência Técnica e Extensão 

(ElvffiRATER), vinculada ao Hinistério da Agricultura, 

Rural 

com 

personalidade jurídir a de direito privado 

prio, nos termos do for t' 59, inciso 11, 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

e patrimônio .. 
pr~ 

do Decreto-Lei n9 

parágrafo único - A E~IDRATER terá sede e fo 

ro na Capital Federal e jurisdição em todo o Território Na 

cional, atuando em forma integrada com entidades e 

de objetivos afins do M~nistério da Agricultura ou a 

vinculados e com~c~smos criados em Unidades da 

~ã~ na forma 

foeJ.. 
do disposto no inciso 111 do 4rt~ 19 

-Art. 49 - Sao objetivos da EMBRATER: 

cOI7\petentes 

.. -orgaos 

este 

Federa 

desta 

I - (9olaborar com os órgãos 

Ministerio da Agricultura na formulação e -execuçao das 
• 

do 

pol.! 

ticas de a ssistência técnica e ext ensão rural; 

11 - romover, estimnlar e coordenar programas 
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de assistência técnica e extensão rural, 
de conhecimentos científicos de natureza técnica, 

e social; 

... , 
economJ.ca 

III - ~laborar com as Unidades da Federação na 

criação, implantação e 

afins aos da EHBRATER. 

-operaçao de mecanismo com objetivos 

-Art. 59 - poderao a E~mRAPA e a EMBRATER dar 

apoio financeiro a empresas sob controle est~dual constitu{ 

das para os fins previstos no inciso III d o ~rt~ 19, desde 

que se sujeitem estas às seguintes condições emulativas: 

I dotar diretrizes organizacionais e crité 

rios de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos 

para a E~rnRAPA e a EMBRATER, conforme o caso; 

... , 
II - perar em consonancJ.a com os 

programação . e de controle técnico e financeiro 

Empresas mencionadas no inciso anterior; 

sistemas de 

fixados pelas 

\ 

III - ajustar a metodologia de trabalho e de 

avaliação às normas preconizadas pelas Empresas a que forem 

associadas, nos termos do disposto no inciso III do referido 

l o. 
o , 

IV - onstituir-se no principal instrumento lo 

cal de pesquisa agropecuária ou de assistência técnica 

extensão rural, contando, em conseqüência, com a maior 

porção de recursos destinados, a uma ou outra atividade, 

lo Governo da respectiva Unidade da Federação. 

e 

pro 

pe -

Parágrafo único - Além das condições estipul~ 

das neste artigo, o apoio financeiro da EI~RATER dependerá, 

em cada caso, da absorção, pela Empresa estadual pertinente, 

do acervo físico, técnico e administrativo e dos encargos 

trabalhistas do órgão integrante do Sistema Brasileiro 

Extens~o Rural da respectiva Unidade da Federação, salvo 

de 

de - . 

I 

I 
'I 
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liberação em contrário da Associação de Crédito e 

cia Rural interessada. 

Assistên -

Art. 69 - O capital ini'cial da EMBRATER será 

representado pelo valor de incorporação dos bens móveis e 

imóveis de propriedade da união, sob a administração do Mi -
nistério da Agricultura, no montante e na forma a serem 

tabelecidos por ato do Poder Executivo. 

es -

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá au -
torizar o aumento do capital da EMBRATER mediante a incor 

poração de lucros, reservas e outros recursos, reavaliação 

e correção monetária do ativo e participação de outras pes -
soas jurídicas de Direito Público e de entidades da Adminis 

tração Indireta, assegurada, sempre, a participação 

ritária da união. 
maj~ 

Art. 79 - Constituirão recursos da EMBRATER: 

I - transferências consignadas nos orçame~ 

tos anuais e plurianuais da união; 

... . 
11 - s recursos provenientes de 

contratos e ajustes; 

convenlOs, 

111 - s créditos orçamentários abertos em seu 

favor; 

IV - s recursos de capital, inclusive os 

sultados da conversão, em espécie, de bens e direitos; 

re -
V - renda de bens patrimoniais; 

VI- recursos de operação de crédito decor 

rentes de empréstimos e financiamentos; 

VII - s doações que lhe forem feitas; 

VIII - ecursos provenientes de fundos existen 

tes ou a serem criado s , destinados a promover o a umento da 

produção e produtividade ugrícolus e a me l horia das 

ções de vida no meio rural; 

cond i 

• 
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/ 

IX - operacionais; 

X tras receitas. 

Art. 89 - A EHBRATER reger-se-á por esta 

pelos Estatutos a serem aprovados por decreto do Poder Execu 

tivo e, subsidiariamente, pelas normas de direito aplicá 

veis . 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata 

este artigo constarão, além dos objetivos, do capital e dos 

recursos financeiros, na forma do disposto nesta ei, seus 

instrumentos de integração com organismos de objetivos a­

fins, inclusive de saúde e educação, a composição da adminis 

tração e do 6rgão de fiscalização da Empres a, as respectivas 

atribuições e as competências de seus dirigentes. 

Art. 99 - O Poder Executivo expedirá os Estatu 

tos da EMBRATER, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação desta 

Parágrafo único - O decreto que aprovar os Es 

tatutos referidos neste artigo fixará a data de instalação 

da Empresa. 

Art. 10 - A prestação de contas da administra 

ção da EMBRATER será submetida ao Ministro de Estado da Agr i 

cultura que, com o seu pronunciamento e a documentação refe 

42 do Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro rida no 

de 1967, a enviará ao Tribunal de Contas da União dentro de 

120 (cento e vinte) dias contados do encerramento do exercí 

cio social da Empresa. 

Art. 11 - Mediante critérios fi xados pelo Mi-

nistro da Agricultura, e através de prévio consentimento da 

e Assistência Rural (ABCAR) , Associação 

a EMBRATER 

Brasileira de Créd ito 

absorverá o acervo físico, técnico e · administra 

tivo da ABCAR , a ssumindo, em contrapart ida , o s enc a r gos tra 

balhistas desta. 

, 
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6. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir o credito especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de cruzeiros) no vigente orçamento da união, 

rer às despesas iniciais de implantação e 

da EMBRATER. 

parq ocor 

funcionamento 

Parágrafo único - A abertura do credito auto 

rizado neste artigo será compensada mediante anulação das 

dotações constantes do Orçamento para o corrente exercIcio, 

de que trata a Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 13 - Esta ei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

~ Brasília, em 
-----

de de 1 974. 

• 

\ 
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LEGISLAÇAO CITADA 

/DECRETO-LEI N.o 199, DE 25 DE FEVEREIRO DE lDG7 

Dispõe sôbre a Lci Orgânica. do Tribunal de Contas ua. União, e dá 
outras providências. 

, <J 
;ü 

' J 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. .4.2 - o O julgamento pelo Tribunal de Contas da regularidade elas con­
tas dos administradores das entidades da Administração Indireta e das que, 
por fôrça da lei, lhe devam prestar contas, será. feito à base dos seguintes do­
cumentos que lhe deverão ser presentes pelos administradores: 

a.) o relatório anual e m: balanços da entidade; 
b) o parecer dos. órgãos internos que devam dar seu pronuncia­

mento sóbre as contas; 
c) o certificado de auditoria externa à entidade sôbre a exatidão 

do balanço. 

§ 1.° - A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de inspeção na 
forma do art. 36, inciso IV, será comunicada à entidade e à autoridade admi­
nistrativa a que estiver vinculada. 

§ 2.° - Quando o assunto o justificar, o Tribunal fará comunicação ao 
Presidente da República e ao Congresso NacionaL} 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, o, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da AdmÍlúsfraçáo Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa, e di outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 5.° - Para os fins dêste Decreto-Lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades 
típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descen t.ralizada; 

.II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da 
União ou de suas entidades de Administração Indireta, criad:l. por 
lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o 
Govêl'l1o seja levado a exercer, por motivos de convc:niênci:l uu 
contingfncia administrativa, podendo tal entidade revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em direito; 

111 - Sociedade de Economia lvlista - a entidade dotada de personali­
dade jurídica de direito privado, criada por lei para o exercício de 
atividade de natureza mercantil, sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, à 
União ou à entidade da Administração Indireta. 

§ 1,° - No caso do inciso lII, quando a atividade f6r submetida a regime 
de monopóllo estatal, a maioria :lcion:il'ia caberá. apenas à Uniiio, em cal'6.ter 

f 

permanente. 

§ 2.° - O Poder Executivo cnqlladral'á as entidades da Admlni~ tra\i";.o 
I Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.- 5.964 - PE 10 DE PEZEMERO DE 1973 

Estíma a Receita e Fi:I:a a Despesa da União para o Exerc!cia Financeiro de 1974 

o Presidente da. República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e"..1 sancIono a seguinte Lei: 

Art. l,G O Orçamento Geral da: União para o Exercício Financeiro de 1974, composto pelas receita e cesp~ co Te­
souro Nacional e pelas ~eita e desp<>..5a de Entidades da Ad mlnlStração Indireta. Autônomas e Fundaç~: i rstitu f da:; pe!o 
Poder Público, estima a, Receita Geral em Cr$ 71. 713.528 .000,00 (set.enta e um bilhões, setecentos e treze milhões, qu inhent<;s 
e vmt.e e oito mil cruzeiros) . inclusive Cr$ 350.000.000,00 (trez.ent<Js e cinqüenta. milhões de cruzeiros) :eJativos a ope­
fações Oe crédito a re2.liz.a!, e fixa a despesa em igual impor tância. 

Art. 2.· A ReceIta será realizada. mediante ~ anecadação dos tributos, rendas e outras Receitas Conentes e de 
Capital, na forma da. legislação em vigor, relacionul.a. no Anexo 1, com o seguinte desdobramento: 
1. R!:COTA DO TEsotmo 

Cr$ 

1.1 Receitas Correntes ....................................................................................... .. 
R,e-ceita 'I'ributárla ................................................................... . 
Recelta Patrimonial ...•...............•..•.••.•••••.•..•.•.••••...•.••• 
Receita. IndustrIal ........................................................ . 
'I'ransferênci.as Correntes ... . ..•..•.....••.•.•..•••.•••••..•....•.•...•• 
Receit.a.s Di\'ersas ....•...............•...•.••..•••••••.•••••.••••.. ~ •.•• 

54.207.900.800,00 
217.300.000,00 

27.300.000,00 
3.014.300.200,00 

738.499.000,00 

1.2 R.eceitas de Capltal ................................................................................. . 
Operações ele Crédito ................................................... 350.000.000,00 
Outras Receitas de Capital..................... •••.•• ..•.•..•.•••.•.•.. 700.000,00 
Total ........................................................................................... . 

2. RECEITA DE OUTRAS FONTES DE Eh"TIDADts DA 1J)!>!!l\'1STRI.çí:o DIRETA E lNDIP..ETA, AUTÓNOIW'.s E FUh"DAÇÓES 
IN~lll 01DAS PEI.o F<lDER P'Ó1ll.IC<l (exclusive transferêDcias do Tesouro) 

Cr$ 
, 2.1 Receitas Correntes ............................................................................. . .. . 

2.2 Receitas de Capital ......................................... . .... . ........................... . 
. . 

Total .................................................. ' ..... ... .... .... ....... .. ..... . ............... . . 

Total Geral .•...........••...•.. ; .......... -........ . ................................... , . ..... .. .... . 

Cr$ 

58.205.300.0CO,OO 

350 . 700.000,(l0 

5S. 556.000.000,00 

Cr$ 

4 . S26. 204 . OOO.UO 
8.231. 324. eco.oo 

13 . 157 . 5 ~ 3. DC 0,00 

71.713. 522.0(,:;,CO 

Art. 3.· A despesa se:á realizada segundo a d iscriminação do Anexo rI, que apresenta a sua composição por Seto­
res e por órgãos, co"forme o se:;uinte c.esecbr<i>mento sintético: 
A - .DESPESAS POR E~RES 

Cr$ 

1. ProgTan:ação à conta c.e Recursos do Tesouro .................................................... ......... 

1.1 Recursos Ordinários ...................... '.' •..... . ................ 

Distribuída por Setores (inclusive BNDE, Transferências para o 
Distrito Feàera-l e Estados do Acre e Guar:.abara ) . ............... . 
P!ogrart'.as Especiais,~1inistério da Indústria. e do Comércio ... . 
Sob Coorderu::ção Central . . ................................. . .... . 
Outros Encargos (inclUSivo Inati .... cs e Pensionista,s Civis e Militar~) 

1. 2 Recursos Vinculados ......................•....................•.. 

Execução a cargo do Governo Federal .......................... . 

D · • 'b'da ó-lS ",rl UI ~r rgaos ...... . ....... . ..................................... . 
Sob COOrde!le-ção Cerlt ral .. . ...... . ........................ . ...... . 
Execução a cargo dos Estados, Distrito Federal e dos Mun icipios 

38.024.295. CCO,oo 

20.820. 390.800,00 
2J 9 .000 . 000.00 

6.371. 775.000,00 
10.613.129.200,00 

20 . 531 . 705.000,00 

11.195 .207.000.00 

6.489. ~07 . 000.00 
4.705.800.000,00 
9.336.498.000,00 

2. Programação à conta de Recursos de Outras Fontes de Entidades da Administração Direta e 
Indireta, Autônomas e Fu."1d3.çães instit :;.làas pelo Pocer Publico . . ..... . ............. • ........• 

Total das Despesas por Setores ... . ................................. . ... , ...... . ......................... .. 

B - DESPESAS POR Ó RCÃOS 

1. A Conta. de RecU!'sos Orcinários ...... . . . .... . ...... . . ... . . . ..... . ...... . .............. . ....... . 

1.1 Poder I...regislat i\·o .. ....... . ................................................ .... . .................. . 

Câmara dos Deputados .............................. . . . .... . ..... . 
Ser..z.do Federa ! .......... . .................................... .. ....... . ............. . 
Tribunal de Contas àa União ..... .... ............. . ... . ................... . .. . .... . 

186.500.000 .00 
135 . 000.000,00 
i7 . 03G. 500,00 

1.2 Pocer JUdiciário . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . ... . ....... ,... . .......... .. ............. ........... . 

Cr$ 

58.555.000. COo,oO 

13 . 157.528.000,00 

71.713. 528.000,00 

38.024. 2~5. oO:J ,(n 

398 .536.500,00 

495 .303.900,00 



• 

• 
• .. 
.. 

Supremo Tribunal Federal.......................................... 25.192 . 400 ,00 
Tribunal Peceral de RecUIS<>s .........••...•••..••....•. ,. . • . . • • • • . . • 31. 680.200.00 
Justiça 1\1il itar ....•...........•..•.......•.....•.•.......••....••..• 41.250.000.00 
J".lstiça Eleitoral .. . ........ . .•.•..•.•..••......••...............••. 108 . 381 .400,00 
Justiça do Trabalho .. ...• . . ................ ..• .••..••......••...•.• 213.480 .. 200.00 
Ju.stiça Feee:-al de L" IT15tâncla ..... .............................. 51. 234 . ono.oo 
Justiça do Distrito Federal e dos Territ<Srios ...•...•.••...•..•.••.• 24.085.700.00 

1.3 Pod.er Exe-cuti,,·o .................................................................................................................................................. .. 

1.3.1 Distribuição por órgg,os ........••.••••..•......••.•..•••..• 18.379.ge6.~00.00 

Presidência da República (inclusive ConseL~o Nacional de Pes-
quis.a.S) .. .. ............ . ....................... ~ ...... ................................ ............ .......... .. 
Ministério da Aeronáutie<: ........•.....•..•..•..•.•....•..•. 
MinlStério da Agricultura ......•...•.•.••..•.•.•.••.••..•••.• 
Ministério d2.S ComurJcaçóe5 ....•.....•.••.....•...... o ••••• 

Ministério da Educação e Cultura (lnclU6ive cota-parte do 
S2.1ário-Eà:Jcaçéo) .. .. .............................................................................. .. 
~1inist.ério ào Exército .......................................................................... .. 
hUnistério da Fazenda ......•... o •••••• o o •• o ••••••••• " o • o ••• 

Ministério d~. Indústria- e do Comércio ••••......••...•..... 
l\finistério do In t.erior . 4 ........................................ . 

:h!inistér:o da Justiça .................................................. ... ....... .. 
~!inistérjo da J\1arinha ........................... ,.,. ................. . ....... .. 
Minist.ério das !l1'inas e Energia ....•. o • • • • • • • • • • • • • • •• • ••• o 

M inistr!io cio P lanejamento e COOrdenação Geral (inclusive 
Funcação !BC: E) . o •••••••••••••••••• o ••• o o ••••••••••••••••• o 

M:inistér!o das Relações Exteriores •.. o •• o •• o •••••••••••••• o o 

~lin!stér~o da Saúce ...................................................... .. 
:Minlst.?rlo do Tra 'Jalho e Pre\'icêncla Social ..•.•....• o •• o •••• 

~tinjstério àos T:E.r..s:;:>ortes ..................................................... . 

1.3.2 Sob Coordenação Central . ...... o •••••••• o •••. •••• o •••••• o •••••• 

ProbTamas I:speciais (inclUEi,'e Central de Me::!icament<ls) .. 
Prcgr~l'I'.2. c.e Formaçil.o do Patrimônio c.o Sen'idor P''::blico 
Punêo êe DeEe~\'olví;:;ento de Pror-arr::o.s Intr:;:7aéos .... . .. . 
Funcc d~ De~~\'ol ... jrr:ento ce Areas ESi"a ~-ÉÃicas .....•.•. . 
F .. mcic Né.cíC:'l2.l ce De..sfóD\'olvimen!<l Ciu:!i f;c:l e 7r:cno:ógíco 
Deser,yoiv:!ncr:!o de P!ogra~ Esp€cia!s à~ Só!úc!e . . ...... . 

Cor..solldação da capital Federal ••. . o, o . .................... o. 

Desenvolvünento da Educação ................................. .. ........ .. 
Reserva de Contingpncia (L'1clt:.sive Novo Plano de Classifi-

- d C rgos) ......................... .. caça0 e a o .' ••• o •• o •• o ••••••••••• , • 

1.3.3 Banco Nacional do Desenvolvimento Econõmico • • •.•• o" o. 

1.3.4 Programas Especiais - Ministério da Indústria e do Comércio 

1.3 .5 Outros Encargos (inclusive Inativos e Pensionistas Civis e 
l\lilita.res,) .. .. lO ....................... •• .. • .... • .................. •••••• ............ • .... • .. 

1.3.6 Transferências para o Distrito Federal, Estados do Acre e 
Guar.a.b.2.Ia . .. .............................................................................. .. 

2S2. 249 .100,00 
1.929.869 .700,00 

613.347.900.0Q 
546.668.300,00 

2.901.332.900.00 
3.798.183 . 000,00 

807. 8~5 .300.00 
54.563. euo.oo 

S87 . 805.000.00 
360.896 .400,00 

2.105.625 .200,00 
235.082.800.00 

331.856.00000 
364.368.0DO.OO 
581.653.000 00 
332.118 . eoo.oo 

2.136.500.000,00 
I 

6.3il ' 7í5.000.00 

754.625.000.00 
620. ~OO. 00000 
250 . ODO . 000.00 
í93 . 700. !i00.00 
500. OCO. 000.00 
200 .000.000,CO 

325.000.000.00 
476.150.000,00 

2.451. 900.000.00 

800.000. r.00.00 

219.000.000.00 

10.613.129.200.00 

746.554.000.00 

2 A conta. de R~ur'~s Vincul2.àos .. - .................................................................................................... .. . ~... .,.., 

2.1 Poder Executivo, dist.ribuída por órgãos •••••. o o ····.· •• o •••• o •• o •• 

~11nistério da Aeronáutica ................................................ 4 ................... .. 

:!viinistério da Ag-ric-Jltura. ................................................................. .. 
l\finistéric das Comun:caç:ões ........................................................ .. 
!.iinistéTio da Marinha ........••.•...•..•.••.••••...••••.• o ••• o o •• o 

Ministério das ~1in2..5 e Energia ...•••......•.•• o •••••••••••••• o o •••• 

Mmistério do Tra talho e Previdência Social •• o ~ •••••••••••••• o o o ••• 

.. '\ . té· d Transportes . .. ............................. .. .L\ l nLS rIO os .................................. .. 
2.2 Sob Coordenação Central ................................... "lO ................................. .. 

Programa de Integraçi! o Nacional .......... o •••••••••••••• : •• , ••••• 

ProgTama de Redistribuição de Terras e Estimulo à Agroind\!Stria do 
Norte e do No,àe.ste - ?20I=.RRA .... ..... .. .••.................• 
Form:lção ce Reser':a ~.1cnetária . . .......................•...... o •• 

2.3 Tra::.sfe.ê:1Clas p.:;.ra os ~tados, DLs~,ito Federal e Mun iclpios (p:!rti­
clpação em impostos da União) .......•....... o •••••• , •••••••••••• • 

6.489.407.000.00 

364.902.000.00 
84.EOO.000.00 

8.300 .000,00 
3.700 .0GO.00 

1.387.760.000.00 
67 . 000 .000.00 

4.572.945.000.00 
4.705.800.000.00 

1. 528.400.000.00 

1 . 018 . 900.000.00 
2.158.500. 000,00 

9.326.498 . 000.CO 

TotaZ das Detpesas com Recursos do Tesouro ......................................................................... .. 

y 
z 
m 

2 

37.1300454.600.00 

20.531.705.000.00 

58.558 . 000,000,00 



• 

-' 
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• 
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3. Despesas à. conta de Recur,Sôs de Outras Fontes de Ent!da<!es da. Adm1nlstr~ão Direta e In­
direta. Autônomas e Fundações lnstltuídas pelo Poàer Publico . . •••.•.•.•.••...•.•..••.••.•••• 

Total da Despesa por órgé.os ,. ............... ,. . ,. ........................ " ....................... . 

-, 

.3 

13.157.528.000,00 

71.713 . 528.000,00 

Parágrafo Único. A!; despesas dos -órgãos da Administração Indaeta e Fundações institufdas pejo Poder Público, 
realizadas com recurws por eles diretamente 2:rrecadados, serão dlSCrimmacas em sellS orçamentos próprIos, apro vados e!!1 
conformIdade com a legislação vigente, os Quais deverão apresentar a mesma forma de Orçamento Ger2:l da União e conter 
as OlScriminações por pregramas, s:.lbprogramas, projetos e ati vidades constantes do Anexo lI! desta Lei. 

Art. 4." O Poder Executivo, no interesse da Admln1s traça0, poderá designar órgãos centrais pa-ra movimentar do­
tações atribuidas às Unidades Orçamentárias. 

Art . 5° O Poder Executivo é autorizado a tomar as medidas necessár12.s para ajust2:r os dispêndios ao efetivo com­
portamento da Re<:eita. 

Parágrafo Único. Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo é autorizado a realizar operações de cré­
dito, por antecipação da Receita, até o limite previsto na ConstituIção. 

Art . 6° O Poder Executi\"o é autorizado a abrir créditos suplementares, mediante utilização dos recursos adiante 
indicados. até o li!nite correspondente a 20% (vinte por cento) do total da Despesa fixada nesta. Lei, com as seguintes 
llnallaadf3 : 

1 - Reforçar dotações, especialmente 8:S relativas a encargos com pessoal, utilizando, C<lmo recurso, a Reserva de 
ContingênCia; . 

II - Atender progra:nas financiaóos à. conta de :-eceitas C<lm d~tin2.ção espeCifica, utilizando, como re<:urso. o 
cefir.!do no ~ 3.° do utigo 43 d~ Lei número 4 .320, de 17 ce março de lS6~, dispensados os decretos àe ater­
t:.lra ce creditos nos casos e:n que a Lei det·er mina a entrega. em !o:ma automática, dos produtos cessas 
receitas aos órgãos, entidades ou fundos a que 'estiverem vinculados; 

lU - Suprir insuficiência nas dotações atribuidas a órgãos que exerçam atividades econõmicas, utillzando, corco 
recurso, a diferença entre as receitas por eles aU~éna.as e recolhidas e-o Tesouro Nacional e as estirnac2.s nes'..? 
Lei; 

lV - Atence!' insüfic:fnria !las dotações ceslina.d35 a j:rog7arcz.s prjorit~rjos. u UiZ2.~ do como rec urso as ô ; ~po;' lb: ­
licacf:S C2.r.:;c ~er:zadz.s no item III ào § 1,< do art. ~3, ria ~i !1,c .ç.. 320, d~ 17 õe março de 1964. 

Art. 7.· A 
a constante da Lei 
trl/mio 1972-74. 

progTamação das despesas de capital discriminada nos Anexos II e III cesta Lei, a tualiza e reco:ii!ica 
n.O 5, 'j53~ de 3 de dezembro de 1971, que aprovo·.1 o Orça:r.ento Plurianual de Im'estimentcs p;;.ra ~ 

. . . - . 

Art. 8.~ Fica o Peder Executivo autorizado a reall 1.3.r operações de créd ito e colocar letras e outros tltu!os de 
sua responsabil idade, a t.é o limite de Cr$ 350. GOO. 000,00 (tle rentos e cu:quenta milhões de cruzeiros) . 

Parágrafo único. Inclui-se no montante autorizado neste ar tigo a colocação dos referidos titulos junto ao Banco 
Central do Brasil, de acordo com o que perceituam os §§ 1.0 e 2.· do art. 49, da Lei n.O 4 . 595, de 31 de dezembro de 1964, 
bem como o § 3° do art. 6°, do Decreto-lei n° 1.205. de 31 de janeiro de 1972. 

Art. 9.~ Revegam-se as disposições em C<lntrário. 

BrasiUa, 10 de dezembro de 1973; 152° da Indepenàência e 85° da República. 

EMÍLIO G. V.tIlICI 

Alfredo Buza:.d 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando GeIsel 
Mclno GIbSOn Barboza 
José Flávto Pécora 
Mário Da!;id Andreazza 
Moura Co!;alcanti 
Jarbas G. Passarir.ho 
Júlio Barata 
J. Aranpe Macedo 
MclrlO Lemo~ 
Marcus V inicius Pratini ce Moraes 
AntOnio D !as L eite Ju~:or 
João Paulo dos Re;s VeUoso 
Jose Costa CCt:alcanti 
Hygmo C. COrsetti 

~---------------------------------------------------- -- -
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LEGISLAÇAO errADA 

LEI N° 5,851 - IH: 7 DI:: /JE~EMurlO tll:: 
1>r. 1!J72 

A utori~a o pOllcr l~l'CCUtiVI) a i11sti­
tuir empresa 71lÍIJ/iclI. sob a rlello-
1/LÍlW('ÜO c/f! {:;/IIprc,wl Jlrasileim (/tJ 

I'csCjll!Sct lIf}l'O/ICClltlTut (/.;/ltLJUIIPII) 
e dei olllrus 1I}'OVICléIlClClS. 

o Presidenle d~ República. 

Paço saber que o CO/lgre:;~o Nacio­
nal uecreta e eu zanclono li seguinte 
Lei: 

II - por outros órgãos do Minis­
tério ri a A ~~ l'icultUl'a relatlvam: nt2 
aos ben!; a. s,'rvi<;o de atividades com­
jlreendiclas r .. o:; fins ela Empresa. 

~ l' O Ministro de r~stado da Agri­
cultura designa ra cOnllssáo, de que 

p:ll'liclpari Ulll representante do Ser­
vi<;o do Pa trimónlo da União, p:ua 
proceder ao invenUtrio e à avallal,"ão 
dos bens refcrldos neste arti(!o. 

§ 2" O Poder Ext'cullvo poderá ::lU­

torizar o aumento do capital (Ia Em-
prcsa e a parLicipação de outras pes-

,\rt, 1· Fica o Poder Executivo au- --- soas do Poder Público, da Adminis­
tOl'izado a instituir UI11U elllpl'l'.~ :\ P1I­
blic;l, sob a (jpnolllin:1~'ã() de 1~ll1pr'!­
I;a Hrnslleira elc Pesquisa A l~roPl'l'U :\­
ria (EMBH.APA), vinculada ao MiniS­
tério da A[{rÍl'ultura, com personali­
dade ,lurldica de . direito privado, pu­
trimônio PI'Oprio e autonomia admi­
nistrativa c flnanrclra . no.-; krnlUS 
do art, 5", iLenJ Il, lIo Derreto-lei 
n' 200, de 25 de fevereiro Ul! 1U(j7, 

Par:'l!{ra!o único. A r';mpresa terá 
sede e furo na Capital ["ellCl'al, pu­
dcndo, para o bom (lcsempcnl1o das 
suas final idades, m:1lltcr, ('m 'Iual­
quer pOl1t,O rio Il!rrilório n 'l<,iona!. 'Jr­
Lt:'los rc/.;tonais ou locais. deslinados no 
pc"(jui:;as. desenvolvirnento rle tecllo­
logh e experimenlações ar,ropecuarias. 

i\rt. 
presa: 

2" São Clnalidades ela EllI-

I - promover. estimular. coore/enar 
e cxr!cuLar ativiclndes de peSQuisa, com 
o ob,ietivo de produzir conhecimentos 
e tecnologia para o desenvolvimento 
agricola do Pais; 

II - dar apolo lécnlco e admini:;­
tntivo OI órgãos do Poder Executivo, 
com a lribuiçõe,; de fOl'mulaç:-lo , oricl'l­
ta~o ;io e coonlcna<;:'lo (las políticas de 
ci,!ncia c tccnolo~ia no 1,;etor agrí­
cola. 

Par:\~rafo único. ti: facultado à 
Empresa dcsempenhar suas atividade!; 
meclinnte convênios ou contratos com 
enlidatles públicas ou privadas, na­
cionais, estranr,eiras ou internacionais. 

Art. 3'1 O capital Inicial da Eml1r,,­
S:t., pertencente inter,rulmente' ;\ 
União. será represent:ldo pelo val~r 
de Incorporação dos Imóveis c mó­
veis de seu domlnlo administrados: 

1 - pelo Departamento NacIonal do 
Pesquisas lI.grOpceu:hia. 

• 

tração Dircta ou Indireta, manticlos 
51 '/0 (cinqüenta e um por cento) lia. 

propriedade da União. 

Art o 4° Constituirão 
Empr('s~~: 

recursos da 

1 - a conlribuição do Institulo 
Nacional tle Colonizaç~1O e Reforma 
Agraria - INCHA para pesquisas 
agTopccu:'trias, fixada pelo Ministro 
de Eslado tia Agricultura até o jjml~e 
de 5 ';~) lcinco por cento) da receita. 
orçamentária anual da autarquia; 

11 '- os dividendos que couberem 
. à. União no Banco Nacional de Cre­

dito Cooperativo S o A" na Compa­
nhia Brasileira de Alimentação .,., 
(COBAL) e Companhia Brasileira do 
Al'manezamcnto I CIBH.A~EM), ale o 

. limile de 10% , (dez por cento) do res­
pcctivo lucro liquido anual apurado); 

lU - os recursos provenientes :le 
convénios ou contratos de presta­
çüo de ser v iças; 

IV - as dotações consignadas no 
orçamenlo geral da União; 

V - os créditos abertos em seu 
favor; 

VI - os recursos de capital, In­
clusive os resultantes da conversàa 
em esprelc, de bens e direitos; 

V II _ a renda de bens patrimo- ' 
niais; 

VIII - os recursos de operaçõcs de 
crédito, assim entendidos os provem­
entes de empr6stlmos e financiamen­
tos obtidos pela entidade; 

IX - as doações que lhe forem 
feitas; 

• 

x - quaisquer outras receitas ope­
racionais. 

Parágrafo únIco. li. contribulç;'\o c 
os dividendos a que se refcre este 
artigo sertlo creditado;, diretamenle à 
EMBRAPA em parcelas mens:l!5. 
tguais e suces$ivas, ~ partir do exer;::l­
cio de 1973, de seu Inicio e da (latt\ 
do . p,amenlo de dIvidendos, rcspec­
tlvnlncnte. 

A rt. 5· li. Elllllre5f\ rer,er-5e-t'I por 
esta lei, pclos E"la luto!:! que !:er;io 
aprovados por decreto e, subsidlari;\­
mente, pelas normas de direito apli­
cávels, 

Parágrafo único, Dos Estatutos d~ 
que teal.\ este artigo constarão, além 
das finalidadcs, de capital e dos re­
cursos, na forma do di sposto neSla. 
leI, a. compor.içfto da administração c 
do orga u de flscalJ zaç:io da Em).Jr~sa, 

as respectivas atribuições e as com­
petências de seus dirigentes. 

Art. GO A prestação de contas 1a 
administração da Empresa ser:í. sub­
metida ao Ministro de Estado rh 
Aericultura que, com o seu pronun­
cla.mento e a documentação rcferld<ll 
no art. 42 do Decrelo-Iel n· 1!JU, d~ 
25 dp. fevereiro de HIG7, enviara ao 
TrIbunal de Contas da União dentro­
de 120 (cento e vinte) dias do en­
cerramento do exerci cio da entidade 
supervisionada. 

Art. 7" O Poder Executivo expedi­
rá os Estatutos da Emprcsa no prazo­
de 60 (sessenta) dias, contados ja 
publicaç:\o da presente lei. 

Parágrafo únIco. O decreto que­
aprovar os Estatutos referidos neste 
artigo fixara a data da insl.alill,;ao " ;1 

Empresa. 

Art. 8" Esta lei entrará em vigo( 
na data de sua publicação, revogadas 
as dÍ!;posições em contn\rio. 

Brasllia, 7 de de~embro de 1972;. 
151'1 da Independência e 849 ,1Il. 
República. 

EMiLIO G, MÉDICI 

Antônio Del/im Netto 
L. F, CIT/IC Ltma 
João Paulo elos Reis Velloso 

.. 
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EXCELENTfsSI MOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

N04 te~mo~ do a~tigo 51 da Con~tituiç~o, t! 
nho a hon~a de ~ubmete~ ~ elevada delibe~aç~o de VO~4a4 Ex 
celincia~, acompanhado de EXp04iç~o de A{ otivo~ d04 Senho~e~ 

Mini~t~o~ de E4tado da A9~icultu~a e Che6e da Sec~eta~ia de 
Planejamento, o anexo p~ojeto de lei Que "auto~iza o Pode~ 

Executivo a in~titui~ a Em p~e~a B~a4ilei~a de A~~i~tincia 

Ticnica e Exten~~o Ru~al (E MBRATER) e di out~a~ p~ovid~n 
cia~ /I • 

B~a~1.lia, em 6 de • junho de 1 974. 
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Excelentissimo Senhor Presidente da República 

A concretização de um plano de desenvolvimen 

to agricola depende, basicamente, da conjugação de esforços 

para aumentar os niveis de produção e produtividade da nos 

sa agricultura que, como se sabe, são ainda muito baixos. A 

conjugação ordenada da pesquisa, do crédito e da assistê n 

cia técnica torna-se essencial aos esforços do Governo para 

acelerar o processo de desenvolvimento do setor agropecuá 

rio, através da incorporação maciça de tecnologia e da me 

lhoria da produtividade da mão-de-obra no campo. 

2. A situação da p e squisa foi eficazmente equ~ 

cionada com a implantação definitiva da Empresa Brasileira 

de Pesquisas Agropecuárias (EXBRAPA), contribuindo para au 

mentar substancialmente o potencial de produção de novas 

tecnologias no Pais, valendo-se da flexibilidade adminis 

trativa pela figura de e mpresa pública. 

3. A oferta d e crédito rura l v em s~ndo c onside 

ravelmen te am9 1iada nos últimos anos, t e nd o s ido apl i cada s, 

em 1973, mais de 30 bilhões de cruzeiros, o que coloca o 

Brasil em posição de destaque no que tange à sua decisã o àe 

apoiar o desenvolvimento do setor rural. 
(~"-"'.; 

l 
I 
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-4. A situação da assistência técnica e extensao 

rural está a exigir uma maior legitimação por parte do g~ 

verno e um mecanismo de operação flexível e poderoso, capaz 

de atender às necessidades de informação tecnológica que 

tem o produtor e, ao mesmo tempo, cooperar com a 

na criação de tecnologias que sejam relevantes e 

pesquisa 
. .. . VlavelS 

nas condições da agricultura brasileira, além de colaborar 

na formulação da política agrícola em vários níveis. 

5. · Tendo em vista a necessidade de criação de 

um organismo forte e ágil, tomamos a liberdade de informar 

a Vossa Excelência que o Ministério da Agricultura realizou 

um cuidadoso estudo da situação da assistência técnica e 

extensão rural no País e, examinando várias possibilidades 

institucionais disponíveis, optou pela criação de uma empr~ 

sa pública a 

tensão Rural 

Empresa Brasile ira de Assistência . 
- (EMBRATER), co-irmã da EHBRAPA e 

Técnica e Ex 

igualment e 

vinculada ao referido Ministério. 

6. Com esse tipo de organismo, associado a 

presas com objetivos afins, que se organizam a nível das 

nidades da Federação, o Ministério da Agricultura passa 

Em 

U -
a 

contar com um instrumento rápido e eficiente para a execu 

ção de programas integrados, visando ao aumento de produção 

e produtividade assim como à promoção do homem do campo. Há 

casos, na agricultura brasileira, em que os produtores re 

querem apenas mais e melhores informaçõe s tecnológicas e , 

nessas circunstâncias, sobressai o esforço de assistência 

técnica que o Governo deve fazer para atender às suas nece s 

sidades. Há grupos, porém, que para chegar ao ponto dos 

primeiros, demandam a 

seu nível educacional 

saindo-se aqui o papel 

promoção do homem. 

alocação de recursos para elevar o 

e capacidade organizacional, sobre s 

dos métodos de extensão rural na 

7. 
• Na verdade , os métodos da ext ensão r ur al 

.. 
t em 

se mostr ado C OD O os mais eficazes para a~oiar a população 

rural, especialmente nos estáaios iniciais de desenvolvimen 

to. AO destacar o aspecto de assistência técnica, inclus i 
,J' "..õ,...-
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3. 

ve na pr5pria denominaç~o da Empresa, o Minist~rio ai Agri -cultura deseja ressaltar a importância de se apoiar o pr~ 
dutor rural, que já participa de uma agricultura empres~ -rial, visando a aumentar a produçao e . a produtivida~e do s~ 
tor. Entretanto, o Minist~rio reconhece, ainda, a necessi 
dade de apoiar também o homem de campo, como agente e fim 
do desenvolvimento. Neste ponto destaca-se o papel da ex -tensão rural como metodologia capaz de colaborar efetivamen 
te no fortalecimento de instituições que visam à promoção 
humana no meio rural. 

8. As tarefas de assistência técnica e extensão 
rural vêm sendo exercidas no Brasil por uma série de 5rgãos 
públicos e privados nos níveis federal, estadual e 
pal. Dentre eles, merece especial destaque o Sistema 
sileiro de Extensão Rural, integrado pela ABCAR e por 

munici -
Bra 

24 
Filiadas nos Estados e Territ5rios. O SIBER hoje em dia 
congrega quase 5.000 técnicos, especialmente treinados, re . -presentando a maior rede de assistência ao meio rural do 
País, onde vem desenvolvendo um trabalho altamente positivo 
para o setor. Na verdade, as Filiadas do SIBER constituem 
poderosos núcleos para a formação das empresas nas unidades 
da Federação, atràvés das quais a EHBRATER i mplementará 
seus programas. 

9. O importante a ser enfatizado é que, com a 
criação da EMBRATER, o Ministério da Agricultura se revig~ 
ra para exercer uma ação integrada de desenvolvimento ru 
ral: (1) a EMBRATER coordenará a execução da política fe 
deral para assistência técnica e extensão rural; (2) esta 
rá intimamente ligada à ENBRAPA e demais órgãos de pesqu!. 
sa, influenciando nos seus programas e difundindo os seus 
resultados; (3) se articulará mais intimamente ao crédito 
rural, orientando a sua aplicação e avaliando s e us resulta 
dos; (4) e, finalmente, contará com uma estrutura sufi -cientemente fl exí ve l para permiti r uma í ntima i ntegraç ão 
com os s e r v i ços de ass i stênciq técnica , mant idos pe l a ini 
ciativa p~ivada, atraindo-os para a realização das metas ,,--'\ 

I 

,/ , 
j 



Qásicas do Governo e apoiando-os com recursos humanos e fi 

nanceiros, dentro de uma filosofia de que assistência téc 

nica e extensão rural devem ser compartilhadas com o setor 

privado. 

10. o Anteprojeto de lei ora encaminhado a Vos~a 

Excelência faz referência ainda à necessidade de se 

carem os Estatutos da EHBRAPA, de modo a ajustá-los 

estrutura ora proposta. 

modifi .. 
a nova 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de nosso profundo respeito. 

yson E ulinelli 
Mini e Estado da Agricultura 

(' 1\ I 
, f\ \ . 
J \ • 

João Paulo dos Reis Velloso 
Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento 

, 
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Of. n9 415 -SAP/74. 

Em 6 de junho de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem dO ' Excelent{ssimo Senhor Presidente da República~ a 

companhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Agricultura e Chefe da Secretaria de Planejament~ 

relativa a projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a 

instituir a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Ex 

tensão Rura l (EMBRATER) e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Ui 

A Sua ExceZência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Prim e iro Secretário da 
BRASILIA-DF. 

0
2:'.. ~..-~ c) ~ 

LBER DO COUTO E SILVA 
stro hefe do Gabinet ivil 

câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Projeto de Lei nº 2.027 de 1974 

R E L A T 6 R I O 

"Autoriza o Poder Executivo a lns 

tituir a Empresa Brasileira de As 

sistência Técnica e Extensão Rural 

(EMBRATER) e dá outras providên -

cias". 

AUTOR : Poder Executivo - Mensagem 
nº 280/74 -

RELATOR: José Bonifácio Neto 

Trata-se de Mensagem governamental, pela qual fi 

ca o Executivo autorizado a instituir a Empresa Brasileira de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER). 

Essa empresa, ao lado da Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), já em funcionamento, viria fa 

zer parte do instrumental de caráter executivo, a servlço do 

Ministério da Agricultura, para o desenvolvimento da pesquisa 

agropecuária e da assistência técnica e extensão rural. 

G art. 4º cuida dos objetivos da nova empresa ; o 

art. 5º estabelece os requisitos que devem coexistir para que 

possam receber apoio financeiro, da EMBRAPA e da EMBRATER, em 

presas sob controle estadual; o art. 6º dispõe sobre o capl 

tal inicial; o art. 7º especifica os recursos do organismo que 

se pretende crlar. 

É determinada a expedição dos estatutos da 

EMBRATER, pelo Executivo, no prazo de trinta dias, a contar ~ 

da publicação da lei. 

GER 6.07 
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Por fim, fica autorizada 

especial, de dez milhões de cruzelros, para as despesas i­

niciais de implantação e funcionamento da empresa, regulan 

do-se a compensação respectiva. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Men­

sagem, o Sr. Ministro da Agricultura, depois de explicar~e 

a situação da pesquisa agropecuária " foi eficazmente equa­

cionada com a implantação definitiva da EMBRAPA" , sustenta 

que o setor da assistência técnica e ex tensão rural 
, 

esta 

a eXlglr um mecanismo de operação "flexível e pOderoso". 

Che ga, assim, a ressaltar a necessidade da 

criação da EMBRATER, que, como empresa pública, atuaria co 

mo verdadeira co-irmã da já existente. 

v O T O 

Pretende o Governo ficar autorizado a i nsti-

tuir uma empresa pública, nos moldes previstos no 

11 do Decreto-lei nQ 200/67. 

. . 
lnClSO 

O Projeto atende os mandamentos constitucio-

nals e não fere os princípios de direito aplicáveis à espé 

cle. 

Restringindo-nos à nossa competência reglmen 

tal, manifestâmo-nos, diante do exposto, pela constitucio­

nalidade e juridicidade da proposição, de cujo mérito di­

rão as Comissões de Agricultura e pOlítica Rural e de Fi -

nanças. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 1974 

~II óJlJ ,"\AA.l f{;t" '-V'"v ~ 
De~tado José Bonifácio Neto 

RELATOR 

GER 6.07 
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C A MARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA " 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Con~t~tu~ção e Ju~t~ça, em ~eu­
n~ão de ~ua Tu~ma "B", ~eaUzada em 25.06. 74, op~nou, unan~ 

memente, pela con~t~tuc~onal~dade e ju~d~c~dade do P~ojeto 

nQ 2 027/74, no~ te~mo~ do pa~ece~ do Relato~. 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Deputado~: 

Jo~é Bon~6ãc~o - P~a~~dente, Jo~é Bon~6ãc~o 

Neto - Relato~, Alt~~ Chag~, Djalma Be~~a, Ham~lton Xa­
v~e~, f talo F~t~pald~, Jo~é Alve~, Jo~é Sally, Lu~z B~az , 
Manoel Tave~~a, M~~o Te~xe~~a, No~be~to Schm~dt, O~nell~ 

Ma~t~nell~ e Ruy D'Alme~da Ba~bo~a. 

Sala da Com~~~ão, 25 de junho de 1 974 

-
i A, A "'); " V V \,.J" '- '"""- ~ 

Deputado Jo~é Bon~ ãc~o 
PRESIDENTE 

~ " ,f1~,! '''.-/YZ//?-' 
Jo~é Bon~6ãc~o Neto 
RELATOR 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAC 

PROJETO DE LEI Nº. 2.027, DE 1.974 

"Autoriza o Poder Executivo a insti-
Ao 

tuir a Empresa Brasi leira de Assistencia 

T~cnica e Extens~o Rural (EMBRATER) e 
, 

da 
Ao 

outras providencias." 

(Do Poder Executivo- Mensagem nº. 280/74). 
, 

Relator: Deputado LOMANTO JUNIOR. 

R E L A T 6 R I O 

Acompanhado da Mensagem nº. 280/74, do 
, 

Excelentissimo 
, 

Senhor Presidente da Republ ica, nos termos do artigo 51 da Cons 
N 'N 

tituiçao Federal, vem de ser submetido a deI iberaçao do Congre~ 

so Nacional o Projeto de Lei nº. 2.027, de 1.974, que autori za o 
, 

Poder Executivo a instituir uma Empresa Publ ica sob a denomina 
IV Ao., N 

çao de Empresa Brasi leira de Assistencia Tecnica e Extensao Ru-

ral (EMBRATER) 
N 

a qual, ao lado de sua co-irma, Empresa Brasi lei 

ra de Pesquisa Agropecu~ria (EMBRAPA), 
, 

instituida pela Lei 

5.851, de 7 de dezembro de 1.972 e com mecanismos a serem crl-
N , 

ados em Unidades da Federaçao, tem por objetivo dotar o Minist~ 
, 

rio da Agricultura de um organismo forte e agi I, capaz de me-
, 

Ihor desenvolver as atividades de pesquisa agropecuaria, de as-
Ao., IV , 

sistencia tecnica e de extensao rural. Esta a sintese dos qua-
N 

tro primeiros artigos da proposiçao. 
" N A propositura foi distribuida as Comissoes de Constitu 

N , 

Iça0 e Justiça, de Agricultura e PoI itica Rural e de Finanças, 
N N 

tendo a Comissao de Constituiçao e Justiça opinado, unanimemen-

te, pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 
Ao 

O artigo 5º. discorre sobre os requisitos de coexisten 
N N 

cla das empresas criadas nas Unidades da Federaçao em re laça0 

ao apoIO financeiro a lhes serem prestados pela EMBRAPA e EMBRA 

TER. 
, 

O capital inicial da EMBRATER esta disposto no artigo 

GER 6.07 
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, N 
6º. Sera ele representado pelo valor da Incorporaçao dos bens 

" ,.., ,.., 
moveis e ~ moveis de propriedade da Uniao, sob a administraçao 

, 
do Ministerio da Agricultura, no montante e na forma a sere m 

estabelecidos por ato do Poder Executivo. 

o artigo 7º. estatui os recursos da Empresa que s e 

pretende cri ar. 

Os artigos 8º. e 9º. determinam ao Executivo a expedi 

ç~o dos Estatutos, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

pu b I I C aç ao d a I e i . 
N N' 

A prestaçao de contas da administraçao da EMBRATER e 
, , 

determinada pelo artigo 10 e devera se r feita, como e de lei, 
N 

pelo Tribunal de Contas da Uni ao. 
, , 
E previsto no artigo I I, mediante previo consentimento 

N , A 

da Associaçao Brasi leira de Credito e Assistencia Rural (ABCAR1 
N , , 

a absorçao gradativa, pela EMBRATER, do acervo fisico, tecn ico 

e administrativo da ABCAR, assumindo a empresa absorvente ares 

ponsabi I idade pelos encargos trabalhi stas daquela. 
, 

O artigo 12 autoriza o Executivo a abrir um credito es 

pecial de C~IO.OOO.OOO,OO (dez mi Ih~es de cruzeiros) cUJa com-
,.., , ,..,,.., 

pensaçao sera feita com a anulaçao de dotaçoes constantes do Or 

çamento vigente. 
N 

Como revela muito bem a Exposiçao de Motivos dos Senha 

res Ministros de Estado da Agricultura e da Secretaria de Plane 
, 

jamento, coordena o Governo um plano de desenvolvimento agrico-
N 

la para o qual se faz mister a congregaçao ordenada da pesquis q 
, A' ,.., 

do credito, da assistencia tecnica e extensao rural, para acele 
, 

rar o processo de desenvolvimento do setor agropecuario. 

Hoje em dia, com o advento da Empresa Brasi leira de 
, , 

Pesquisa Agropecuaria, muito ja se fez neste setor, em especial 
A , ,.." 

no ambito da pesquisa. E digno de mençao: so em p rojetos de trei 
N , 

namento de pessoal, que serao desenvolvidos ate o final d e 197~ 
N , N 

serao treinados ou reciclados, atraves do programa de formaçao 

GER 6.07 
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de recursos humanos desta empresa estatal, mais de 
A, , 

quisadores em ciencias agrarias. E este numero representa o do 
, , , 

bro do que contava o Ministerio da Agricultura ate o inicio dffi 

te ano. 
, , A 

Era pequeno o numero de pesquisadores na area de Ci e n 
, , 

clas Agrarias. Este fator, ao lado do nivel de treinamento cons 

" '" tituiam-se num grande problema a modernizaçao da agricultura' 

brasi leira, o que levou o Governo a criar o Sistema Setorial de 
, A A 

Pesquisa Agricola, no ambito do Programa de Ciencias e Tecnolo-

'" gla, cuja coordenaçao passou a ser feita pela EMBRAPA. 
, '" 

Entendem os tecnicos que a modernizaçao da agricultura 
, '" , 

sera tao mais rap~da quanto maior for a capacidade interna de ' 
, 

se adaptar tecnologia do exterior, como tambem, de gerar tecno-
, 

logias genuinamente brasi leiras. Para isso se faz necessario r~ 
, 

duzir o deficit de pesquisadores, tornando-o um quadro vigoroso, 
, , 

de elevado nivel de conhecimento cientifico. 
, 

Entretanto, carece ainda o setor agricola e agropecu-
, , 

instrumental mais efi'ciente, o que e proposto neste ario de um 

'" projeto de lei. A criaçao da EMBRATER, ao lado da EMBRAPA, vem 

consubstanciar esse desiderato, complementando os setores da 
A' '" 

assistencia tecnica e extensao rural, constituindo-se em Ins-

t . . d' ' I f' t do. t rumento operatIvo In Ispensave ao unclonamen o SIS ema, na 

execuçao dos objetivos e metas centrais do Governo, em espe-

" " cial as prioridades da pol itica agricola. 

Esta iniciativa foi precedida de minucioso estudo por 
, '" A 

parte do Ministerio da Agricultura, da situaçao da assistencia 
, '" A 

tecnica e extensao rural, que concluiu pela conveniencia da 

'" "" instituiçao da empresa. Esta, associada a EMBRAPA e as empre-
, 

sas de final idades afins nos Estados, constituir-se-a num Ins-

" '" trumento rapido, flexivel e eficiente para a execuçao de pro-

'" gramas integrados, visando ao aumento de produçao e de produti 

" '" vidade, bem como a promoçao do homem do campo, conforme se de-

GER 6.07 
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N 

depreende da Exposiçao de Motivos que 

As medidas que vem o Governo tomando, no sentido d e 
, 

melhor aparelhar o setor primario . , com vistas a um progressl-
N , 

vo e permane te aumento de nossa produçao agropecuaria para at e~ 

der a demanda crescente de ai imentos justifica-se plenament e 
, 

quando levamos em conta que essa procura crescera sempre propor 
, 

cionalmente ao incremento populacional, que e da ordem de qua-

se 3% ao ano, em 
, 

nosso Pai s. 
N , 

Somente com a introduçao de novas tecnicas, quer no se 
A, N 

tor da pesquisa quer no da assistencia tecnica e extensao rural, 
, , N 

sera possivel acompanhar essa evoluçao da necessidad e de produ-
" N , 

tos ai imenticios, e esse e o fim a que se propoe, em nosso Pai~ 

a empresa que ora se quer instituir, funcionando e m co-partici-
N N 

paçao com sua co-irma, a EMBRAPA. 

VOTO DO RELATOR 
, " 

Face ao exposto, somos de parecer favoravel a apro v a -

ç~o do Projeto de Lei nº. 2.027/74, oriundo do Poder Executivo. 

N 

Sala da Comissao, 19 74. 

• 

GER 6.01 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E PDLlTICA RURAL 

~ 

PARECER DA CDMISSAO 

A Comissão de Agricultura e politica Rural, em reunião 

extraordinária realizada em 05 de setembro de 1974, mpinou contra os 
,.. 

votos dos Senhores Deputados Pacheco Chaves, Aldo Fagundes, Antonio Bre 

solin, José ~ndelli, Olivir Gabardo, Renato Azeredo e Vasco Amaro pela 

aprovação do Projeto nº 2.027/74 (Mensagem nº 280/74), nos termos do p~ 

recer do Relator, O Sr. Deputado Pacheco Chaves apresentou voto em sep~ 

rado, contrário. O Sr. Deputado Cardoso de Almeida fez declaração de 

voto, oral. 

Compareceram os Senhores Deputados Renato Azeredo - Pre 

sidente, Lomanto Júnior - Relator, Pacheco Chaves - Autor do voto em se 
,.. ,.. 

parado, Aldo Fagundes, Antonio Bresolin, Antonio Ueno, Bias Fortes, Ca~ 

doso de Almeida, Delson Scarano, Geraldo Bulhões, João Guido, José Man-
~ 

delli, Lopes da Costa, Milton Brandao, Nunes Freire, Dlivir Gabardo , 
~ # 

Paulo Alberto, Ruy Bacelar, Sebastiao Andrade, Jose Tasso Andrade e 

Vasco Amaro. 

em 05 de setembro de 1974 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.027/74 
"Autoriza o Poder Executivo a instituir 

A , 

a Empresa Brasileira de Assistencia Tec 
nlca e Extensão Rural(EMBRATER),e deter 

A 

mina outras providencias. 

AUTOR Poder Executivo - Mensagem 
280/74 

RELATOR: Oep. Lomanto Junior 

VOl;O, EM -SEPARAQO', CONTRARIO, 00 DEPUTADO PACHECO CHAVES 
.I~'- ........ _( ___ ' _' ~'._, _' 'I. ti ~ .,. ,,)1 I - ___ _ 

R E L A T Ó R I O 

O projeto objetiva autorização ao Poder 

Executivo para instituir a Empresa Brasileira de Assistênciá Técnica e 

Extensão Rural (EMBAATER). 
, 

Seu conteudo e desenvolvimento ja foram 

exaustivamente analisados e relatados pelas Comissões de Constituição 

e Justiça e de Agricultura e politica Rural,onde a proposição mereceu 
~ , 

aprovaçao,na primeira,e parecer favoravel do Relator,na segunda . 

Pelo delineamento geral do projeto,pela 

sua disposição relativa à absorção da ABCAR e pela intima ligação que 

sabemos,Sua Excia. ,o Ministro da Agricultura,sempre manteve com esta 

organização,podemos afirmar , sem constrangimento,que a principal inten 

ção deste projeto é a de criar uma empresa de assistência e extensão' 

rurais inspirada no modelo da ABCAR. 

Assim , Sua Excia. ,o Ministro da Agricul-

tura,poderia concretizar velho sonho seu ,de ver a ABCAR,organização a 

que muito admira,mas que,presentemente,limita-se a atuar em alguns ' 

Estados apenas,extrapolar as fronteiras regionais para adquirir dimen 
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. . soes naclonals. 
, 

A ABCAR e uma organizaçao devotada,essen 

cialmente,à assistência técnica ao melO rural. Em alguns Estados por 

força de convênios com os Governos regionais,atua,também,como contrata 
, ~ 

da dos orgaos oficiais,ora prestando os serviços de sua especialidade, 

ora supervisionando a aplicação das Carteiras de Crédito Agricola dos 
, 

organismos oficiais de credito. 

Inicialmente,a ABCAR era uma assoclaçao 

civil sem finalidade lucrativa sustentada por doações de entidades es 
, h 

trangeiras. Posteriormente,atraves dos convenios acima assinalados, I 

passou a contar com outras fontes de subsistência. 

Entretanto,relativamente aos usuarios 

de seus serviços,a ABCAR jamais visou lucro,vez que os serviços de as 
h ' ~ 

sistencia tecnica e de extensao rural mantidos por ela sempre foram I 

gratuitos. 

Com a sua absorção pela empresa pública 

que se quer criar,a EMBRATER,seus servlços passariam,forçosamente, a 
, 

ser remunerados pelos seus beneficiarios. 

É que,diz a Constituição Federal, a Em-
, , , 

presa Publica e constituida para,em carater suplementar da iniciativa 
h 

privada,organizar e explorar diretamente a atividade economica. 

Ora, quando se vai explorar uma atividade 
h , 

economica,sera sempre com o intuito de lucro,vez que o modelo de empre 

sa pública adotado no Brasil garante a estas organizações auto - sufici 
h h 

encia economica e financeira. 
, 

As principais caracteristicas da empresa 
, ~ , 

publica sao: 1 - forma juridica das empresas comerciais comuns, ou qual-

quer outra,especifica; 2- propriedade e direção exclusivamente estatal 
, h 

3 - personalidade juridica de direi to privado ; e 4 - finalidade economi-

ca,embora especializada. 

Até a idealização e constituição dessas 

empresas "sui generis",tinhamos as empresas com finalidade econômica e 

as que perseguiam fins ideais. 
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, 
A empresa publica,a par das suas finali 

A' , 
dades economicas, possui, tambem, objetivos de bem - estar social. Dai s ua 

conformação mista. 

Nem por isso,entretanto,podemos afirmar 

que a empresa pública possa abrir mão do lucro. É que se assim for, n~ 
, 

nhuma vantagem apresentaria,ja que dependeria exclusivamente das dota-
~ , ~ 

çoes orçamentarias da Uniao, igualando - se, desta forma, aos demais orga-

nismos da administração direta. 
, 

Demais,uma empresa publica,exclusivamen 

te dependente da economia estatal,apresentaria dois grandes incovenien 
, A , 

tes:em primeiro lugar,passaria a representar pesadissimos onus ao Era-
, , ~ 

rio Nacional que ,alem de sustentar os orgaos similares da administra -

ção,ainda teria o encargo de manter organizações paralelas ,sob a forma 

de pessoa juridica de direito privado; em s egundo lugar,por não objeti 
, A 

var lucro,representaria forma desaconselhavel de concorrencia ao s etor 

privado. 

A própria Constituição,prevendo o s urgi 

'" . . ' mento desta concorrenCla,Ja proclamou no § 3º do artigo 170: 

, -"§ 3º - a empresa publica que explorar atividade nao mo 
, , 

nopolizada ficara sujeita ao mesmo regime tributario a 
, .. 

plicavel as empresas privadas." 

Com isto, firma - se principio consti tu -

cional que submete as empresas públicas às mesmas regras juridicas de 
, .. A 

direito tributario e as mesmas normas de atividade economica estabele-

cidas para a iniciativa privada. 

o § 2º do mesmo artigo 170, s omente faz 

reforçar este entendimento : 

"§ 2º - Na exploração,pelo Estado,da atividade econômi-
, 

ca,as empresas publicas e as sociedades de economia mis 
~ , .. 

ta reger - se - ao pelas normas aplicaveis as empresas 

privadas,inclusive,quanto ao direito do trabalho e ao 

das obrigações." 
, 

A ABCAR que ja vem desenvolvendo traba-
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...... ~~-
lho eficiente no setor de sua especializaçao,sobrevivendo por 

_ A 

proprios e sem qualquer onus para a Fazenda Nacional , apenas receben 

do dos Governos quando com estes mantém convênios,com a sua absorção' 

pela EMBRATER transformar - se - ia radicalmente. 

Por que não aproveitar a ABCAR,tal como 

está estruturada agora,sem qualquer vinculação com o serviço público, 

através do expediente, de com a mesma manter - se convênio, na forma co 
~ _ A 

mo esta associaçao vem mantendo com varios Governos es taduais ? Com a 

fvrça de um convênio mantido com o Ministério da Agricultura,a ABCAR 

teria condições de se aparelhar para atender a todas as necessidades' 
,. ,..,. ...... 

do Ministerio no campo da assistencia tecnica e da extensao rural. 

Depois,a ABCAR que possui uma organlza-
~ 

çao modelar e que vem prestando os màis relevantes serviços ao meio ' 

-rural brasileiro,ao ser incorporada por uma empresa publica,transfor-

mar - se - ia radicalmente, vez que ninguém desconhece a velha tradição 
A ~ _ 

de ineficiencia que vem maculando a administraçao publica de nosso pa 

~ 
lS. 

Se entretanto,insistir o Executivo na 

manutenção de um serviço próprio de assistência e extensão rurais, em 

vez de criar uma nova e dispendiosissima empresa pÚblica,que utilizas 

se os órgãos competentes já existentes no Ministério da Agricultura. 
-, ~ 

Somos favoraveis a constituiçao de em 

presas públicas,quando estas forem realmente necessárias,e quando o 

setor de atividade seja de tal monta que assegure à empresa,plena via 
A 

bilidade economica. 

No caso,sob exame,a empresa que se dese 

ja criar,atenderá a uma classe que não possui condições para remune 

rar os serviços da empresa. Consequentemente,esta empresa jamais al 

cançará autonomia financeira, consti tuindo - se, assim, em mais um órgão' 

dependente do Erário Nacional. 

•• Isto,convenhamos,foge inteiramente a 

todos os modelos de empresa pública conhecidos em todo mundo e contra 

ria a todos os principios que inspiram a constituição de tal tipo de 

empresa. 
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, 
A medida,pois,somente aproveitara aos a 

tuais servidores da ABCAR,que passarao a pertencer aos quadros de uma 

~ Ú 
grande empresa estatal,vencendo polpudas remuneraçoes,com soe aconte -

A 

cer com o pessoal das congeneres nacionais. 
, 

Em sintese ,a medida provocaria: 

a) a extinção da ABCAR,excelente organi 
~ ,. 

zaçao que vem prestando extraordinarios serviços a agricultura brasi -
, 

leira e,mais particularmente,aos pequenos e medios produtores; 

b) criação desnecessária de imenso com 
,. ~ , , 

plexo administrativo,paralelamente aos orgaos ja existentes do Ministe 

rio da Agricultura,para sobreviver inteiramente às expensas da União 
Ao ,.... , 

proporcionando,com isso,onus incalculavel as finanças publicas. 

, " 
Outros topicos,tambem ,da maxima impor 

tância ,merecem nossas considerações: 

1 - EMPRESAS PÚBLICAS E A FISCALIZAÇÃO 00 CONGRESSO NA -

CIoNAL. 
, 

O julgamento das contas das empresas p~ 

blicas -foge inteiramente à fiscalização do Congresso. 

O Artigo 42 do Decreto - Lei nº 199 , de 

25 de fevereiro de 1.967,que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal ' 

de Contas da União,após estabelecer que o julgamento das contas dos ad 
, , 

ministradores das empresas publicas competira ao Tribunal de Contas da 

União,estatui: 

" § 2º - Quando o assunto o justificar ,o Tribunal de 

Contas da União , fará comunicação ao Pres idente da Repú-

blica e ao Congresso Nacional ." 

Assim, o Congresso torna - se expectador' 

passivo das administrações destas empresas. 
, , 

Convem assinalar que as empresas publi-

cas brasileiras vêm apresentando autonomia administrativa tão ampla 

que preocupam,inclusive , a o Executivo,que já expediu orientação ao Mi 
, , 

nisterio da Fazenda no sentido de estudar formula que limite esta auto 
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nomia. 

2 - EMPRESAS PÚBLICAS E O ORÇAMENTO 

Dispõe a Constituição Federal: 

"Art. 62 - O orçamento anual compreenderá obrigatória 

mente as despesas e receitas relativas a todos os Pode­

res,órgãos e fundos,tanto da administração direta quan-
, 

to da indire t a,excluidas apenas as entidades que nao re 

cebem subvenções ou transferências à conta do Orçamento" 

Por sua vez,o Ato Complementar nº 43 ,de 

29 de janeiro de 1.969: 

l' Art. 5 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3º - A inclusão,no Orçamento Plurianual de Investimen 

tos ,das despesas de capital de entidades da Administra­

çao Indireta,será feita sob a forma de dotações globais " 

Como facilmente se deduz dos trechos 

grifados,as despesas e receitas das empresas públicas(administração ln 

direta) não serão especificadas no orçamento ,constando ,apenas ,genérica 

mente,como dotações globais. 
, 

Assim,o Congresso nao sabera qual a ver 

dadeira dotação destas empresas. 

Em se tratando de mensagens do Executi­

vo tendentes a constituir empresas públicas como a EMBRATER,que não te 
, , 

ra fonte de lucro suficiente e que vivera quase que exclusivamente das 

dotações governamentais,o Congresso deve rejeitar e opor enérgica re 
A , ~ 

sistencia,vez que somas incalculaveis serao destinadas a estas empre 

sas sem que ,nem de longe,saiba em quanto importarão. 

3 - A EMBRATER E A AUTONOMIA ESTADUAL 

Embora não seja da competência desta Co 

missao,nao pOderiamos deixar de manifestar,aqui,nossa opinião sobre a 

flagrante inconstitucionalidade de determinados dispositivos da presen 
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te proposiçãb e nossa estranheza relativamente à omissao da 

missão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

'.~ . DEPv""" 
douta ~,....--

Com efeito,análise,por perfunctória que 
~ , 

seja , do art. 59 da proposiçao, faz saltar - nos a vista grave ofensa ao 

art. 13 da Constituição,que consigna a autonomia administrativa dos Es 

tados - membros. 

É que o projeto intenta impingir às ad 

ministrações estaduais: 

a) diretrizes organizacionais e crité 

rlos de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos para a EM 

BRATER; 

b) sistema operacional em consonância 
, 

com os de programaçao e de controle tecnico e financeiro fixados pela 

EMBRATER e pela EMBRAPA; 

c) ajuste de metodologia de trabalho e 

de avaliação às normas preconizadas pelas empresas acima mencionadas; 

d) obrigatoriedade de se constituirem ' 

no principal instrumento local de pesquisa agropecuária ou de assistên 
, 

cia tecnica; e 

e) obrigatoriedade de promoverem incor­

poraçao do Sistema Brasileiro de Extensão Rural. 

4 - INCORPORAÇÃO DE BENS DA UNIÃO 

O art. 69 do projeto dispõe que o capi­

tal inicial da EMBRATER será representado pelo valor da incorporação ' 

dos bens móveis e imóveis de propriedade da União, s ob a administração 

do Ministério da Agricultura,no montante e na forma a serem estabeleci 

dos por ato do Poder Executivo. 

Na sua admirável critica da empresa pú-

blica,tal como organizada no Brasil,TEMISTOCLES CAVALCANTI,abordou a 

questão da responsabilidade do Estado,como sócio único de uma empreza' 

do tipo comercial. 

Indaga o administrativista:" Esta res -
, , 

ponsabilidade sera limitada,ou ilimitada; e,de qualquer modo,sera uma 
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, , 
responsabilidade financeira de natureza juridica publica ? 

Ques tão conexa com a suscitada por CA -
,. ... ,. , 

VALCANTI,e a que se refere a natureza do patrimonio da empresa publica: 
" , 

tera ele os privilegios regalengos dos bens publicos,entre os quais 

não são de menor relevo os que se referem à impenhorabilidade ? 

Es tas cogitações, afinal, pres tam - se a 
, ~ 

nos evidenciar que os bens das empresas publicas sao distintos dos 
.V 

bens da União. E o próprlo projeto reconhece isto ao prevEr,no art . 69 

a incorporação,pela EMBRATER,de bens da União. 

Ora,dispõe a Constituição Federal: 

"Art. 43 - Cabe ao Congresso Nacional,com a sançao do 
, , 

Presidente da Republica,dispor sobre todas as materias' 

de competência da União,especialmente: 

I - .4~.""""""""""""""""""""""'" 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, , 

VI - limites do territorio nacional; espaço aereo e ma 

ritmo; Bens do Oominio da União; 

, 
00 exposto,concluimos que s o o Congres-

, 
sO,com a sançao do Presidente da Republica,pode legislar sobre bens da 

União. 

o Executivo s omente poderia legislar so 

" ~ bre a materia atraves de leis - delegadas, o que nao ocorre no presente' 

caso . 

Se a Constituição estabelece que somen­

te o Congresso pode legislar sobre bens da União,é porque não dis pen -

sou a fiscalização do Poder Legislativo sobre o as sunto . 

E a autorização do Congresso para que a 

União aliene qualquEr de seus bens há que ser precisa e concreta; o 
~ ~ , 

Congresso nao pode conceder autorizaçoes genericas ,relativas a bens 

que ele próprio desconheça e a transações inteiramente estranhas ao 

s eu conhecimento. 

Em cada caso,necessita o Congresso de . ~ 
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, 
saber qual o imovel a ser al ienado,qual a natureza desta 

venda,emprestimo,doação,etc . ,e qual a destinação do imóvel,para poder 

com segurança e consciência,aquilatar da conveniência ou não da medi-

da. 

Na forma como se dispõe no projeto,a m~ 

nifestação favorável do Congresso importaria em delegação de poderes' 
, ~ 

e em grave renuncia a uma atribuiçao que lhe foi constitucionalmente' 

cometida. 

v O T O 

Concludentemente,por todos os aspectos 

considerados e,principalmente,por entendermos que as atividades obje 
~ ~ , 

tivadas para a empresa que se deseja criar nao sao improprias e ina-
, -, ~ 

dequadas as atribuiçoes do Ministerio da Agricultura,nao justifican-

do,assim,a constituição de uma empresa p~blica,cuja proliferação de­

vemos evitar,somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2 .027/74 . 

Sala setembro de 1974 

ES 

/ 
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PROJETO Nº 2.027/74 • 

Creio que o vot o do Deputado Pachec o Chaves levanta 
,. . " 

alguns aspetos vai Idos d0 problema, tornando-se recome ndavel 

um exame mais profundo do projeto, com a presença, para deba-

'" te dos seus autores e inspiradores, para que a Comissao me lhor 
, 

possa julgar e decidir a materia. 
. , 

Lamento que compromIssos obrigatorios me , 

Impeçam de 
'" '" participar da reuniao de amanha, dia 05 e assim deixo expresso 

por este meio o meu ponto de vista. 

0-, 

a;.t,.) tfERBERT LEVY 

4.09.74 

. , 

" 
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CONISSÃO D E FIN ANÇAS 

PROJETO Nº 2 027 , de 1 974 , 
que alJtoriza o Poder Exe cutivo a 

instituir a Empresa Brasileira 
" ~ de Assistencia Tecnica e Exten-

, 
são Rural ( EHBRATER ) e da ou-

" tras providencias . 

MENSAGEM Nº 280/74 do Poder Executivo 

RELAT OR : ATHIÊ JORGE COURY 

R E L A T 6 R I O ------ - --
~ 

O Exmo . Sr . Presidente da Republica, com respal-
N , 

do no art . 51 da Constitu içao, submeteu a elevada delibe-
ração do Congresso Na cional , acompanhado de Exposição de 
Motivos subscrita pelos Ministros de Estado da Agricultu­
ra e Chefe da Secretaria de Pl ane j amento , o presente pro-
jeto de lei , que visa autorizar o Poder 
tuir a E}'!BRATER - Empresa Brasileira de 
ca e Extensão Rural , e determina outras 

Executivo a insti -" , Assistencia Te cni -" . providenClas . 

, 
Est abe l ece o primeiro artigo que o l~ni sterio da 

Agr icultura -- no desenvolvimento das at ividades de pe~ 
. , . A ' #V 

qUl sa agrop ecuar la e de assistencia tecnic a e extensao r~ , , 
r al -- contara com os seguintes in strumentos basicos , , 
de cara ter executivo : 

- a El<ffiB...ll.PA - Emp~es a Bresileira de Pes­
cuisa Agr opecu~ria , cuj a cr i ação foi au­
t orizada pela Le i nº 5 851 , de 7-XII- 72; 
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- a El~B:qATER ; e 

- os mecanismos instituidos em unidades 
da Federação , pelos respectivos gover­
nos , para a execução de êtividades de 

, A 

pesquisa agropecuaria e de assistencia 
, N 

t ecnica e extensao rural. 

A EMBRATER, com personelidade jur:f.dica de direi 
to privado e patrim8nio pr~prio , ficar~ vinculada ao Mi-, 
nisterio da Agricultura, t endo como obj etivos : 

, ,.. 
- colahorar com os orgaos competentes 

,.. N 

daouela Pe sta na formuleç eo e execuçao 
( 1\ ' 

da polltica de assistencia tecnica e 
,.. 

extensao r " ral ; 

- promover , estimular e coordenar pr~ 

" , 
gramas de assistencia tecnica e exten-

N ,.. 

sao rural , t endo em mira a difusao de 
conhecimentos cientificos de natureza 

1\ • 

economlca e social • e , 
- colaborar com as unidad es da Federa-

,.. 
çao quando pretenderem instituir , im-

plantar e operar mecanismos ligodos aos 
fins da EMBRATER. 

Os Ninistros ALYSSON PAULINELLI e RE IS VELOS O , 
,.. 

ne sobre - referida Exposiçao de Notivos , enfatizaram que . ,.. , 
a conJugaçao ordenada da pesquisa, do credito e da assi~ 

" , tencia tecnica torna - se essencial aos esforços do Gover-
,., 

no para a aceleraçao do processo de desenvolvimento do , , ,., 
setor agropecuario , atraves da incorporaçao maciça de 
tecnologia e da melhoria da produtividade da mão- de- obra 
no meio cempesino. 

, 
Que a oferta de credito rural vem sendo conside -, 

r avelmcnte ampliada nos ultimos anos , tendo sido aplica-
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dos , só no ano passado , mais de 30 bilhões de cruze iros , 

o que colocou o 3ras il em posição dest acada , no referente 

~ decisie do Governo em apoiar o desenvolvimento do setor 
rural . 

':ue , com a criação da EMBRATER, o }~inistério 
Agr icultura revogora- se para exercer ação integrada de 
s envolvimento rural . 

da 
de -

ue a EHBRATER coordenará a execução da politica 
A ' ... 

federal para a assistencia tecnica e extensao rural; est~ 
" , ,.., ra lig2da a EMBRAPA e demais orgaos de pesquisa , influen-

ciando em seus programas e difundindo os result ados ; ar­
ticular- se - á mais adstritamente ao cr~dito rural , orien -... 
tando sua aplicaçao e avaliando seus sucessos; e , final -
mente , cont ará com e strutura suficientemente flexivel pa ­

ra permitir legitima integraçêo com os serviços de assis-
,.. , 

tencia tecnica , mantidos pela iniciativa privada , atrein-
... , 

do- os para a realizaçao das metas basicas do Governo , e 
apoiando- os com recursos humanos e financeiros , dentro de 

• A ' N 

uma fllosofia de que assistencia tecnica e extensao ru-
ral devem ser compar tilhados com o setor privado . 

Distribuído o projeto às Comissões de Constitui­
çêo e Justiça , de Agricultura e política Rur al , e de Fi -, 
nanças , nesta coube- nos r el ot a- lo , por despacho de 11 do 
corrente . 

• N 

A Comlssao de Justiça opinou , unanimemente , por 
sua con stitucionalidade , nos termos do parecer do Rela ­
tor , o nobre coleg a JOSÉ BONIFÁCIO NETO. 

A Comissão de Lgricultura e ~olitica Rural -
contra o voto em separado do di gno parlamentar bande iran-

, " te , PACHECO CHi.VES , contrario a propositura governamen _ 
N 

t al - votou pela aprovaçao do projeto em exame , aco~en 

do o pronunciamento do Re l ator , o nobre Deputado pela 
ARENA da Bahia , LOl~.MTT O JÚNIOR. 

, . 
o relatorlo . 
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v o T o D o R E L A TOR 
- - -- - - -- - - -- -

Tr ansubst2nciada em lei a pres ente iniciativa do 
. , 

Poder Executivo , estara este autori zado a ins tit uir empr e-

s a públic a vincula.da ao Hinis tério da Agricultura , com per. 
; A , 

sonalidade jur idica de direito privado e pa trimonio pro-
pr io , nos termos do art . 5º , inciso 11 , do Decre to- lei nº 

IN 

200 , de 25 de fevereiro de 1 967 , sob a denominaçao de Em-
.. , IN 

presa Brésileira de Assistencia Tecnica e Extensao Rural . 

, 
Mediante criterios a serem fixa dos pelo Mini stro 

, " 
da Agricultura , a EEBRATER absorvera o acer vo f i sico , tec-

IN , 

nico e administr2tivo da Associaçao Br asileira de Credito 
• 

e Assi stencia Rural - ABCAR, assumindo, em contrapartida , 

os encargos trebelhi st as desta . 

, IN 

Po r a ocorrer as despesas iniciais de impl &ntaçao , 
e funcionamento da ENBRATER, estar a o Poder Exe cutivo aut..Q. 

, IN 

r i 7 ado a abrir o credito de de z milhoes de cruzeiros . To-
, IN ... 

t a l este que sera compensado com a anulaçao das dot açoes 
constantes do Orçamento par a o exercício corrente , segundo 
contido na Le i n º 5 964, de 10-XII- 73. 

, 
cuario 

Toda iniciativa 0, ue encerre a juda ao setor , , 
-- f ace as tetr i cas perspectivas mundi ais 

" IN 

agrop~ 

da 
fome -- e valida . Na o sabemos , entretanto , s e os mei 

IN 

os eleitos par a a consecuç ao dess a fin alidade -- consubs 
IN ... 

t 8nciados na proposiçao em estudo -- t erao sido os mais , 
ac onselhaveis . O Deput ado P f_CHE CO CH.:\VES, em sua longa . ... ... 
apreclaçao, ent endeu que nao. 

" Sob o angulo que no~ cumpre opinar -- consoante 
determinado expre ssamente no § 7º , do art . 28 , da Resolu -

IN 

çao nº 30 , de 1 972 , instituidora de nosso Regimento Int e~ 

no -- nada l ogramos enr.ont rar na propOSição que deixe de , ,, ,.., , 
rec 8menda - l a a noss a apr ovoçao. Ao contrario , se alcanç~ 

... 
dos os objetivos em vista , com a a ·~ li c a ç a o da l ei consecu-

GER 6 .0 7 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 
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t ar la desta propositura , as finanças patrias terao no se-, , 
tor agropecuario extraordinario reforço . 

" Com essa inteligencia a respeito 
, 

da materia , con -, 
cluimos nosso parecer pelo acolhimento do PROJETO 
2 027 , 'de 1 974. 

Sala da Comissão , em de setemb o de I 974 

GER 6 ,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

(PROJETO Nº 2 027/74) 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordinária , rea-

lizada em 18 de setembro de 1 974 , opinou, unanimemente , pela a­

provação do Projeto nº 2 027/74 , do Poder Executivo , nos termos 

do parecer do Relator , Deputado ATHIL COURY . 

Compareceram os Senhores Arthur Santos - Presidente , Il 

délio Martins e Athiê Coury - Vice-Presidentes , Adhemar de Bar-
...., ... 

ros Filho , Tourinho Dantas , Joao Castelo, Wilmar Guimaraes, Home 

ro Santos , Milton Brandão , Joel Ferreira , Fernando Magalhães,Fl~ 

rim Coutinho , Cesar Nascimento , Jorge Vargas , Ozanan Coelho, Ivo 

Braga, Hermes Macedo, José Freire e Carlos Alberto de Oliveira . 

Sala da Comissão de setembro de 1 974 . 

- -
DEPUTADO ARTHUR SANTO 

Presidente 

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJEro DE LEI Nº 2.027-A, DE 1974 
(00 PODER EXECUTIW) 

MENSAGEM Nº 280/74 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Empresa Brasi­
leira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER) e d~ 

~ outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
· tuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; da 

Comissão de Agricultura e politica Rural, pela aprovação, con 
" -;' tra os votos dos Srs. Aldo Fagundes, Antonio Bresolin, Jose 

Mandelli, Olivir Gabardo, Vasco Amaro e, "em separado, do Sr. 
~ ~ 

Pacheco Chaves; e da Comissao de Finanças, pela aprovaçao. 

(Projeto 
res) • 

de lei nº 2.027, de 1974, a que se referem os parece -

- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' 

-. . , 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.027, ge 197,4 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 280/74 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (EMBRA­
TER) e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Agricultura e Política Rural 
e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 No deSen7f1lvimerto das ativida­

des de pesquisa agropecuária e de assistên­
cia técnica e extemão rural, o Ministério da 
Agricultura contará com os seguintes prin­
cipais instrumentos 'Jásicos de caráter exe­
cutivo: 

r - a Empresa B::asileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), cuja instituição 
fOI autorizada pela Lei n . .) 5.851, de 7 de 
dezembro de 1972; 

II - a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensãc Rural, a que se refere 
o art. 3.° desta Lei; 

III - os mecanismcs ~l'iados em Unida­
des da Federação, pelos respectivos Gover­
nos, para execução 1e atividades de pesqui­
sa agropecuária e de assistência técnica e 
extensão rural. 

Art. 2.° O Poder Executivo adotará as 
providências necessárias ao estabelecimen­
to de mecanism'J ie articulação entre as 
empresas citadas no artigo anterior, visan­
do a: 

r - adequar as diretrizes referentes às 
atividades de pesquisa agropecuária, assis­
tência técnica e extensão rural com as po­
líticas globais rela:'ivas l'\,0 desenvolvimen­
to do setor rural do País; 

II - compatibilizar os planos e progra­
mas anuais e plurianuais da EMBRAPA e 
da EMBRATER; 

IH - acompanhar a execução dos men·· 
~ionados planos ~ programas, avaliando 
seus resultados. 

Art. 3.° Fica ') Poder Executivo autori­
zado a instituir uma empresa pública, sob 
a denominação de Empres~ Brasileira de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (EM­
BRATER), vinculada ao Ministério da Agri­
cultura, com personalidade jurídica de di­
reito privado e patrimônic próprio, nos ter­
mos do art. 5.°, inciso lI, do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A EMBRATER terá 
sede e foro na Capital Federal e jurisdição 
em todo o Território Nacional, atuando em 
forma integrada com entidades e orgãos de 
obj etivos afins do Vlinistéric da Agricultu­
ra ou a este vinculados . com mecanismos 
criados em Unidades da Federação na for­
ma do disposto no inciso IIr do art. 1.0 
desta lei. 

Art. 4.° São objetivos da EMBRATER: 
r - colaborar eom os órgãos competen­

tes do Ministério da Agricultura na formu­
lação e execução das políticas de assistên­
cia técnica e extensão rGral; 

II - promover, estimular e coordenar 
programas de assistência técnica e exten­
são rural, visando à difusão de conheci­
mentos científicos de natureza técnica eco-
nômica e social; , 

rlI - colaborar com as Unidades da Fe­
d~ração na criação, implantação e opera­
çao de mecanismo com Objetivos afins aos 
da EMBRATER. 

Art. 5.° Poderão a EMBRAP A e a EM­
BRATER dar apoio fina'1ceiro a empresas 
S01:- controle estadual constituídas para ')s 
fins prrvistos no inr;so TIl ao art 10, des-
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de que se sujeitem estas às seguintes con­
dições cumulativas: 

I - adotar diretrizes organizacionais e 
critérios de escolha de dirigentes semelhan­
tes aos estabelecidos :,ara a EMBRAPA e a 
EMBRATER, conforme o caso; 

II - operar em consonância com os sis­
temas de programação e de controle técni­
co e financeiro fixados pelas empresas 
mencionadas no inciso anterior; 

III - ajustar a metodologia de traba­
lho e de avaliação às normas preconizadas 
pelas empresas a que forem associadas, nos 
termos do disposto no incis'" III de'. .efertcw 
art. 1.0; 

IV - constituir-se no principal instru­
mento local de pesquisa 'lgropecuária ou de 
assistência técnica ~ extensão rural con-, 
tando, em conseqüência, com a maior pro­
porção de recursos iestinados, a uma ou 
outra atividade, pelo Governo da respec~ 
Unidade da Federação. 

Parágrafo único. Além das condições 
estipuladas neste artigo, o apoio financei­
ro da EMBRATER dependera, em cada ca­
so, da absorção, pela empresa estadual per­
tinente, do acervo físico, técnico e admi­
nistrativo e dos encargos trabalhistas do 
órgão integrante do Sistema Brasileiro de 
Extensão Rural da respectiva Unidade da 
Federação, salvo deliberação em contrário 
da Associação de Crédito e Assistência Ru­
ral interessada. 

Art. 6.° O capital inicial da EMBRATER 
será representado pelo valor de incorpora­
ção dos bens móveis e imóveis de pr'Jprie­
dade da União, sob a administração do Mi­
nistério da Agricultura, r.c montante e na 
forma a serem estabelecidos por ato do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo po­
derá autorizar o dument0 do capital da 
EMBRATER mediante a incorporação de 
lucros, reservas e outros recursos, reavalia­
ção e correção monetária do ativo e parti­
cipação de outras pessoat; jurídicas de Di­
reito Público e de entidades da Adminis­
tração Indireta, assegurada, sempre, a par­
ticipação majoritária da União. 

Art. 7.° Constituirão recursos da EM­
BRATER: 

I - as transferências consignadas no, 
orçamentos anuais e plurianuais da UniRo: 

II - os recursos '1rovenientes de convê­
nios, contratos e ajustes; 

III - os créditos orçamentários abertos 
em seu favor; 

IV - os recursos de capital, inclusive os 
resultados da conversão, em espéCie, de 
bens e direitos; 

V - a renda de ~)ens patrimoniais; 
VI - os recursos de operação de crédito 

decorrentes de empréstimos e financia­
mentos; 

VII - as doações ::j,ue lhe forem feitas; 
VIII - recursos provenientes de fundos 

existentes ou a serem criaâ.os, destinados a 
promover o aumento da produçao e produ­
tividade agrícolas ~ a m ;lhoria das condi­
ções de vida no meio rural; 

IX - receitas lperacionais; 

X - outras receitas. e 
Art. 8.° A EMBR ~ TER reger-se-á por 

esta Lei, pelos EstaGutos a serem aprovados 
por decreto do Poder Executivo e, subsidia­
riamente, pelas 'lormas de direito aplicá­
veis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, alem dos obje­
tivos, do capital e dos recursos financeiros , 
na forma do disposto nesta lei, seus instru­
mentos de integração corro organismos de 
objetivos afins, inclusive j p saúde e edllca­
ção, a composição da allministração e do 
órgão de fiscalização da empresa, as respec­
tivas atribuições e as competências de seus 
dirigentes. 

Art. 9.° O Poder Executivo expedirá os 
Estatutos da EMBRATER, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publi­
cação desta lei. 

Parágrafo único. O decreto que aprovar 
os Estatutos referidos neste artigo fixará a 
data de instalação da empresa. 

Art. 10. A prestação dr contas da admi­
nistração da EMBRATE~ será SUbmetláa _ 
ao Ministro de Estado da Agricultura que, • 
c( m o seu pronunciament,c e a documenta-
ção referida no art. 42 de Decreto-lei n.O 
199, de 25 de fevereiro dI" 1967, a enviará ao 
Tribunal de Contas da União dentro de 120 
(cento e vinte) dias contados do encerra­
mento do exercício social da empresa. 

Art. 11. Meâ.i::lI.tF cri I-érios fixados pelo 
Ministro da Agricultura, '" através de pré­
vio consentimento da Associação Brasileira 
de Crédito e Assistênci" Rural (ABCAR) 
a EMBRATER absorverá o acervo físico. 
técnico e administrativo da ABCAR, assu­
mi rldo, em contrapartida, os encargos tra­
balhistas desta. 

Art. 12. Fica o Podér Executivo autori-
zado a abrir o crédito especial de ....... . 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
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ros) no vigente orr:amentc da União, para 
ocorrer às despesas ir.icIais de implantação 
e funcionamento da EMBRATER. 

Parágrafo único. A abertura do crédito 
autorizado neste artigc será compensada 
mediante anulação das ~otações constan­
tes do Orçamento nara o corrente exercício . 
de que trata a Lei n.o '5. ~'64, de 10 de de­
zembro de 1973. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 199, 
DE 25 DE FEV J;REIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a Lei Orgânica do Tri­
bunal de Contas da União, e dá outras 
providencias . 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regu:z.ridadf das contas dos 
administradores jas entidades da Adminis­
tração Indireta e das que, por fôrça da lei, 
lhe devam prestar '!ontas, será feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en­
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos q:le de­
vam dar seu pronunciamento sôbre as con­
tas; 

c) o certificado de auditoria externa a 
entidade sôbre a exatidao do balanço. 

§ 1.° A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do art. 
36, inciso IV, será ~omuY)icada à entidade e 

_ a autoridade admirLstrativa a que estiver 
. vinculada. 

§ 2.° Quando o assunto o justificar, o 
Tribunal fará comunica ' ao ao Presidente 
da República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretnzes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

Art. 5.° Para os fins deste Decreto-lei, 
considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo. 
criado por lei, com pernosalidade jurídica, 

_ .. ,S ~ OF~ 
~. ,o 

úO I ~1'> 

I~ ~ ~ 1 
. o " rj.. ~ 

O 
°0 

patrimônio e receita próprios, para e~tnr" 
atividades típicas da Administração Pú ca, 
que requeiram, para seu melhor funciona­
mento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada; 

Il - Empresa Pública - a entidade do­
tana de :ersonalidade i urídica de 1irelto 
privado, com patrimônio oroprio e ~apital 
exclusivo na União ou de ~uas entidades 
de Administração Indireta, criada por leI 
para desempenhar atividades de natureza 
empresarial que o Governo seja levado a 
exercer, por motivos de conveniência ou 
contingênCia administrativa, podendo tal 
entiâade revestir-se de qualqiler das for­
mas admitidas em direito; 

lU - Sociedade de Econ'Jmia Mista - a 
entIdade dotada de nersonalidade juridica 
de dirEito privado, criada por lei par!!. o 
exercicio de atividade de nat:.ueza mercan­
til, sob a forma de sociedade anônima, 
c'ljas ações com direito a voto '"\ertençam. 
em sua maioria, à União ou à entidade da 
Administração Indireta. 

§ 1.0 No caso tio inciso lU, quando a ati­
vidade for submetida a regime de monopólio 
estatal, a maioria acionária caberá apenas à 
União, em caráter permanente. 

§ 2.° O Poder Executivo enquadrará as 
entidades da Administração Indireta exis­
tentes nas categorias constantes deste ar­
tigo . 

........................................ . .. 

LEI N.o 5.964 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da 
União para o Exercício Financeiro je 
1974. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso ~acional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Orçamento Geral da União 
para o Exercício Financeiro le 1974, com­
posto pelas receita e despesa do Teso:no 
Nacionai e pelas receita ~ üespesa de Enti­
dades da Administração Indireta. Autôno­
mas e Fundações instituídas Jelo ?oder 
Público, estima a Receita Geral em Cr$ 
71.'.:1 ' .528.000,00 (setenta e um bilhões, se­
tecentos e treze milhões, quinhent<Js e vinle 



~0 
- ... # ... !; 

"~ 

'\~ '\ 
~ m 

~ 
~"'i 
~ 

Lote: 48 
PL N° 2027/1 974 

Caixa: 98 

-4- 48 

........ nu." ..... cruzeiros), inclusi-/e Cr$ ..... . 
3. . 00,00 (trezentos e cinqüenta mi­
lhões de cruzeiros) ::-elativos a operações ce 
c!'édito a realizar, e fixa a despesa em ,giJal 
importância. 

Art. 2.° A Receita será realizada median­
te a arrecadação dos tributos, rendas e ')u­
tla.s Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor, relacionada 
no Anexo I, com o seguinte desdobramenoo: 

l. Receita do Tesouro Cr$ 
1.1 Receitas Correntes ......................................... . 

Receita Tributária ........................ 54.207.900.800,00 
Receita Patrimomal ... . ............. . .... 217.300.000,00 
Receita Industrial ......... . .............. 27.300.000,00 
Tramferências Corren tes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 . 014.300.200,00 
Receitas Diversas ......................... 738.499.000,00 

Cr$ 
58.205.300.000,00 

1.2 Receitas de Capital ..... .. .... .. . ...... .................. . . 350.700.000,00 
Operações de Crédito .................... . 350.000.000,00 
Outras Receitas de Capital....... ... . ..... 700.000,00 
Total ........................................................ 58.556 . 000 . 000,00 e 

2. Receita de outras fontes de entidades da administração direta e 
indIreta, autonomas e fundações instituídas pejo poder público 
(excluslVe transferências do Tesouro) 

Cr$ 
2.1 Receita~ Correntes .. ......................... ..... .. . .. .... . 
2.2 Receitas de Capital ........................................ . 

Total ........ ....... ... ............... ................. . ..... 

Cr$ 
4.926.204.000,00 
8.231.324.000,00 

13.157.528.000,00 

Total Geral ................................................. 7l. 713 . 528.000,00 

Art. 3.° A despesa será realizada segundo g, discriminação do 
Anexo il, que apresenta a sua composiçao por Setores e por órgãos, 
contorme o seguinte desdobramer.to smtetico: 

A - Despesas por Setores 
Cr$ 

1. Programação à conta de Recursos do Tesouro ............... . 
l.1 Recursos Ordinários ................... 38.024.295.000,00 

Distribuída por Setores (;nclusive BNDE, 
Transferências para o C'istritc Federal e 
Estados do Acre e Guanaoara) ...... . 
Prcgramas Especiais Ministério da In-
dústria e do Comércio .............. . 
SGO Coordenação Central ........... . 
Outr:JS Encargos (inclusive Inativos e 
Pensionistas Civis e Militares) ........ . 

1.2 Recursos Vinculados ........... ...... . 

Execução a cargo do Governo Federal .. 

Distribuída por órgãos .............. . 
Sob Coordenação Central ............ . 
Execução a cargo dos Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios ............ . 

20.820.390.800,00 

219.000 . 000,00 
6. 37l. 775.000,00 

10.613.129.200,00 
20 . 531. 705 . 000,00 

11 . 195.207.000,00 

6.489.407.000,00 
4.705 .800.000,00 

9.336.498.000,00 

2. Programação à conta de Recursos de Outras Fontes de Entida­
des da Administração Direta e Indireta, Autônomas e Fun 

Cr$ 
58.556.000.000,00 

dações insti tuíaas ;Jelo Poder Púolico ...... . .............. 13.157.528.000,00 

Total das Despesas por Seto~es .............................. 7l. 713 . 528.000,00 
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B - Despesas por órgãos 
1. A Conta de Recursos Ordinários ........ . .................. . 

" , 
• I 

o 
\.. 
O 

O" , .. 
38.024.2~ 

-
~r. 

- '.. . 

1.1 Poder Legislativo ....................................... 398.536.500,00 
Câmara dos Deputados. . . . . . . . . . . . . . . . 186.500.000,00 
Senado Federal ....................... 135.000.000,00 
Tribunal de Contas da União .......... 77 . 036.500,00 

1. 2 Poder Judiciário .................. ,...................... 495.303.900,00 
Supremo Tribunal Federal ............ 25.192.400,00 
Triounal Federal de Recursos ........ 31.680.200,00 
Justiça Militar ....................... 41. 250.000,00 
Justiça Eleitoral, .............. ,...... 108.381.400,00 
Justiça do Trabalho .................. 213.480.200,00 
Justiça Federal de P Instância ...... 51. 234.000,00 
Justiça do Distrito Federal e dos Terri-
tórios ................................. 24.085.700,00 

1. 3 Poder Executivo ......................................... 37.130.154. 600,UO 
1. 3.1 Distribuição por órgãos ......... 18.379.986.400,00 

Presidência da República (inclu-
sive Conselho Nacional de Pesqui-
sas) ............... .. .......... . 
Ministério da Aeronáutica ..... . 
Ministerio da Agricultura ..... . 
Ministério das Comunicações .. , 
Ministério da Educação e Cultura 
(inclusive cota-parte do Salário-
Educação) ..................... . 
Ministerio do Exército ........ . 
Ministério da Fazenda ......... . 
Ministério da Indústria e do Co-
mércio ... ', ................... . 
Ministério do Interior ......... . 
Ministério da Justiça ........ . . . 
Ministério da Marinha , ....... . 
Ministério das Mina.:: e Energia .. 
Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral (inclusive 
Fundação IBGE) .... " ........ . 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Saúde .......... . 
Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social .,' ........ ,., .... . 
Ministério dos Transportes ..... . 

1. 3.2 Sob Coordenação Central ..... . 

Programas Especiais (inclusive 
Central de Medicamentos) ..... . 
Programa de Formação do Patri­
mônio do Servidor Público .... 
Fundação de Desenvolvimento de 
Programas Integrados ........ . 
Fundo de Desenvolvimento de 
Areas Estratégicas ............. . 
Fundo Nacional de Desenvolvi­
men to Científico e Tecnologico 
Desenvolvimento de Programas 
Especiais de Saúde ............ , . 
Consolidação da Capital Federal 
Desenvolvimento da Educação .. 
Reserva de Contingência (inclu­
sive Novo Plano de Calssificação 
de Cargos) ..................... . 

292.249.100,00 
1.929.869.700,00 

613.347.900,00 
546.668.300,00 

2.901.332.900,00 
3.798.183.000,00 

807.856.300,00 

54,563.000,00 
987.805.000,00 
360.896.400,00 

2.105.626,200,00 
235.082.800,00 

331.86'6.000,00 
364.368.000,00 
581.653.000,00 

332.118.800,00 
2.136.500.000,00 
6.371.775.000,00 

754.625.000,00 

620.400.000,00 

250.000.000,00 

793.700.000,00 

500.000.000,00 

200.000.000,00 
325.000.000,00 
476.150.000,00 

2.451.900.000,00 

\ ,..:"\ , . . 
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1.3.3 Banco Nacional do Desenvolvi-

. ..) 

~ -
'~ 

, men to Econômico .............. . 800.000.000,00 
~ ------------

1.3.4 Programas Especiais - Ministério 
da Indústria e do Comércio.... 219.000.000,00 

1. 3.5 Outros Encargos (inclusive Ina­
tivos e Pensionistas Civis e Mili-
tares) .......................... 10.613.129.200,00 

1. 3.3 Transferências para o Distrito 
Federal, Estados do Acre e Gua-
nabara .......... ....... ........ 746.564.000,00 

2. A conta de Recursos Vinculados ........................... . 
2.1 Poder Executivo, distribuída por órgãos 6.489.407.000,00 

Ministério da Aeronáutica ............ . 
Ministerio da Agricultura ........... . 
Ministerio das ComunJcações ......... . 
Ministério da Marinha ............... . 
Ministério das Minas e Energia ...... . 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social ............................... . 
Ministério dos Transportes ........... . 

2.2 Sob Coordenação Central ............ . 

Programa de Integração Nacional ... . 
Programa de Redistribuição de Terras e 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA ............. . 
Formação de Reserva Monetária ..... . 

2.3 Transferências para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios (participação em 
impostos da União) . ......... ........ . 

364 .902.000,00 
84.800.000,00 
8.300.000,00 
3.700.000,00 

1.387.760.000,00 

67.000 .000,00 
4.572.945 .000,00 

4.705.800.000,00 

1.528.400.000,00 

1.018.900.000,00 
2.158.500.000,00 

9 .336 .498.000,00 

20.531.705.000,00 

Total das Despesas com Recursos do Tesouro .. ...... .... 58 .556.000.000,00 

3. Despesas à conta de Recursos de Outras Fontes de Entidades 
da Administração Direta e Indireta, Autônomas e Fundações 
institUldas pelo Poder Público ............................... 13 . 157.528.000 ,00 • 

Total da Despesa por órgãos ................................ 71.713.528.000,00 

PR,rágrafo único. As despesasa dos Ór­
gãos da Administraçii.o Indireta e Fundação 
instituídas pelo Poder Público, realizadas 
com recursos por eles diretamente arreca­
dados, serão discriminadas em seus orça­
mentos próprios, aprovados em conformi­
dade com a legislação vigente, os quais 
deverão apresentar a mesma forma do Or­
çamento Geral da União e conter as discri­
minações por programas, subprogramas, 
projetos e atividades constantes do Anexo 
III desta Lei. 

Art. 4.° O Poder Executivo, no interesse 
da Administração, poderá designar órgãos 

centrais para movimentar dotações atri­
buídas às Unidades Orçamentárias. 

Art. 5.° O Poder Executivo é autorizado 
a tomar as medidas necessárias para ajus­
tar os dispêndios ao efetivo comportamento 
da Receita. 

Parágrafo único. Durante a execução or­
çamentária, o Poder Executivo é :lutonzado 
a realizar operações de crédito, por ante­
cipação da Receita, até o limite ;>revisto na 
Constituição. 

Art. 6.° O Poder Executivo é autorizado a 
abrir créditos suplementares, mediante uti-



lização dos recursos adiante indicados, até 
o limite correspondente a 20% (vinte por 
cento) do total da Despesa fixada nesta Lei, 
com as seguintes finalidades: 

I - Reforçar dotações, ~specialmente as 
relativas a encargos 20m pess0al, utilizando, 
como recurso, a Reserva de Contingência; 

Il - Atender programas financiados à 
conta de receitas com destinação específica, 
utillzando , como recurso , o definido no § .1.0 
d<. artigo 43 da LeI número 4 .320, d€ 17 de 
março de 1964, dispensados os decretos de 
abertura de creditos nos casos em que a Lei 
determina a entrega em forma automática, 
dos produtos dessas receitas aos órgãos, en­
tidades ou fundos a que estiverem vincula­
dos; 

In - Suprir insuficiência nas dotações 
atribuídas a órgãos que exerçam atividades 
econômicas, utilizando, como recurso, a di­
ferença entre as receitas por eles auferidas 
e recolhidas ao Tesouro Nacional e as esti­
madas nesta Lei; 

IV - Atender insuficiência nas dotações 
destinadas a programas prioritários, utili­
zando como recurso as disponibilidades ca­
racterizadas no item In do § 1.0 do art. 43, 
da Lei n.o 4.320, de 17 de ~narço de 1964. 

Art. 7.° A programação das despesas de 
capital discriminada nos Anexos Il e JlI 
desta LeI , atualiza e recodifica a constante 
da Lei n.o 5.753, de 3 de dezembro dE 1971, 
que aprovou o Orçamento Plurianuai de In­
vestimentos para o triênio 1972-74. 

Art. 8.° Fica o Poder Executivo autori­
zado a realizar operações de crédito e colo­
car letras e outros títulos de sua respon­
sabilidade, até o limite de Cr$ 250.000.000,00 
(trezentos e cinqüenta milhões de cruzei­
ros) . 

Parágrafo único. Inclui-se no montante 
autorizado neste artigo a colocação dos re­
feridos títulos junto ao Banco Central, do 
Brasil, de acordo com o que ;Jerceituam os 
§§ 1.0 e 2.° do art. 49 , da Lei n.o 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, bem como o § 3.0 
do art. 6.0, do Decreto-lei n.o 1.205, de 31 
de j an€iro de 1972. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1973; 152.0 da 
IndependêLcia e 85.° da República. - ~:\1í­
LIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid - Adal­
berto de Barros Nunes - Orlando Geisel -
Mário Gibson Barboza - José Flávio Pécora 
- Mário David Andreazza - Moura Caval­
canti - Jarbas G. Passarinho - Júlio fia­
rata - J. Araripe Macedo - Mário Lemos 
- Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Junior - João Paulo 
dos Reis Velloso - José Costa Cavalcanti -
Hygino C. Corsetti. 
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LEGISLAÇÃO CITADfi / 
O "', LEI N.o 5.851 "./ 

DE 7 DE DEZEMBRO DE i9'i2 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
empresa pública, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope­
cuária (EMBRAPA) e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autoriza­
do a instituir uma empresa pública, sob a 
denominação de Empresa Brasileira de Pes­
quisa Agropecuária (EMBRAPA), vinculada 
ao Ministério da Agricultura, com personali­
dade jurídica de direito privado, patrimô­
nio próprio e autonomia administrativa e 
financeira nos termos do art. 5.°, item n, 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Parágrafo único. A Empresa terá sede e 
foro na Capital Federal, podendo, para o 
bom desempenho das suas finalidades, man­
ter, em qualquer ponto do território nacional 
orgãos regionais ou locais, destinados a pes­
quisas, desenvolvimento de tecnologia e ex­
perimentações agropecuárias. 

Art. 2.° São finalidades da Empresa: 

I - promover, estimular, coordenar e exe­
cutar atividades de pesquisa, cem o objetivo 
de produzir conhecimentos e tecnologia para 
o desenvolvimento agríCOla do País; 

n - dar apoio técnico e administrativo a 
órgãos do Poder Executivo com atribuições 
de formulação, orientação e coordenação 
das políticas de ciência e tecnologia no se­
tor agrícola. 

Parágrafo único. É facultado à Empresa 
desempenhar suas atividades mediante con­
vênios ou contratos com entidades pÚblicas 
ou privadas, naci:mais, estrangeiras ou in­
ternacionais. 

Art. 3.° O capital inicial da Empresa, 
pertencente integralmente à União será re­
presentado pelo valor de incorporação dos 
imóveis e móveis de seu domínio adminis­
trados: 

I - pelo Departamento Nacional de Pes­
quisas Agropecuárias; 

II - por outros órgãos do Ministério da 
Agricultura relativamente aos bens a servi-
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§ 1.° O Ministro de Estado da Agricultu­
ra designará comissão, de que participará 
um representan te do Serviço do Patrimônio 
da União, para proceder ao inventário e a 
avaliação dos bens referidos neste artigo. 

§ 2.° O Poder Executivo poderá autorizar 
o aumento do capital da Empresa e a parti­
cipação de outras pessoas do Poder Público, 
da Administração Direta ou Indireta, man­
tidos 51 % (cinqüenta e um por cento) na 
propriedade da União. 

Art. 4.° Constituirão recursos da Em­
presa: 

I - a contribuição do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
para pesquisas agropecuárias, fixada pelo 
Ministro de Estado da Agricultura até o li­
mite de 5% (cinco por cento) da receita or­
çamentária anual da autarquia; 

II - os dividendos que couberem à União 
no Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A., na Companhia Brasileira de Alimen­
tação (COBAL) e Companhia Brasileira de 
Armanezamento (CIBRAZEM), até o limite 
de 10% (dez por cento) do respectivo lucro 
líquidO anual apurado; 

III - os recursos provenientes de convê­
nios ou contratos de prestação de serviço; 

IV - as dotações consiganadas no orça­
mento geral da União; 

V - os créditos abertos em seu favor; 

VI - os recursos de capital, inclusive os 
resultantes da conversão em espécie, de bens 
e direito; 

VII - a renda de bens patrimoniais; 

VIII - os recursc.,s de operações de crédi­
to, assim entendidos os provenientes de em­
préstimos e financiamentos obtidos pela en­
tidade; 

IX - as doações que lhe forem feitas; 

X - quaisquer outras receitas operacio­
nais. 

Parágrafo único. A contribuição e os di­
videndos a que se refere este artigo serão 
créditados diretamente à EMBRAPA em 
narcelas mensais, iguais e sucessivas, a par­
tir do exercício de 1973, de seu início e da 

data do pagamento de dividendos, respec­
tivamente. 

Art. 5.0 A Empresa reger-se-á por esta lei. 
pelos Estatutos que serão aprovados por de­
creto e, subsidiariamente, pelas normas de 
direi to aplicáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além das finali­
dades, de capital e dos recursos, na forma 
do disposto nesta lei, a composição da admi­
nistração e do órgão de fiscalização da Em­
presa, as respectivas atribuições e as com­
petências de seus dirigentes. 

Art. 6.° A prestação de contas da admi­
nistração da Empresa será submetida ao Mi- _ 
nistro de Estado da Agricultura que, com o _ 
seu pronunciamento e a documentação refe-
rida no art. 42 do Decreto-lei n.o 199, de 25 
áe fevereiro de 1967, enviará ao Tribunal de 
Contas da União dentro de 120 (cento e vin-
te) dias do encerramento do exercício da 
en tidade supervisionada. 

Art. 7.° O poder Executivo expedirá os 
Estatutos da Empresa no prazo de 60 (ses­
senta) dias, contados da publicação da pre­
sente lei. 

Parágrafo único. O decreto que aprovar 
os Estatutos referidos neste artigo fixará 
a data da instalação da Empresa. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972; 151.° da 
Independência e 84.° da RepÚblica. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim Netto 
- L. F. Cirne Lima - João Paulo dos Reis 
Vellos. 

MENSAGEM N.o 280 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Agricultura e Chefe 
da Secretaria de Planejamento, o anexo 
projeto de lei que" autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Empresa Brasileira de 
Assistência Técnica e Extensão Rural 
<EMBRATER) e dá outras providências". 

Brasília, em 6 de junho de 1974. - Ernesto 
Geisel. 

• 



EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 08/74, DE 5 
DE JUNHO DE 1974, DOS SRS. MINIS­
TROS DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA­
MENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A concretização de um plano de desen­
volvimento agrícola, depende, basicamente, 
da conj unção de esforço~ para a umen tar os 
niveis de produção e produtividade da nossa 
agricultura que. como se sabe, são ainda mui­
to baixos. A conjugação ordenada da pesqui­
sa, do crédito e da assitência técnica torna­
se essencial aos esforços do Governo para 
acelerar o processo de desenvolvimento do 
setor agropecuário, através do incorporação 
maciça de tecnologia e da melhoria da pro­
dutividade da mão-de-obra no campo. 

2. A situação da presquisa foi eficaz­
mente equacionada com a implantação de­
finitiva da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), contribuindo 
para aumentar substancialmente o poten­
cial de produção de novas tecnologias no 
Pais, valendo-se da flexibilidade adminis­
trativa pela figura de empresa pública. 

3. A oferta de crédito rural vem sendo 
cor:sideravelmente ampliada nos últimos 
anos, tendo sido aplicadas, em 1973, mais 
de 30 bilhões de cruzeiros, o que coloca o 
Brasil em posição de destaque no que tange 
a sua decisão de apoiar o desenvolvimento 
do setor rural. 

4. A situação da assistência técnica e 
extensão rural está a exigir uma maior le­
gitimação por parte do governo e um me­
canismo de operação flexível e poderoso, 
capaz de atender às necessidades de mfor­
mação tecnológica que tem o produtor e, ao 
mesmo tempo, cooperar com a pesquisa na 
criação de tecnologias que sejam relevantes 
e viáveis nas condições da agricultura bra­
sileira, além de colaborar na formulação da 
política agrícola em vários níveis. 

5. Tendo em vista a necessidade de 
criação de um organismo forte e ágil, to­
mamos a liberdade de informar a Vossa 
Excelência que o Ministério da Agricultura 
realizou um cuidadoso estudo da situação da 
assistência técnica e extensão rural no País 
e, examinando várias possibilidades institu­
cionais disponíveis, optou pela criação de 
uma empresa púolica a Empresa Brasileira 
de Assistência Técnica e Extensão Rural -
(EMBRATER), co-irmã da EMBRAPA e 
igualmente vinculada ao referido Mmistério. 
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6. Com esse tipo de organismo, aSSl'~~V 
a Empresas com objetivos afins, que se or­
ganizam a nível das Unidades da Federação, 
o Ministério da Agricultura passa a contar 
com um instrumento rápido e eficiente para 
a execução de programas integrados, visan­
do ao aumento de produção e produtividade 
assim como à promoção do homem do cam­
po. Há casos, na agricultura brasileira, em 
que os produtores requerem apenas mais e 
melhores informações tecnológicas e, nessas 
circunstâncias, sobressai o esforço de assis­
tência técnica que o Governo deve fazer 
para atender às suas necessidades. Há gru­
pos, porém, que para chegar ao ponto dos 
primeiros, demandam a alocação de recursos 
para elevar o seu nível educacional e ca­
pacidade organizacional, sobressaindo-se 
aqui o papel dos métodos de extensão rural 
na promoção do homem. 

7. Na verdade, os métodos da extensão 
rural tem se mostrado como os mais eficazes 
para apoiar a população rural, especialmen­
te nos estágios iniciais de desenvolvimento. 
Ao destacar o aspecto de assistência técnica, 
inclusive na própria denominação da Em­
presa, o Ministério da Agricultura deseja 
ressaltar a importf..ncia de se apoiar o pro­
dutor rural, que já participa de uma agri­
cultura empresarial, visando a aumentar a 
produção e a produtividade do setor. Entre­
tanto, o Ministério reconhece, ainda, a ne­
cessidade de apoiar também o homem de 
campo, como agente e fim do desenvolvi­
mento. Neste ponto destaca-se o papel da 
extensão rural como metodologia capaz de 
colaborar efetivamente no fortalecimento 
de instituições que visam à promoção hu­
mana no meio rural. 

8. As tarefas de assistência técnica e 
extensão rural vêm sendo exercidas no Bra­
sil por uma série de órgãos públicos e priva­
dos nos níveis federal, estadual e mUnIcipal. 
Dentre eles, merece especial destaque o Sis­
tema Brasileiro de Extensão Rural, integra­
do pela ABCAR e por 24 Filiadas nos Estados 
e Territórios. O SIBER hoje em dia congrega 
quase 5.000 técnicos, especialmente treina­
dos, representando a maior rede de assis­
tência ao meio rural do País, onde vem 
desenvolvendo um trabalho altamente po­
sitivo para o setor. Na verdade, as Filiadas 
do SIBER constituem poderosos núcleos 
para a formação das empresas nas unida­
des da Federação, através das quais a 
EMBRATER implementará seus programas. 

9. O importante a ser enfatizado é que, 
com a criação da EMBRATER, o Ministério 
da Agricultura sE' revigora para exercer uma 
?riio integrada de desenvolvimento rural: 
(1) a EMBRATER coordenará a execução 
da politica federal para assistência técnica 
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e exte (2) estará intimamente 
ligada à EMBRAPA e demais, órgãos de 
pesquisa influenciando nos seus programas 
e difundindo os seus resultados; (3) se ar­
ticulará mais intimamente ao crédito rural, 
orientando a sua aplicação e avaliando seus 
resultados; (4) e, finalmente, contará com 
uma estrutura suficientemente flexível para 
permitir uma íntima integração com os ser­
viços de assistência técnica, mantidos pela 
iniciativa privada, atraindo-os para a reali­
zação das metas básicas do Governo e apoi­
ando-os com recursos humanos e financei­
ros, dentro de uma filosofia de que assistên-

cia técnica e extensão rural devem ser com­
partilhadas com o setor privado. 

10. O Anteprojeto de lei ora encaminha­
do a Vossa Excelência faz referência ainda 
à necessidade àe se modificarem os Estatu­
tos da EMBRAPA, de modo a ajustá-los à 
nova estrutura ora proposta. 

Valemo-nos do ensf'jo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso pro­
fundo respeito. - Alyssnn Paulinelli - Mi­
nistro de Estado da Agricultura - João 
Paulo dos Reis Velloso - Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.027-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 280/74 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (EMBRATER) 
e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e juri-

_ dicidade; da Comissão de Agricultura e 
• Política Rural, pela aprovação, contra 

os votos dos 8rs. Aldo Fagundes, Antônio 
Bresolin, José Mandelli, Olivir Gabardo, 
Vasco Amaro e, em separado, do 8r. 
Pacheco Chaves; e da Comissão de Fi­
nanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.027, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 No desen IOlvinerto das ativida­

des de pesquisa agropecuária e de assistên­
cia técnica e extell.3ao rural, o Ministério da 
Agricultura contará com os seguintes prin­
cipais instrumen~os ':>ásicos de caráter exe­
cutivo: 

I - a Empresa B::asileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) , cuja instituição 
fOl autorizada pela Lei n.:> 5.851, de 7 de 
dezembro de 1972 ; 

H - a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensãc Rural , a que se refere 
o art . 3.0 desta Lei; 

IH - os mecanismcs ~l ':ados em Unida-
~es da Federação, peles respectivos Gove~­

nos, para execução ie ati~id~de.s de, pe~qUl­
sa agropecuária e de asslstencla tecmca e 
extensão rural. 

Art. 2.° O Poder Executivo adotará as 
previdências necessárias ac estabelecimen­
to de mecanism') ie articulação entre as 
empresas citadas no artigo l'nterior, visan­
do a: 

I - adequar as diretr;zes r eferentes às 
atividades de pesquisa agropecuária, assis­
tência técnica e extensão rural com as po­
lí ~~cas globais rela~ivas '3.0 desenvolvimen­
to do setor rural do País; 

H - compatibilizar os planos e progra­
mas anuais e plurianuais da EMBRAPA e 
da EMBRATER; 

III - acompanhar a execução dos men . 
cionados planos ~ programas, a valiandn 
seus resultados. 

. Art. 3.° Fica ') Poder Executivo autori­
zado a instituir uma empresa pública sob 
a denominação de Empres'1 Brasileir~ de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (EM­
BRATER), vinculada ao Ministério da Agri­
cultura, com personalidadF iurídica de di­
reito privado e patrimônk proprio, nos ter­
mos do art . 5.°, inciso H , do Decreto-lei 
n,o 200, de 25 de ";7creiro de 1967. 

Parágrafo único. A EMBRATER terá 
sede e foro na Capital Federal e juriSdição 
em todo o Território Nacional atuando em 
forma integrada com entidade~ e orO'ãos de 
objetivos afins do vUnistéric da Ag~icultu­
ra ou a este vinculados - com mecanismos 
criados em Unidades da J?ederação na for­
ma do disposto '10 inciso HI do art. 1.0 
desta lei. 

--



da EMBRATER: 
I -- colaborar ~om os órgãos competen­

tes do Ministério da AgrÍ0ultura na formu­
lação e execução das politlcas de assist.ên­
cia técnica e extensão n:ral; 

I! _ promove~, estimular e coordenar 
próg~amas de assistência técnica e exten­
sã,t> rural, visando à difusão de conheci­
'mentos científicos de natureza técnica, eco­
nômica e social; 

lI! -- colaborar- com as Unidades da Fe­
deração na criação, implr.ntação e opera­
ção de mecanismo com objetivos afins aos 
da EMBRATER . 

Art. 5.° Poderão a EMBRAPA e a EM­
BRATER dar apoio fina'1ceiro a empresas 
sol:: controle estadual constituídas para os 
fins previstos no inciso III ao art. 1.0, des­
de que se sujeitem estas às seguintes con­
dições cum ula ti vas: 

! -- adotar diretrizes organizacionais e 
critérios de escolha de dirigentes semelhan­
tes aos estabelecidos ~ara a EMBRAPA e a 
EMBRATER, conforme J caso; 

I! -- operar em consonância com os sis­
temas de programação e de controle técni­
co e financeiro :ixados pelas empresas 
mencionadas no inciso anterior; 

lI! - ajustar a metodologia de traba­
lho e de avaliação às nor:nas preconizadas 
pelas empresas a que forem associadas, nos 
termos do disposto no in::is lU do referido 
art. 1.0; 

IV - constituir-se no principal instru­
mento local de pesquisa l~!'opecuaria ou de 
assistência técnica o extensão rural, con­
tando, em conseqüência, com a maior pro­
porção de recursos iestinados, a uma ou 
outra atividade, pelo Governo da respectiva 
Unidade da Federação. 

Parágrafo único. Além das condições 
estipuladas neste artigo, o apoio financei­
ro da EMBRATER depen jera, em cada ca­
so . da absorção, pela empresa estadual per­
tir..ente, do acervo ;ís:co, técnico e admi­
nistrativo e dos encargos trabalhistas do 
órgão integrante do Sistema Brasileiro de 
Extensão Rural da respectiva Unidade da 
Federação, salvo deliberação em contrário 
da Associação de Crédito e Assistência Ru­
ral interessada. 

Art. 6.° O capital inicial da EMBRATER 
será representado pelo valor de incorpora­
ção dos bens móveis e im6veis de proprie­
dade da União, sob a administração do Mi­
nidério da Agricultura, nc montante e ~a 
forma a serem estabelecidos por ato do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo po­
derá autorizar o dumentn do capital da 
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EM:BRATER mediante a incorporação de 
lucros, reservas e outros recursos, reavalia­
ção e correção monetária do ativo e parti­
cipação de outras pessoal, jurídicas de Di­
reito Público e de entidades da Adminis­
tração Indireta, assegurada, sempre, a par­
ticipação majoritária da União. 

Art . 7.° Constituirão recursos da EM­
BRATER: 

I -- as transferências consignadas nos 
orçamentos anuais e plurianuais da União; 

I! -- os recursos 'Jrovenientes de convê­
nios, contratos e ajustes; 

III - os créditos orçamentários abertos 
em seu favor; 

IV - os recursos de capital, inclusive os 
resultados da conversão, em espécie, de 
bens e direitos; 

V - a renda de 'Jens patrimoniais; 
VI - os recursos de operação de crédito 

decorrentes de empréstimos e financia­
mentos; 

VI! - as doações que lhe forem feitas; 
VIII -- recursos provenientes de fundos 

existentes ou a serem criados, destinados a 
promover o aumento da produção e produ­
tividade agrícolas " a m ~lhoria das condi­
ções de vida no meio rural; 

IX - receitas lPeraCi0nais; 
X -- outras receitas 
Art. 8.° A EMBR '\ TER reger-se-á poA 

esta Lei, pelos Estatutos a serem aprovado. 
por decreto do Poder Executivo e, subsidia­
riamente, pelas '1ormas de direito aplicá­
veis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além dos obje­
tivos, do capital e dos recursos financeiros, 
na forma do disposto nesta lei, seus instru­
rr:.entos de integração corr:. organismos de 
obj etivos afins, inclusive j .,. saúde e educa­
ção, a composição da auministração e do 
órgão de fiscalização da empresa, as respec­
tivas atribUições e as competências de seus 
dirigentes. 

Art . 9.° O Poder Executivo expedirá os 
Estatutos da EMBRATER, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publi­
cação desta lei. 

Parágrafo único. O decreto que aprovar 
os Estatutos referidos neste artigo fixará a 
data de instalação da empresa. 

Art. 10. A prestação dr contas da admi­
nistração da EMBRATE~ será submetida 
ao Ministro de Estado da Agricultura que, 
c(,m o seu pronunciamentc e a documenta 
çãe referida no art. 42 do Decreto-lei n. 
199, de 25 de fevereiro de 1967, a enviará ao 
Tribunal de Contas da União dentro de 120 



(cento e vinte) dias contados do encerra­
rr.ento do exercício socia: da empresa. 

Art. 11. Mediante critérios fixados pelo 
Ministro da Agric",,;ltura, o. através de pré­
vio consentimento ia AssocIação Brasileira 
de Crédito e Assistêr.CI - Rural (ABCAR ). 
a EMBRATER aosorveri o acervo fíSICO. 
técnico e administrativo da ABCAR, assu­
mirido, em contrapartida, os encargos tra­
balhistas desta. 

Art. 12. Fica o Podfor Executivo autori-
zado a abrir G crédito especial de ....... . 
Cr$ 10.000.000,00 (dez 'll ',lhôes de ::ruzei­
ros) no vigente orçamento da União, para 
ocorrer à.'5 despesas ir.IcIaIs de implantação 
e funcionamento da EMBRATER. 

Parágrafo único. A abertura do crédito 
at,;torizado neste artig( será compensada 
mediante anulação das dotações constan­
tes do Orçamento para o corrente exercício, 
de que trata a Lei n.o 5.964, de 10 de de­
zemoro de 1973. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posiçôes em contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N".o 199, 
DE 25 DE FEV _mEIRO DE 1967 
Dispõe sôbre a Lei Orgânica do Tri­

bunal de Contas da União, e da. outras 
providências . 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regu:~ridade das contas dos 
administradores jas entidades da Adminis­
tração Indireta e das que, por força da lei, 
lhe devam prestar ~ontas, será feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en­
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos q'Je de­
vam dar seu pronunciamento sobre as con­
tas' , 

c) o certificado de aud:toria externa a 
entidade sobre a exatidão do balanço. 

§ 1.0 A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do art. 
36, inciso IV, será ~omu'1icada à entidade e 
á autoridade admir~strativa a que estiver 
vinculada. 

§ 2.° Quando o assunto o justificar, o 
Aribunal fará comunicação ao Presidente 
~a República e ao Congresso Nacional. 

............................... , ........ . 

3-

DECRETO-LEI N.o 2.0.0 
DE 25 DE FEVEREIRO ~ 196 
Dispõe sôbre a organizaçã?d,lJ A 

nistração Federal, esta beJec~ite 
para a Reforma Administrati ~.c:...ü'&' 
outras providências. 

Art. 5.° Para os fins deste Decreto-lei, 
considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo. 
criado por lei, com pernosalidade jurídica, 
pa trimônio e receita próprios, para execu Lar 
atividades típicas da Administração Pública, 
que requeiram, para seu melhor funciona­
mento, gestão administrativa e financel!'a 
descentralizada; 

Il - Empresa Pública - a entidade da­
tada de personalidade jurídica de direito 
privado. com patrimônio nroprio e ~a ;:)Jtal 
exclusivo da União ou de 'mas entidad~s 
de Administração Indireta, criada por iel 
para desempenhar atividades de natureza 
empresarial que o Governo seja levado a 
exercer , por motivos de conveniência ou 
contingência administrativa, podendo tal 
entidade revestir-se de qualquer das for­
mas admitidas em direito; 

III - Sociedade de Econ 'Jmia Mista - &. 
entIcade dotada de :Jersonalid3.de .iur:dic~ 
de direito privado, criada por lei para o 
exercício de atividade de nat'Jreza mercan­
til, sob a forma de sociedade anônima . 
cujas ações com direito a voto pertençam, 
em sua maioria, à União ou à entidade oa 
Administração Indireta. 

§ 1.0 No caso do inciso IlI, quando a ati­
vidade for suometida a regime de monopólio 
esta tal, a maioria acionária caberá apenas a 
União, em caráter permanente. 

§ 2.° O Poder Executivo enquadrará as 
enticiades da Administração Indireta exis­
tentes nas categorias constantes deste ar­
tigo. 

LEI N.o 5.964 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 

Estima :l Receita e Fixa a Despesa da 
União para o Exercício Financeiro :le 
1974. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso ~acior.:u 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O Orçamento Ge!'al da Uniã.) 

para o Exercício Financeiro Je 1974, com­
posto pelas receita e despesa do Tes ~ :no 
Nacional e pelas receita e despesa de Enti­
dades da Administração Indireta, Antôno-

, 

• 
~) 

/ 
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instituídas )elo crédito a realizar, e fixa a despesa em igual 
importância. 

Art. 2.° A Receita será realizada median­
te a arrecadação dos tributos, rendas e ou­
tras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor, relacionada 
no Anexo I, com o seguinte desdobramento: 

1 . Receita do Tesouro Cr$ 
1.1 Receitas Correntes ........................................ . 

Receita Tributária . .. ...... .......... . . . . . 5.207 .900 .800 ,00 
Receita Patrimonal ...................... 217.300.000,00 
Receita Industrial ....................... 27.300.000 ,00 
Transferências Correntes .. .. ... ... . ..... 3.014 .300.200,00 
Receitas Diversas ............... . . . .. ... 738.499.000,00 

1.2 Receitas de Capital . ... . ... .... . .. ....... ....... . .... ... . .. . 
Operações de Crédito .... . ............... 350.000.000,00 
Outras Receitas de Capital ............... 700.000,00 
Total .... ... . .. .. . ......................................... . 

2 . Receita de outras fontes de entidades da administração direta e 
indireta, autônomas e fundações instituídas pelo poder público 
(exclusive transferências do Tesouro) 

Cr$ 
2.1 Receitas Correntes ........................................ . 
2.2 Receitas de Capital . .. . . ....... . .. . .......... . ...... . . ... . . 

Total 

Total Geral ............................................... . 

Art. 3.° A despesa será realizada segundo a discriminação do 
Anexo II, que apresenta a sua composição por Setores e por órgãos, 
conforme o seguinte desdobramento sintético: 

A - Despesas por Setores 

1. Programação à conta de Recursos do Tesouro 
1.1 Recursos Ordinários ..... . .............. . 

Distribuída por Setores (inclusive BNDE, 
Transferências para o Distrito Federal e 
Estados do Acre e Guanabara) ......... . 
Programas Especiais Ministério da Indús-
tria e do Comércio ........... ........... . 
Outros Encargos (inclusive Inativos e Pen-
sionistas Civis e Militares) ..... .. ...... . 

1.2 Recursos Vinculados 

Execução a cargo do Governo Federal .. . 

Distribuída por órgãos ................. . 
Sob Coordenação Central .... . ...... . ... . 
Execução a cargo dos Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios ............... . 

Cr$ 

38 .024.295.000,00 

20.820 .390.800,00 

6 .371 .775.000,00 

10.613 . 129 .200,00 
20 . 531 .705.000,00 

--------
11.195.207 .000,00 

6 .489.407.000,00 
4.705 .800.000,00 

9.336.498.000,00 

2. Programação à conta de Recursos de Outras Fontes de Entida­
des da Administração Direta e Indireta, Autônomas e Fun-
dações instituídas pelo Poder Público . ...... . . ....... ... .. .... . . 

Total das Despesas por Setores . ..... . ..... .... ..... . . ..... .... . 

Cr$ 
58.205.300.000,00 

350 .700.000,00 

58 . 556 .000 .000,00 

CrS 
4.926 .204.000,00 
8 .231.324.000,00 

13.157 .528.000,00 

71 .713 . 528.000,00 

Cr$ 
58 .556 .000 .000,00 

13 .157 .528. OOO,~ 
71.713.528.000,00 
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B - Despesas por órgãos 

1. A Conta de Recursos Ordinários 

1.1 Poder Legislativo ............... . ...................... . 
Câmara dos Deputados ............. 186 . 500 . 000,00 
Senado Federal ......... . ........... 135.000.000,00 
Tribunal de Contas da União ........ 77.036.500,00 

1.2 Poder Judiciário ...................................... . 
Supremo Tribunal Federal .......... 25.192.400,00 
Tribunal Federal de Recursos ....... 31. 680.200,00 
Justiça Militar ....... . .............. 41. 250.000,00 
Justiça Eleitoral .................... 108.381. 400,00 
Justiça do Trabalho ................ 213.480.200,00 
Justiça Federal de P Instância ..... 51. 234.000,00 
Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios ............................. 24.085.700,00 

1. 3 Poder Executivo ....................................... . 
1.3.1 Distribuição por órgãos ....... 18.379.986.400,00 

Presidência da República (in­
clusive Conselho Nacional de 
Pesquisas) ................... . 
Ministério da Aeronáutica .... . 
Ministério da Agricultura .... . 
Ministério das Comunicações .. 
Ministério da Educação e Cul­
tura (inclusive cota-parte do 
Salário-Educação) ........... . 
Ministério do Exército ....... . 
Ministério da Fazenda ....... . 
Ministério da Indústria e do 
Comércio .................... . 
Ministério do Interior ....... . 
Ministério da Justiça ......... . 
Ministério da Marinha ....... . 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Planej amento e 
Coordenação Geral (inclusive 
Fundação IBGE) ............ . 
Ministério das Relações Exterio-
res .......................... . 
Ministério da Saúde ......... . 
Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social ................ . 
Ministério dos Transportes ... . 

1. 3.2 Sob Coordenação Central ..... . 

Programas Especiais (inclusive 
Central de Medicamentos) .... 
Programa de Formação do Pa­
trimônio do Servidor Público ... 
Fundação de Desenvolvimento 
de Programas Integrados ..... . 
Fundo de Desenvolvimento de 
Áreas Estratégicas .......... . 
Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento Científico e Tecnológico 
Desenvolvimento de Programas 
Especiais de Saúde ........... . 
Consolidação da Capital Federal 
Desenvolvimento da Educação 

292.249.100,00 
1.929.869.700,00 

613.347.900,00 
546.668.300,00 

2.901.332.900,00 
3.798.183.000,00 

807.856.300,00 

54.563.000,00 
987.805. 000,00 
360.896.400,00 

2.105.626.200,00 
235.082.800,00 

331.866.000,00 

364.368.000,00 
581.653.000,00 

332.118.800,00 
2.136.500.000,00 

6.371.775.000,00 

754.625.000,00 

620.400.000,00 

250.000.000,00 

793 . 700 . 000,00 

500.000.000,00 

200.000.000,00 
325.000.000,00 
476.150.000,00 

38.024.295.000,00 

398.536.500,00 

37.130.454.600,00 
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Reserva de Contingência (in­
clusive Novo Plano de Classifi-
cação de Cargos) ............. 2.451. 900.000,00 

.3.3 Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico 800.000.000,00 

.4 Programas Especiais -
Ministério da Indústria e 
do Comércio ............ 219 .000.000,00 

Outros Encargos (inclusi­
ve Inativos e Pensionistas 
Civis e Militares) ...... 10.613.129.200,00 

1.3.6 Transferências para o 
Distrito Federal, Estados do 
Acre e Guanabara ............ 746.564.000,00 

2. A conta de Recursos Vinculados ........................... . 

2.1 1P9der Executivo, distribuída por ór-
gaos .............. . ................ . 

Ministério da Aeronáutica ............. . 
Ministério da Agricultura .............. . 
Ministério das Comunicações ........... . 
Ministério da Marinha ................. . 
Ministério das Minas e Energia ......... . 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social .................................. . 
Ministério dos Transportes ............. . 

2.2 Sob Coordenação Central .............. . 

Programa de Integração Nacional ..... . 
Programa de Redistribuição de Terras e 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA ................ . 
Formação de Reserva Monetária 

2.3 Transferências para os Estados, Distrito 

Federal e Municípios (participação em 
impostos da União) ................... . 

Total das Despesas com Recursos do Tesouro 

6.489.407.000,00 

364.902.000,00 
84.800.000,00 
8.300.000,00 
3.700.000,00 

1.387.760.000,00 

67.000.000,00 
4.572.945.000,00 

4.705.800.000,00 

1.528.400.000,00 

1.018.900.000,00 
2.158.500.000,00 

9.336.498.000,00 

3. Despesas à conta de Recursos de Outras Fontes de Entidades 
da Administração Direta e Indireta, Autônomas e Fundações 
instituídas pelo Poder Público ......... . ................... . 

Total da Despesa por órgãos ............................... . 

20.531.705.000,00 

58.556.000.000,00 

13 . 157 .528. 000,00 

71.713.528.000,00 

Parágrafo único. As despesas dos ór­
gãos da Administração Indireta e Funda­
ção instituídas pelo Poder Público, realiza­
das com recursos por eles diretamente ar­
recadados, serão discriminadas em seus or­
çamentos próprios, aprovados em conformi­
dade com a legislação vigente, os quais de­
verão apresentar a mesma forma do Orça-

mento Geral da União e conter as discri­
minações por programas, subprogramas, 
projetos e atividades constantes do Anexo 
III desta Lei . 

Art. 4.° O Poder Executivo, no interesse_ 
da Administração, poderá designar órgãosw 
centrais para movimentar dotações atribuí-
das às Unidades Orçamentárias. 
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Art. 5.0 O Poder Executivo é autorizado 
a tomar as medidas necessárias para ajus­
tar os dispêndios ao efetivo comportamento 
da Receita. 

Parágrafo único. Durante a execução 
orçamentária, o Poder Executivo é autoriza­
do a realizar operações de crédito, por an­
tecipação da Receita, até o limite previsto 
na Constituição. 

Art. 6.0 O Poder Executivo é autorizado a 
abrir créditos suplementares, mediante uti­
lização dos recursos adiante indicados, até 
o limite correspondente a 20 % (vinte por 
cento) do total da Despesa fixada nesta Lei, 
com as seguintes finalidades: 

I - Reforçar dotações, ~specialmente as 
relativas a encargos .:::om pessoal , utilizando, 
como recurso, a Reserva de Contingência ; 

II - Atender programas financiados à 
conta de receitas com destinação específica, 
utillzando . como recurso. o definida no § 3.0 

de artigo 43 da Lei número 4 .320, de 17 de 
março de 1964, dispensados os de.cretos de 
abertura de creditos nos casos em que a Lei 
determina a entrega em forma automática, 
dos produtos dessas receitas aos órgãos, en­
tidades ou fundos a que estiverem vincula­
dos; 

III - Suprir insuficiência nas dotações 
atribuídas a órgãos que exerçam atividades 

a conômicas, utilizando, como recurso, a di­
" erença entre as receitas por eles auferidas 

e recolhidas ao Tesouro Nacional e as esti­
madas nesta Lei; 

IV - Atender insuficiência nas dotações 
destinadas a programas prioritário , utili­
zando como recurso as disponibilidades ca­
racterizadas no item III do § 1.0 do art. 43 , 
da Lei n.c 4.320. de 17 de .narço de 1964. 

Art. 7.° A programacão das despesas de 
capital discrimir.aca nos .l\.nexDs 11 e J II 
desta Lei. atualiza e recodifica a constante 
da Lei n.o 5.753, de 3 de dezembro dE 1971, 
que aprovou o Orçamento Phl:-ianual de In­
vestimentos para o triênio 1972-74. 

Art. 8.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a realizar operações de crédito e colo­
car letras e outros títulos de sua respon­
sabilidade, até o limite de Cr$ 250.000.000,00 
(trezentos e cinqüenta milhões de cruzei­
ros). 

Parágrafo único. Inclui-se no montante 
autorizado neste artigo a colocação dos re­
feridos títulos junto ao Banco Central, do 

A3rasil, de acordo com o que perceituam os 
~§ 1.0 e 2.0 do art. 49. da Lei n.o 4.595, de 

31 de dezembro de 1964. bem como o § 3.0 

do art. 6.0
, do Decreto-lei n.o 1. 205, de 31 

de janeiro de 1972. 

Art. 9. 0 Revogam-se as 

, 
r 
~ 

contrário. )"J 
Brasília, 10 de dezembro de 19 15 ° a.. / 

Independêr:cia e 85.0 da República . .- i-=- '-
LIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid - Adal­
berto de Barros Nunes - Orlando Geisel -
Mário Gibson Barboza - José Flávio Pecora. 
- Mário David Andreazza - Moura Caval­
canti - Jarbas G. Passarinho - Júlio Ba­
rata - J. Araripe Macedo - Mário Lemos 
- Marcus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Junior - João Paulo 
dos Reis Velloso - José Costa Cavalcanti -
Hygino C. Corsetti. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.851 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972 
Autoriza o Poder Executivo a instituir 

empresa pública, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope­
cuária (EMBRAPA), e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autoriza­
do a instituir uma empresa pública, sob a 
denominação de Empresa Brasileira de Pes­
quisa Agropecuária (EMBRAPA), vinculada 
ao Ministério da Agricultura, com personali­
dade jurídica de direito privado, patrimô­
nio próprio e autonomia administrativa e 
financeira nos termos do art. 5.0 , item II, 
do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Parágrafo único. A Empresa terá sede e 
foro na Capital Federal, podendo, para o 
bom desempenho das suas finalidades , man­
ter, em qualquer ponto do território nacional 
orgãos regionais ou locais, destinados a pes­
quisas , desenvolvimento de tecnologia e ex­
perimen tações agropecuárias. 

Art. 2.0 São finalidades da Empresa : 
I - promover, estimular, coordenar e exe­

cutar atividades de pesquisa, com o objetivo 
de produzir conhecimentos e tecnologia para 
o desenvolvimento agrícola do País; 

II - dar apoio técnico e administrativo a 
órgãos do Poder Executivo com atribuições 
de formulação, orientação e coordenação 
das políticas de ciência e tecnologia no se­
tor agrícola. 

Parágrafo único. É facultado à Empresa 
desempenhar suas atividades mediante con­
vênios ou contratos com entidades públicas 
ou privadas, naci::mais, estrangeiras ou in­
ternacionais. 
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a1<l~ I inicial da Empresa, 
~~UlJ~.ralmente à União será re­

presentado pelo valor de incorporação dos 
imóveis e móveis de seu domínio adminis­
trados: 

I - pelo Departamento Nacional de Pes­
quisas Agropecuárias; 

II - por outros órgãos do Ministério da 
Agricultura reI a tivamente aos bens a servi­
ço de atividades compreendidas nos fins da 
Empresa. 

§ 1.0 O Ministro de Estado da Agricultu­
ra designará comissão, de que participará 
um representante do Serviço do Patrimônio 
da União, para proceder ao inventário e a 
avaliação dos bens referidos neste artigo. 

§ 2.° O Poder Executivo poderá autorizar 
o aumento do capital da Empresa e a parti­
cipação de outras pessoas do Poder Público, 
da Administração Direta ou Indireta, man­
tidos 51 % (cinqüenta e um por cento) na 
propriedade da União. 

Art. 4.° Constituirão recursos da Em­
presa: 

I - a contribuição do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
para pesquisas agropecuárias, fixada pelo 
Ministro de Estado da Agricultura até o li­
mite de 5% (cinco p-or cento) da receita or­
çamentária anual da autarquia; 

II - os dividendos que couberem à União 
no Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A., na Companhia Brasileira de Alimen­
tação (COBAL) e Companhia Brasileira de 
Armanezamento (CIBRAZEM), até o limite 
de 10 % (dez por cento) do respectivo lucro 
líquido anual apurado; 

III - os recursos provenientes de convê­
nios ou con tratos de prestação de serviço; 

IV - as dotações consiganadas no orça­
mento geral da União; 

V - os créditos abertos em seu favor: 
VI - os recursos de capital, inclusive os 

resultantes da conversão em espécie, de bens 
e direito; 

VII - a renda de bens patrimoniais; 
VIII - os recursos de operações de crédi­

to, assim entendidos os provenientes de em­
préstimos e financiamentos obtidos pela en­
tidade; 

IX - as doações que lhe forem feitas; 
X - quaisquer outras receitas operacio­

nais. 
Parágrafo único. A contribuiçã.o e os di­

videndos a que se refere este artigo serão 
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créditados diretamente à EMBRAPA em 
oarcelas mensais, iguais e sucessivas, a par­
tir do exercício de 1973, de seu início e da 
da ta do pagamento de dividendos, respec­
Livamente. 

Art. 5.° A Empresa reger-se-á por esta lei, 
pelos Estatutos que serão aprovados por de­
creto e, subsidiariamente, pelas normas de 
direito aplicáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além das finali­
dades, de capital e dos recursos, na forma 
do disposto nesta lei, a composição da admi­
nistração e do órgão de fiscalização da Em­
presa, as respectivas atribuições e as com­
petências de seus dirigentes. 

Art. 6.° A prestação de contas da admi­
nistração da Empresa será submetida ao Mi­
nistro de Estado da Agricultura que, com o 
seu pronunciamento e a documentação refe­
rida no art. 42 do Decreto-lei n.o 199, de 25 
de fevereiro de 1967, enviará ao Tribunal de 
Contas da União dentro de 120 (cento e vin­
te) dias do encerramento do exercício da 
entidade supervisionada. 

Art. 7.° O Poder Executivo expedirá os 
Estatutos da Empresa no prazo de 60 (ses­
senta) dias, contados da publicação da pre­
sente lei. 

Parágrafo único. O decreto que aprov~ 
os Estatutos referidos neste artigo fixarJl' 
a data da instalação da Empresa. 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972; 151.° da 
Independência e 84.° da República. 
EMÍLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim Netto 
- L. F. Cirne Lima - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

MENSAGEM N.o 280 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha-
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Agricultura e Chefe 
da Secretaria de Planejamento, o anexo 
projeto de lei que" autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Empresa Brasileira d_ 
Assistência Técnica e Extensão Rura_ 
(EMBRATER), e dá outras providências". 

Brasília, em 6 de junho de 1974. - Ernesto 
Geisel. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 08/74, DE J 
DE JUNHO DE 1974, DOS SRS. MIXIS­
TROS DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA­
MENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pÚblica: 

A concretização de um plano de desen­
volvimento agrícola, depende, basicamente, 
da conjunção de esforços para aumentar os 
niveis de produção e produtividade da nossa 
agricultura que. como se sabe, são ainda mui­
to baixos. A conjugação ordenada da pesqui­
sa, do crédito e da assitência t écnica torna­
se essencial aos esforços do Governo para 
acelerar o processo de desenvolvimento do 
setor agropecuário, atra vés do incorporação 
maciça de tecnologia e da melhoria da pro­
dutividade da mão-de-obra no campo. 

2. A situação da presquisa foi eficaz­
mente equacionada com a implantação de­
finitiva da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), contribuindo 
para aumentar substancialmente o poten­
cial de produção de novas tecnologias no 
País, valendo-se da flexibilidade adminis­
trativa pela figura de empresa pública. 

3. A oferta de crédito rural vem sendo 
consideravelmente ampliada nos últimos 
anos, tendo sido aplicadas, em 1973, mais a e 30 bilhões de cruzeiros, o que coloca o 

,...rasil em posição de destaque no que tange 
a sua decisão de apoiar () desenvolvimento 
do setor rural. 

4. A situação da assistência técnica e 
extensão rural está a exigir uma maior le­
gitimação por parte do governo e um me­
canismo de operação flexível e poderoso, 
capaz de atender às necessidades de infor­
mação tecnológica que tem o produtor e, ao 
mesmo tempo, cooperar com a pesquisa na 
criação de tecnologias que sejam relevantes 
e viáveis nas condições da agricultura bra­
sileira, além de colaborar na formulação da 
política agrícola em vários níveis. 

5. Tendo em vista a neressidade de 
criação de um organismo forte e ágil, to­
mamos a liberdade de informar a Vossa 
Excelência que o Ministério da Agricultura 
realizou um cuidadoso estudo da situação da 
assistência técnica e extensão rural no País 
e, examinando várias possibilidades institu­
cionais disponíveis, optou pela criação de 
uma empresa pública a Empresa Brasileira 
de Assistência Técnica e Extensão Rural -
(EMBRATER), co-irmã da EMBRAPA e 

_ gUalmente vinculada ao referido Ministério. 
6. Com esse tipo de organismo, associado 

a Empresas com objetivos afins, que se or­
ganizam a nível das Unidades da Federação, 

\,,<;OF 
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o Ministério da Agricultura 
com um instrumento rápido NlIllJ.C 
a execução de programas inte des~I&a.R 
do ao aumento de produção e pro - ade 
assim como à promoção do homem do cam­
po. Há casos, na agricultura brasileira, em 
que os produtores requerem apenas mais e 
melhores informações tecnológicas e, nessas 
circunstâncias, sobressai o esforço de assis­
tência técnica que o Governo deve fazer 
para atender às suas necessidades. Há gru­
pos, porém, que para chegar ao ponto dos 
primeiros. demandam a alocação de recursos 
para elevar o seu nível educacional e ca­
pacidade organizacional, sobressaindo-se 
aqui o papel dos métodos de extensão rural 
na promoção do homem. 

7. Na verdade, os métodos da extensão 
rural tem se mostrado como os mais eficazes 
para apoiar a população rural, especialmen­
te nos estágios iniciais de desenvolvimento. 
Ao destacar o aspecto de assistência técnica, 
inclusive na própria denominação da Em­
presa, o Ministério da Agricultura deseja 
ressaltar a importf..ncia de se apoiar o pro­
dutor rural, que já partiCipa de uma agri­
cultura empresarial , visando a aumentar a 
produção e a produtividade do setor. Entre­
tanto, o Ministério reconhece, ainda, a ne­
cessidade de apoiar também o homem de 
campo, como agente e fim do desenvolvi­
mento. Neste ponto destaca-se o papel da 
extensão rural como metodologia capaz de 
colaborar efetivamente no fortaleciment.o 
de instituições que visam à promoção lm­
mana no meio rural. 

8. As tarefas de assistência técnica e 
extensão rural vêm sendo exercidas no Bra­
sil por uma série de órgãos pÚblicos e priva­
dos nos níveis federal. estadual e mumcipal. 
Dentre eles, merece especial destaque o Sis­
tema Brasileiro de Extensão Rural, integra­
do pela ABCAR e por 24 Filiadas nos Estados 
e Territórios. O SIBER hoje em dia congrega 
quase 5.000 técnicos, especialmente treina­
dos, representando a maior rede de assis­
tência ao meio rural do País, onde vem 
desenvolvendo um trabalho altamente po­
sitivo para o setor. Na verdade, as Filiadas 
do SIBER constituem poderosos núcleos 
para a formação das empresas nas unida­
des da Federação, através das quais a 
EMBRATER implementará seus programas. 

9. O importante a ser enfatizado é que, 
com a criação da EMBRATER, o Ministério 
da Agricultura se revigora para exercer uma 
ação integrada de desenvolvimento rural: 
(1) a EMBRATER coordenará a execução 
da política federal para assistência técnica 
e extensão rural; (2) estará intimamente 
ligada à EMBRAPA e demais órgãos de 
pesquisa influenciando nos seus programas 
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'. ndind s seus resultados; (3) se ar-
á mais intimamente ao crédito rural, 

orien do a ua aplicação e avaliando seus 
resUltado ; ( ) e, finalmente , contará com 
uma estrutura suficientemente flexível para 
permitir uma íntima integração com os ser­
viços de assistência técnica, mantidos pela 
iniciativa privada, atraindo-os para a reali­
zação das metas básicas do Governo e apoi­
ando-os com recursos humanos e financei­
ros, dentro fie uma filosofia de que assistên­
cia técnica e extensão rural devem ser com­
partilhadas com o setor privado. 

10. O Anteprojeto de lei ora encaminha­
do a Vossa Excelência faz referência ainda 
à necessidade de se modificarem os Estatu­
tos da EMBRAPA, de modo a ajustá-los à 
nova estrutura ora proposta. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso pro­
fundo respeito. - Alysson Paulinelli - Mi­
nistro de Estado da Agricultura - João 
Paulo dos Reis Velloso - Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Trata-se de Mensagem governamental, 

pela qual fica o Executivo autorizado a ins­
tituir a Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (EMBRATER). 

Essa empresa, ao lado da Empresa Brasi­
leira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), 
já em funcionamento , viria fazer parte do 
instrumental de caráter executivo, a servi­
ço do Ministério da Agricultura, para o 
desenvolvimento da pesquisa agropecuária 
e da assistência técnica e extensão ruraL 

O art. 4.0 cuida dos objetivos da nova em­
presa; o art. 5.0 estabelece os requisitos que 
devem coexistir para que possam receber 
apoio financeiro da EMBRAPA e da 
EMBRATER, empresas sob controle esta­
dual; o art. 6.0 dispõe sobre o capital ini­
cial; o art. 7.0 especifica os recursos do 
organismo que se pretende criar. 

É determinada a expedição dos estatutos 
da EMBRATER, pelo Executivo, no prazo de 
trinta dias, a contar da publicação da lei. 

Por fim, fica autorizada abertura de cré­
dito especial, de dez milhões de cruzeiros, 
para as despesas iniciais de implantação e 
funcionamento da empresa, regulando-se a 
compensação respectiva. 

Na Exposição de Motivos que acompanha 
a Mensagem, o Sr. Ministro da Agricultura, 
depois de explicar que a situação da pes-

quisa agropecuana "foi eficazmente equa­
cionada com a implantação definitiva da 
EMBRAPA", sustenta que o setor da assis­
tência técnica e extensão rural está a exigir 
um mecanismo de operação "flexível e po­
deroso". 

Chega, assim, a ressaltar a necessidade 
da criação da EMBRATER, que, como em­
presa pública, atuaria como verdadeira co­
irmã da já existente. 

11 - Voto do Relator 

Pretende o Governo ficar autorizado a 
instituir uma empresa pública, nos moldes 
previstos no inciso II do Decreto-lei n.o 
200/67. 

O Projeto atende os mandamentos cons­
titucionais e não fere os princípios de di­
reito aplicáveis à espécie. 

Restringindo-nos à nossa competência re­
gimental, manifestamo-nos, diante do ex­
posto, pela constitucionalidade e juridicida­
de da proposição, de cujo mérito dirão as 
Comissões de Agricultura e Política Rural e 
de Finanças. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, e~ 
reunião de sua Turma "B", realizada e 
25-6-74, opinou, unanimemente, pela cons 
titucionalidade e juridicidade do Projeto n.o 

2.027/74, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Boni­
fácio Neto - Relator, Altair Chagas, Djal­
ma Bessa, Hamilton Xavier, ítalo Fittipaldi, 
José Alves, José Sally, Luiz Braz, Manoel 
Taveira, Miro Teixeira, Norberto Schmidt, 
Osnelli Martinelli e Ruydalmeida Barbosa. 

Sala da Comissão, 25 de junho de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - José Bonifácio 
Neto, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
AGRICULTURA 

E POLÍTICA RURAL 

I - Relatório 
Acompanhado da Mensagem n.o 280/74, 

do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição Federal, vem de ser submetido à de-a 
liberação do Congresso Nacional o ProjetaW 
de Lei n.o 2.027, de 1974, que autoriza o Po­
der Executivo a instituir uma Empresa Pú­
blica sob a denominação de Empresa Brasi-
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leira de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (EMBRATER), a qual,.ao lado de sua 
co-irmã, Empresa Brasile1ra de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAP A) , instituída pela 
Lei n.o 5.851, de 7 de dezembro de 1972, e 
com mecanismos a serem criados em Unida­
des da Federação, tem por objetivo dotar o 
Ministério da Agricultura de um organismo 
forte e ágil, capaz de melhor desenvolver 
as atividades de pesquisa agropecuária, de 
assistência técnica e de extensão rural. Es­
ta a síntese dos quatro primeiros artigos da 
proposição. 

A propositura foi distribuída às Comissões 
de Constituição e Justiça, de Agricultura e 
Política Rural e de Finanças, tendo a Co­
missão de Constituição e Justiça opinado, 
unanimemente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

O artigo 5.° discorre sobre os requisitos de 
coexistência das empresas criadas nas Uni­
dades da Federação em relação ao apoio 
financeiro a lhes ser prestado pela 
EMBRAP A e EMBRATER. 

O capital inicial da EMBRATER está dis­
posto no artigo 6.0 Será ele representado 
pelo valor da incorporação dos bens móveis 
e imóveis de propriedade da União, sob a 
administração do Ministério da Agricultura, 
no montante e na forma a serem estabeleci­
dos por ato do Poder Executivo. e O artigo 7.° estatui os recursos da Empre­
sa que se pretende criar. 

Os artigos 8.° e 9.° determinam ao Exe­
cutivo a expedição dos Estatutos, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da pUblicação 
da lei. 

A prestação de contas da administração 
da EMBRATER é determinada pelo artigo 
10 e deverá ser feita, como é de lei, pelo 
Tribunal de Contas da União. 

É previsto no artigo 11, mediante prévio 
consentimento da Associação Brasileira de 
Crédito e Assistência RuraÍ (ABCAR), a ab­
sorção gradativa, pela EMBRATER, do acer­
vo físico, técnico e administrativo da 
ABCAR, assumindo a empresa absorvente a 
responsabilidade pelos encargos trabalhistas 
daquela. 

O artigo 12 autoriza o Executivo a abrir 
um crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros) cuja compensa­
ção será feita com a anulação de dotações 
constantes do Orçamento vigente. 

.. Como revela muito bem a Exposição de 
WA:otivos dos Senhores Ministros de Estado 

da Agricultura e da Secretaria de Plane­
jamento, coordena o Governo um plano de 
desenvolvimento agrícola para o qual se faz 
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mister a congregação orde ~da 
do crédito, da assistência té e 
rural, para acelerar o process â. 
vimento do setor agropecuário. -...~~" 

Hoje em dia, com o advento da Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária, muito 
já se fez neste setor, em especial no âmbito 
da pesquisa. É digno de menção: só em pro­
jetos de treinamento de pessoal, que serão 
desenvolvidos até o final de 1975, serão trei­
nados ou reciclados, através do programa de 
formação de recursos humanos desta em­
presa estatal, mais de 1.600 pesquisadores 
em ciências agrárias. E este número repre­
senta o dobro do que contava o Ministério 
da Agricultura até o início deste ano. 

Era pequeno o número de pesquisadores 
na área de Ciências Agrárias. Este fator, ao 
lado nível de treinamento, constituía-se 
num grande problema à modernização da 
agricultura brasileira, o que levou o Gover­
no a criar o Sistema Setorial de Pesquisa 
Agrícola, no âmbito do Programa de Ciên­
cias e Tecnologia, cuj a coordenação passou 
a ser feita pela EMBRAPA. 

Entendem os técnicos que a modernização 
da agricultura será tão mais rápida quanto 
maior for a capacidade interna de se adap­
tar tecnologia do exterior, como, também, 
de gerar tecnologias genuinamente brasilei­
ras. Para isso se faz necessário reduzir o 
deficit de pesquisadores, tornando-o um 
quadro vigoroso, de elevado nível de conhe­
cimento científico. 

Entretanto, carece ainda o setor agrícola 
e agropecuário de um instrumental mais 
eficiente, o que é proposto neste projeto de 
lei. A criação da EMBRATER, ao lado da 
EMBRAP A, vem consubstanciar esse deside­
rato, complementando os setores da assis­
tência técnica e extensão rural, constituin­
do-se em instrumento operativo indispen­
sável ao funcionamento do s~s.tema, na 
execução dos objetivos e metas centrais do 
Governo, em especial às prioridades da po­
lítica agrícola. 

Esta iniciativa foi precedida de minu­
cioso estudo por parte do Ministério da 
Agricultura, da situação da assistência téc­
nica e extensão rural, que concluiu pela 
conveniência da instituição da empresa. Es­
ta, associada à EMBRAP A e às empresas de 
finalidades afins nos Estados, constituir-se­
á num instrumento rápido, flexível e efi­
ciente para a execução de programas inte­
grados, visando ao aumento de produção e 
de produtividade, bem como à promoção do 
homem do campo, conforme se depreende 
da Exposição de Motivos que encaminhou a 
proposição. 
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que vem o Governo tomando, 
e melhor aparelhar o setor pri­

ma ,c m vistas a um progressivo e per­
manente aumento de nossa produção agro­
pecuária para atender a demanda crescente 
de alimentos justifica-se plenamente quan­
do levamos em conta que essa procura cres­
cerá sempre proporcionalmente ao incre­
mento populacional, que é da ordem de 
quase 3% ao ano, em nosso País. 

Somente com a introdução de novas téc­
:licas, quer no setor da pesquisa quer no da 
assistência técnica e extensão rural, será 
possível acompanhar essa evolução da ne­
cessidade de produtos alimentícios, e esse é 
o fim a que se propõe, em nosso País, a 
empresa que ora se quer instituir, funcio­
nando em co-participação com sua co-irmã, 
a EMBRAPA. 

11 - Voto do Relator 
Face ao exposto, somos de parecer favo­

rável à aprovação do Projeto de Lei n.o . . . 
2.027/74, oriundo do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - Lomanto Júnior, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Ru­
ral, em reunião extraordinária realizada 
em 5 de setembro de 1974, opinou contra 
os votos dos Senhores Deputados Pacheco 
Chaves, Aldo Fagundes, Antônio Bresolin, 
José Mandelli, Olivir Gabardo, Renato Aze­
redo e Vasco Amaro pela aprovação do Pro­
jeto n.o 2.027/74 (Mensagem n.o 280/74), nos 
termos do parecer do Relator, o Sr. Depu­
tado Pacheco Chaves apresentou voto em 
separado, contrário. O Sr. Deputado Cardo­
so de Almeida fez declaração de voto, oral. 

ICompareceram os Senhores Deputados 
Renato Azeredo - Presidente, Lomanto Jú­
nior - Relator, Pacheco Chaves - Autor 
do voto em separado, Aldo Fagundes, An­
tônio Bresolin, Antônio Ueno, Bias Fortes, 
Cardoso de Almeida, Delson Scarano, Geral­
do Bulhões, João Guido, José Mandelli, Lo­
pes da Costa, Milton Brandão, Nunes Freire, 
Olivir Gabardo, Paulo Alberto, Ruy Bace­
lar, Sebastião Andrade, José Tasso Andra­
de e Vasco Amaro. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 
1974. - Renato Azeredo, Presidente - Lo­
manto Júnior, Relator - Pacheco Chaves, 
Autor do voto em separado. 

Voto em separado 
do Deputado Pacheco Chaves 

O projeto objetiva autorização ao Poder 
Executivo para instituir a Empresa Brasi-

leira de Assistência Técnica e Extensão Ru­
ral (EMBRATER). 

Seu conteúdo e desenvolvimento já fo­
ram exaustivamente analisados e relata­
dos pelas Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Agricultura e Politica Rural, onde 
a proposição mereceu aprovação, na pri­
meira, e parecer favorável do Relator, na 
segunda. 

Pelo delineamento geral do projeto, pela 
sua disposição relativa à absorção da ... 
ABCAR e pela íntima ligação que sabemos, 
Sua Ex.a, o Ministro da Agricultura, sem­
pre manteve com esta organização, pode­
mos afirmar, sem constrangimento, que a 
principal intenção deste projeto é a de criar 
uma empresa de assistência e extensão ru­
rais inspirada no modelo da ABCAR. 

Assim, Sua Ex.a, o Ministro da Agricultu­
ra, pOderia concretizar velho sonho seu, de 
ver a ABCAR, organização a que muito ad­
mira, mas que, presentemente, limita-se a 
atuar em alguns Estados apenas, extrapolar 
as fronteiras regionais para adquirir di­
mensões nacionais. 

A ABCAR é uma organização devotada, 
essencialmente, à assistência técnica ao 
meio rural. Em alguns Estados por força 
tie convênios com os Governos regionais, 
l,atua, também, como contratada dos órgãos 
oficiais, ora prestando os serviços de suA 
especialidade, ora supervisionando a aplí. 
cação das Carteiras de Crédito Agrícola dos 
organismos oficiais de crédito. 

Inicialmente, a ABCAR era uma associa­
ção civil sem finalidade lucrativa sustenta­
da por doações de entidades estrangeiras. 
Posteriormente, através dos convênios aci­
ma assinalados, passou a contar com ou­
tras fontes de subsistência. 

Entretanto, relativamente aos usuários de 
seus serviços, a ABCAR jamais visou lu­
cro, vez que os serviços de assistência téc­
nica e de extensão rural mantidos por ela 
sempre foram gratuitos. 

Com a sua absorção pela empresa públi­
ca que se quer criar, a EMBRATER, seus 
serviços passariam, forçosamente, a ser re­
munerados pelOS seus beneficiários. 

É que, diz a Constituição Federal, a Em­
presa Pública é constituída para, em cará­
ter suplementar da iniciativa privada, or­
ganizar e explorar diretamente a ativida­
de econômica. 

Ora, quando se vai explorar uma ativida_ 
de econômica, será sempre com o intuito 
de lucro, vez que o modelo de empresa pú­
,blica adotado no Brasil garante a estas 
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~rganizações auto-suficiência econômica e 
financeira. 

As principais características da empresa 
pública são : - forma jurídica das empre­
sas comerciais comuns, ou qualquer outra, 
específica; 2 - propriedade e direção ex­
dusivamente estatal; 3 - personalidade 
jurídica de direito privado; e 4 - finali­
dade econômica, embora especializada. 

Até a idealização e constituição dessas 
empresas sui generis, tínhamos as empre­
sas com finalidade econômica e as que per­
seguiam fins ideais. 

A empresa pública, a par das suas finali­
dades econômicas, possui, também, objeti­
vos de bem-estar social. Daí sua conforma­
ção mista. 

Nem por isso, entretanto, podemos afir­
mar que a empresa pública possa abrir mão 
do lucro. É que se assim for, nenhuma van­
tagem apresentaria, já que dependeria ex­
clusivamente das dotações orçamentárias 
da União, igualando-se, desta forma, aos 
demais organismos da administração dire­
ta. 

Demais, uma empresa pública, exclusiva­
mente dependente da economia estatal, 
apresentaria dois grandes inconvenientes: 
em primeiro lugar, passaria a representar 
~sadíssimos ônus ao Erário Nacional que, 
w'ém de sustentar os órgãos similares da 

administração, ainda teria o encargo de 
manter organizações paralelas, sob a forma 
de pessoa jurídica de direito privado; em 
segundo lugar, por não objetivar lucro, re­
presentaria forma desaconselhável de con­
corrência ao setor privado. 

A própria Constituição, prevendo o sur­
gimento desta concorrência, já proclamou 
no § 3.° do artigo 170: 

"§ 3.° a empresa pública que explorar 
atividade não monopolizada ficará su­
jeita ao mesmo regime tributário apli­
cável às empresas privadas." 

Com isto, firma-se princípio constitucio­
nal que submete as empresas públicas às 
mesmas regras jurídicas de direito tributá­
rio e às mesmas normas de atividade eco­
nômica estabelecidas para a iniciativa pri­
vada. 

O § 2.° do mesmo artigo 170, somente faz 
reforçar este entendimento: 

_ "§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da 
• atividade econômica, as empresas pú­

blicas e as sociedades de economia mis­
ta reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às empresas privadas, inclusive, quan-

to ~o d,~reito do trabalh~9-..o da 
gaçoes. J~ ... "'D 

A ABCAR que já vem desenvolve 
balho eficiente no setor de sua especi iza­
ção, sobrevivendo por meios próprios e sem 
qualquer ônus para a Fazenda Nacional, 
apenas recebendo dos Governos quando com 
estes mantém convênios, com a sua absor­
ção pela EMBRATER transformar-se-ia ra­
dicalmente. 

Por que não aproveitar a ABCAR, tal co­
mo está estruturada agora, sem qualquer 
vinculação com o serviço público, através 
do expediente, de com a mesma manter-se 
convênio, na forma como esta associação 
vem mantendo com vários Governos esta­
duais? Com a força de um convênio man­
tido com o Ministério da Agricultura, a ... 
ABCAR teria condições de se aparelhar 
para atender a todas as necessidades do 
Ministério no campo da assistência técni­
ca e da extensão rural. 

Depois, a ABCAR que possui uma organi­
zação modelar e que vem prestando os mais 

. relevantes serviços ao meio rural brasileiro, 
ao ser incorporada por uma empresa pú­
blica, transformar-se-ia radicalmente, vez 
que ninguém desconhece a velha tradição 
de ineficiência que vem maculando a ad­
ministração pública de nosso País. 

Se, entretanto, insistir o Executivo na ma­
nutenção de um serviço próprio de assis­
tência e extensão rurais, em vez de criar 
uma nova e dispendiosíssima empresa pú­
blica, que utilizasse os órgãos competentes 
já existentes no Ministério da Agricultura. 

Somos favoráveis à constituição de em­
presas públicas, quando estas forem real­
mente necessárias, e quando o setor de ati­
vidade seja de tal monta que assegure à 
empresa, plena viabilidade econômica. 

No caso, sob exame, a empresa que se 
deseja criar, atenderá a uma classe que não 
possui condições para remunerar os servi­
ços da empresa. Conseqüentemente, esta 
empresa jamais alcançará autonomia finan­
ceira, constituindo-se, assim, em mais um 
órgão dependente do Erário Nacional. 

Isto , convenhamos, foge inteiramente a 
todos os modelos de empresa pública co­
nhecidos em todo mundo e contraria a to­
dos os princípios que inspiram a constitui­
ção de tal tipo de empresa. 

A medida, pois, somente aprov'eitará aos 
atuais servidores da ABCAR, que passarão 
a pertencer aos quadros de uma grande em­
presa estatal, vencendo polpudas remune­
rações, como soe acontecer com o pessoal 
das congêneres nacionais. 
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~ at -e in ao da ABCAR, exc'elente orga­
nização e vem J)restando extraordinários 
serviços à agricl1ltura brasileira e, mais 
particularmente, aos pequenos e médios 
produtores; 

b) criação desnec'essária de imenso com­
plexo administrativo, paralelamente aos 
órgãos já existentes do Ministério da Agri­
cultura, para sobreviver inteiramente às 
expensas da União, proporcionando, com 
ônus incalculável às finanças públi.cas. 

Outros tópicos, também, da máxima im­
portância, merecem nossas considerações: 

1 - Empresas públicas e a fiscalização do 
Congresso Nacional. 
O julgamento das contas das empresas 

públicas foge inteiramente à fiscalização do 
Congresso. 

O Artigo 42 do Decreto-lei n.o 199, de 
25 de fev'ereiro de 1967, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, após estabelecer que o julgamento 
das contas dos administradores das empre­
sas públicas competirá ao Tribunal de Con­
tas da União, estatui: 

"§ 2.° Quando o assunto o justificar, 
o Tribunal de Contas da União, fará 
comunicação ao Presidente da Repúbli­
ca e ao Congresso Nacional." 

Assim, o Congresso torna-se expectador 
passivo das administrações destas empresas. 

Convém assinalar que as empresas pú­
blicas brasileiras vêm apresentando auto­
nomia administrativa tão ampla que preo­
cupam, inclusive, ao Executivo, que já expe­
diu orientação ao Ministério da Fazenda no 
sentido de estudar fórmula que limite esta 
autonomia. 

2 - Empresas públicas e o orçamento 
Dispõe a Constituição Federal: 

"Art. 62 O orçamento anual compreen­
derá o'brigatóriamen te as desplé\Sas e 
receitas relativas a todos os Poderes, 
órgãos e fundos, tanto da administração 
direta quanto da indireta, excluídas 
apenas as entidades que não recebem 
subvenções ou transferências à conta 
do Orçamento." 

Por sua vez, o Ato Complementar n.o 43, 
de 29 de janeiro de 1969: 

"Art. 5.° 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3.° A inclusão, no Orçamento Pluri­
anual de Investimentos, das despesas de 

capital de entidades da Administração 
Indireta, será feita sob a forma de do­
tações globais." 

Como facilmente se deduz dos trechos gri­
fados, as despesas e receitas das empresas 
públicas (administração indireta) não s·erão 
especificadas no orçamento, constando, ape­
nas, genericamente, como dotações globais. 

Assim, o Congresso não saberá qual a ver­
dadeira dotação destas empresas. 

Em se tratando de mensagens do Exe­
cutivo tendentes a constituir empresas pú­
blicas como a EMBRATER, que não terá 
fonte de lucro suficiente e que viverá quas'e 
que exclusivamente das dotações governa­
mentais, o Congresso deve rejeitar e opor 
enérgica resistência, vez que somas incal­
culáveis serão destinadas a estas empresas 
sem que, nem de longe, saiba em quanto 
importarão. 

3 - A EMBRATER e a Autonomia Estadual 

Embora não seja da competência desta 
Comissão, não poderíamos deixar de mani­
festar, aqui, nossa opinião sobre a flagrante 
inconstitucionalidade de determinados dis­
positivos da presente proposição e nossa 
estranheza relativamente à omissão da 
douta Comissão de Constituição e Justiça 
sobre a matéria. 

Com efeito, análise, por perfunctória q,. 
seja, do art. 5.° da proposição, faz saltar-n6P' 
à vista grave ofensa ao art. 13 da Consti­
tuição, que consigna a autonomia adminis­
trativa dos Estados-membros. 

É que o projeto intenta impingir às admi­
nistrações estaduais: 

a) diretrizes organizacionais e critérios de 
escolha de dirigentes semelhantes aos esta­
belecidos para a EMBRATER; 

b) sistema operacional em consonância 
com os de programação e de controle técnico 
e financeiro fixados pela EMBRATER e pela 
EMBRAPA; 

c) ajuste de metodologia de trabalho e 
de avaliação às normas preconizadas pelas 
empresas acima mencionadas; 

d) obrigatoriedade de se constituirem no 
principal instrumento local de pesquisa 
agropecuária ou de assistência técnica; e 

e) obrigatoriedade de promoverem incor­
poração do Sistema Brasileiro de Extensão 
Rural. e 
4 - Incorporação de bens da União . 

O art. 6.° do projeto dispõe que o capital 
inicial da EMBRATER será repres'entado 
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pelo valor da incorporação dos bens móveis timo, doação, etc., e qual a o.p,stinaç "{:1 
de propriedade da União, sob a administra- imóvel, para poder com segul'ftl.J.Ça e c .1 
ção do Ministério da Agricultura, no mon- ciência,. aquilatar da conveni~~a ou o /)/1 
tante e na forma a serem estabelecidos por da medIda. ~ c.?)' 

ato do Poder Executivo. Na forma como se dispõe no P~J .; 
Na sua admirável crítica da empresa pú- manifestação favorável do Congresso m­

blica, tal como organizada no Brasil, Temis- portaria em delegação de poderes e em 
tocles Cavalcanti, abordou a questão da res- grave renúncia a uma atribuição que lhe 
ponsabilidade do Estado, como sócio único foi constitucionalmente cometida. 
de uma empresa do tipo comercial ConCludentemente, por todos os aspectos 

Indaga o administrativista: "Esta respon- considerados e, principalmente, por enten­
sabilidade será limitada, ou ilimitada; e, d'e dermos que as atividades objetivadas para a 
qualquer modo, será uma responsabilidade empresa que se deseja criar não são impró­
financeira de natureza jurídica pública? prias e inadequadas às atribuições do Minis-

tério da Agricultura, não justifi.cando, assim, 
Questão conexa com a suscitada por Ca- a constituição de uma empresa pública, cuja 

valcanti, é a que se refere à natureza do proliferação devemos evitar, somos pela re­
patrimônio da empresa pública: terá ele os j eição do Proj eto de Lei n.o 2.027/74. 
privilégios regalengos dos bens públicos, 
entre os quais não são de menor relevo os Sala da Comissão, 4 de s'etembro de 1974. 
que se referem à impenhorabilidade? - Pacheco e Chaves. 

Estas cogitações, afinal, prestam-se a nos 
evidenciar que os bens das empresas públi­
cas são distintos dos bens da União. E o 
próprio projeto reconhece isto ao prever, no 
art. 6.° a incorporação, pela EMBRATER, 
de bens da União. 

Ora, dispõe a Constituição Federal: 
"Art. 43. Cabe ao Congl'esso Nacional, 
com a sanção do Presidente da Repú­
blica, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente: 
I - ................................ ,. 

VI - limites do território nacional; es­
paço aéreo e marítimo; Bens do Domí­
nio da União; 

Do exposto, concluímos que só o Congres­
so, com a sanção do Presidente da Repú­
blica, pode legislar sobre bens da União. 

O Executivo somente poderia legislar 
sobre a matéria através de leis - delegadas, 
o que não ocorre no presente caso. 

Se a Constituição estabelece que somente 
o Congresso pode legislar sobre bens da 
União, é porque não dispensou a fiscali­
zação do Poder Legislativo sobre o assunto. 

E a autorização do Congresso para que a 
União aliene qualquer de seus bens há que 
ser precisa e concreta; o Congresso não pode 
conceder autorizações genéricas, relativas a 
bens que ele próprio desconheça e a transa­
ções inteiramente estranhas ao seu conhe­
cimento. 

~m cada caso, necessita o Congresso de 
saber qual o imóv'el a ser alienado, qual a 
natureza desta alienação, se venha, emprés-

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O Exmo. Sr. Presidente da RepÚblica, com 

respaldo no art. 51 da Constituição, sub­
meteu à elevada deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos subscrita pelos Ministros de Estado 
da Agricultura e Chefe da Secretaria de 
Planejamento, o presente projeto de lei 
que visa autorizar o Poder Executivo a ins~ 
tituir a EMBRATER - Empresa Brasileira 
de Assistência Técnica e Extensão Rural, e 
determina outras providências. 

Estabelece o primeiro artigo que o Minis­
tério da Agricultura - no desenvolvimento 
das atividades de pesquisa agropecuária e 
de assistência técnica e extensão rural -
contará com os seguintes instrumentos bá­
sicos, de caráter executivo: 

-' a EMBRAPA - Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária, cuja criação foi au­
torizada pela Lei n.O 5.851, de 7-12-72; 

- a EMBRATER; e 

- os mecanismos instituídos em unida-
des da Federação, pelos respectivos gover­
nos, para a execução de atividades de 
pesquisa agropecuária e de assistência 
técnica e extensão rural. 

A EMBRATER, com personalidade jurí­
dica de direito privado e patrimônio próprio, 
ficará vinculada ao Ministério da Agri­
cultura, tendo como objetivos: 

- colaborar com os órgãos competentes 
daquela Pasta na formulação e execução da 
política de assistência técnica e extensão 
rural; 
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estimular e coordenar pro-

- colaborar com as unidades da 
deração quando pretenderem instituir, im­
plantar e operar mecanismos ligados aos 
fins da EMBRATER. 

Os Ministros Alysson Paulinelli e Reis 
Velloso, na sobre-referida Exposição de 
Motivos, enfatizaram que a conjugação 
ordenada da pesquisa, do crédito e da assis­
tência técnica torna-se essencial aos esfor­
ços do Governo para a aceleração do pro­
cesso de desenvolvimento do setor agrope­
cuano, através da incorporação maciça de 
tecnologia e da melhoria da produtividade 
da mão-de-obra no meio campesino. 

Que a oferta de crédito rural vem sendo 
consideravelmente ampliada nos últimos 
anos, tendo sido aplicados, só no ano pas­
sado, mais de 30 bilhões de cruzeiros, o que 
colocou o Brasil em posição destacada no 
referente à decisão do Governo em ap~iar 
o desenvolvimento do setor rural. 

Que, com a criação da EMBRATER o Mi­
nistério d~ Agricultura revigora-se para 
exercer açao mtegrada de desenvolvimento 
rural. 

Que ,a.EMBRATER coordenará a execução 
da polltlCa federal para a assistência técni­
ca e extensão rural; estará ligada à 
~MBRA~ A e demais órgãos de pesquisa, 
mfluencIando em seus programas e difun­
dindo os resultados; articular-se-á mais 
adstritamente ao crédito rural orientando 
sua aplicação e avaliando seus' sucessos' e 
finalmente, contará com estrutura sufici~n~ 
temente flexível para permitir legítima in­
tegração com os serviços de assistência 
técnica, mantidos pela iniciativa privada, 
traindo-os para a realização das metas bá­
sicas do Governo, e apoiando-os com re­
cursos humanos e financeiros, dentro de 
uma filosofia de que assistência técnica e 
extensão rural devem ser compartilhados 
com o setor privado, 

Distribuído o projeto às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e 
Política Rural, e de Finanças, nesta coube­
nos relatá-lo, por despacho de 11 do cor­
rente. 

A Comissão de Justiça opinou, uanime­
mente, por sua constitucionalidade, nos 
termos do parecer do Relator, o nobre cole­
ga José Bonifácio Neto. 

A Comissão de Agricultura e Política 
Rural - contra o voto em separado do 
digno parlamentar bandeirante, Pacheco 

Chaves, contrário à propositura governa­
mental - votou pela aprovação do projeto 
em exame, acolhendo o pronunciamento do 
Relator, o nobre Deputado pela ARENA da 
Bahia, Lomanto Júnior. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Transubstanciada em lei a presente ml­
ciativa do Poder Executivo, estará este 
autorizado a instituir empresa pÚblica vin­
culada ao Ministério da Agricultura com 
personalidade jurídica de direito p;ivado 
e patrimônio próprio, nos termos do art. 
5.°, inciso lI, do Decreto-lei n.o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, sob a denominação de 
Empresa Brasileira de Assistência Técnica 
e Extensão Rural. 

Mediante critérios a serem fixados pelo 
Ministro da Agricultura, a EMBRATER 
absorverá o acervo físico, técnico e admi­
nistrativo da Associação Brasileira de Cré­
dito e Assistência Rural - ABCAR assu­
mindo, em contrapartida, os e~cargos 
trabalhistas desta. 

Para ocorrer às despesas iniciais de im­
plantação e funcionamento da EMBRATER 
estará o Poder Executivo autorizado a abrir 
o crédito de dez milhões de cruzeiros, Total 
este que será compensado com a anulação 
das dotações constantes do Orçamento para 
o exercício corrente, segundo contido na IA 
n.O 5.964, de 10-12-73. .. 

Toda iniciativa que encerre ajuda ao setor 
agropecuário - face às tétricas perspec­
tivas mundiais da fome - é válida. Não 
sabemos, entretanto, se os meios eleitos 
para a consecução dessa finalidade - con­
substanciados na proposição em estudo -
terão sido os mais aconselháveis. O Depu­
tado Pacheco Chaves, em sua longa apre­
ciação, entendeu que não. 

Sob o ângulo que nos cumpre opinar -
consoante determinado expressamente no 
§ 7.°, do art. 28, da Resolução n.O 30, de 1972, 
instituidora de nosso Regimento Interno -
nada logramos encontrar na proposição que 
deixe de recomendá-la à nossa aprovação, 
Ao contrário, se alcançados os objetivos em 
vista, com a aplicação da lei consecutária 
desta propositura, as finanças pátrias terão 
no setor agropecuário extraordinário re­
forço . 

Com essa inteligência a respeito da ma­
téria, concluímos nosso parecer pelo acolhi­
mento do Projeto n.o 2.027, de 1974. e 

Sala da Comissão, em de setembro de 
1974. - Athiê Coury, Relator. 



IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 18 de setembro de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto n.o 2.027!74, do Poder Exe­
cutivo, nos termos do parecer do Relator 
Deputado Athi Coury. ' 

Compareceram os Senhores Arthur San­
tos - Presidente, Ildélio Martins e Athiê 
Coury - Vice-Presidentes, Adhemar de 
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Barros Filho, Tourinho Dantas, João Cas­
telo, Wilmar Guimarães, Homero Santos 
Milton _Brandão, Joel Ferreira, Fernand~ 
Magalhaes, Florim Coutinho, Cesar Nasci­
mento, Jorge Vargas, Ozanan Coelho, Ivo 
Braga, Hermes Macedo, José Freire e Carlos 
Alberto de Oliveira. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 
1974. - Arthur Santos, Presidente _ Athiê 
Coury, Relator. 
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FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2 027-B/1974 . 

lr a Empresa Brasileira de Assistência Técni­

ca e Extensão Rural (EMBRATER) e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - No desenvolvimento das atividades 

de pesqulsa agropecuária e de assistência técnica e extensao 

rural, o Ministério da Agricultura contará com os seguintes 

principais instrumentos básicos de caráter executivo: 

I - A Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope-

cuária (EMBRAPA), cuja instituição foi autorizada pela Lei 

n 9 5.851, de 7 de dezembro de 1972; 

11 - A Empresa Brasileira de Assistência Técni 

ca e Extensão Rural, a que se refere o Art. 3 9 desta lei; 

111 - Os mecanlsmos criados em Unidades da Fe­

deração, pelos respectivos Governos, para execução de ativi­

dades de pesqulsa agropecuária e de assistência técnica e ex 

tensão rural. 

Art. 29 - O Poder Executivo adotará as prOVl­

dências necessárias ao estabelecimento de mecanismo de arti­

culação entre as Empresas citadas no artigo anterior, visan­

do a: 

GER 6.07 
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1.<1 
a .. 

2 . 

-I - Adequar as diretrizes referentes as ati-

vidades de pesqulsa 

tensão rural com as 

- .. .. - .. ... .. agropecuarla, asslstenCla tecnlca e ex-

políticas globais relativas ao desenvol-

vimento do setor rural do País; 

11 - Compatibilizar os planos e programas anu­

alS e plurianuais da EMBRAPA e da EMBRATER; 

111 - Acompanhar a 

nos e programas, avaliando seus 

-execuçao dos mencionados pIa 

resultados. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir uma empresa pública, sob a denominação de Empresa 

Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRA­

TER), vinculada ao Ministério da Agricultura, com personali-

dade jurídica de direito privado 

termos do Art. 59, inciso 11, do 

de fevereiro de 1967. 

.. -.. ~ .. e patrlmonlo proprlo, 

Decreto-lei n 9 200, de 

nos 

25 

Parágrafo único - A EMBRATER terá sede e foro 

na Capital Federal e jurisdição em todo o Território Nacio 

nal, atuando em forma integrada com entidades e órgãos de ob 

jetivos afins do Ministério da Agricultura ou a este vincula 

dos e com mecanismos criados em Unidades da Federação na for 

ma do disposto no inciso 111 do Art. 1 9 desta lei. 

Art. 49 - são objetivos da EMBRATER: 

I - Colaborar com os órgãos competentes do Mi 

nistério da Agricultura na formulação e execução das pOlíti­

cas de assistência técnica e extensão rural; 

11 - Promover, estimular e coordenar programas 

GER 6.07 
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de assistência técnica e extensão rural, 

de conhecimentos científicos de natureza 

e social; 

visando à 
... . 

tecnlca, 

difusão 
~ . 

economlca 

rrr - Colaborar com as Unidades da Federação na 

criação, implantação e operação de mecanismo com 

afins aos da EMBRATER . 

objetivos 

Art. 59 - Poderão a EMBRAPA e a EMBRATER dar 

apolo financeiro a empresas sob controle estadual constituí­

das para os fins previstos no inciso rrr do Art. 1 9 , desde 

que se sujeitem estas às seguintes condições cumulativas: 

r - Adotar diretrizes organizacionais e crité 

rlOS de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos 

para a EMBRAPA e a EMBRATER, conforme o caso; 

~ . rr - Operar em consonanCla com os sistemas de 

programação e de controle técnico e financeiro fixados pelas 

Empresas mencionadas no inciso anterior; 

rrr - Ajustar a metodologia de trabalho e de 
. - , 

avallaçao as normas preconizadas pelas Empresas a que forem 

associadas, nos termos do disposto no inciso rrr do referido 

Art. 1 9 ; 

rv - Constituir-se no principal instrumento lo 

cal de pesquisa agropecuária ou de assistência técnica e ex­

tensão rural, contando, em conseqUência, com a maior propor-

ção de recursos destinados, a uma ou outra atividade, 

Governo da respectiva Unidade da Federação. 
pelo 

Parágrafo único - Além das condições estipula 

das neste artigo, o apoio financeiro da EMBRATER dependerá, 

GER 6.07 
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'()s -_o 
em cada caso, da ahsorção, pela Empresa estadual pertinente, 

do acervo físico, técnico e administrativo e dos encargos 

trabalhistas do órgão integrante do Sistema ~rasileiro de Ex 

tensão Rural da respectiva Unidade da Federação, salvo deli~ 

beração em contrário da Associação de Crgdito e Assistência 

Rural interessada. 

Art. 69 - O capital inicial da EMBRATER 

representado pelo valor de incorporaçao dos bens móveis 

imóveis de propriedade da União, sob a administração do 

.. 
sera 

e 

Mi ... 

nistério da Agricultura, no montante e na forma a serem esta 

belecidos por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá a~ 

torizar o aumento do capital da EMBRATER mediante a incorpo­

ração de lucros, reservas e outros recursos, reavaliação e 

correção monetária do ativo e participaçao de outras pessoas 

jurídicas de Direito Público e de entidades da Administração 

Indireta, assegurada, sempre, a participação najoritária da 

União. 

Art. 79 - Constituirão recursos da EMBRATER: 

I - As transferências consignadas nos orçame~ 

tos anuaIS e plurianuais da União; 

11 - Os recursos provenientes de convênios, con 

tratos e ajustes; 

111 - Os créditos orçamentários abertos em seu 

favor; 

IV - Os recursos de capital, inclusive os re­

sultados da conversão, em espécie, de bens e direitos; 

GER 6.07 
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v - A renda de bens patrimoniais; 

VI - Os recursos de operação de crédito decor­

rentes de empréstimos e financiamentos; 

VII - As doações que lhe forem feitas; 

VIII - Recursos provenientes de fundos existen­

tes ou a serem criados, destinados a promover o aumento da 

produção e produtividade agrícolas e a melhoria das condi­

ções de vida no meio rural; 

IX - Receitas operacionais; 

X - Outras receitas. 

Art. 8 9 - A EMBRATER reger-se-á p'Or esta lei , 

pelos Estatutos a serem aprovados por decreto do Poder Execu 

tivo e, subsidiariamente, pelas normas de direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata 

este artigo constarão, além dos objetivos, do capital e dos 

recursos financeiros, na forma do disposto nesta lei, seus 

instrumentos de integração com organismos de objetivos afins, 

inclusive de saúde e educação, a composição da administração 

e do órgão de fiscalização da Empresa, as respectivas atri­

buições e as competências de seus dirigentes. 

Art. 99 - O Poder Executivo expedirá os Esta­

tutos da EMBRATER, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único - O decreto que aprovar os E~ 

tatutos referidos neste artigo fixará a data de instalação 

da Empresa. 
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tração da 

... c. 
COMISsAo DE 

Art. 10 - A prestação 

EMBRATER será submetida ao 

de contas da adminis-

Ministro de Estado da 

Agricultura que, com o seu pronunciamento e a 

referida no Art. 42 do Decreto-lei n 9 1~~, de 

documentaçao 

25 de feverei-

ro de 1967, a enviará ao Tribunal de Contas da União dentro 

de 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento do exer 

cicio social da Empresa. 

. ~ . 
Art. 11 - Mediante cr~terl0S fixados pelo Mi-

nistro da Agricultura, e atraves de previo consentimento da 

Associação Brasileira de Credito e Assistencia Rural (A.BCAR), 

a EMBRATER absorverá o acervo físico, técnico e administrati 

vo da ABCAR, assumindo, em contrapartida, os encargos traba­

lhistas desta. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir o credito especial de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões re 
cruzeiros) no vigente orçamento da União, para ocorrer as 

despesas iniciais de implantação e funcionamento da EMBRATER. 

Parágrafo único - A abertura do crêdito auto­

rizado neste artigo será compensada mediante anulação das do 

tações constantes do Orçamento para o corrente e~ercício, de 

que trata a Lei n 9 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 13 - Esta 

de sua publicação, revogadas / 
/ 

COMISSAO DE 

lei entrará em vigor na data 

disposições em contrário. 

~ O de s e t eJIl Ó r o de 1 9.7 4 . 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Br.a#11., 

9 

n 
pr je O d Lei 

1974. 

linel"', no t r .. 
d !AI n? 'J. O 
inaU tu1r F.m1"l'l"'''''. 

1- , 

- r 1 (1l>1"UJan 

C· o 
ReI)\í""lb11c • 

\l 

rlit'! 
a 

) 

S~nhor 

• o 
• 3 .... 

)1;14, c7V 

r ~1l.1r. .. 
• da. O\4tr 

.. 
• ('!~ t.u:i , 

n X' • 
o ..... ,,#l .. ~~ ..... c 

" 'or141a o 
s1at- 01 d 

~ l,r..;;vl \..:.2 lei 
rio rc.. ~ 

1 
o 

Vo a 
i. 1 t. 

celinci. os 
conal raç-o. 

pro ito 
rot.stOS d 

rt 1 
al' 

S 
r1 

celi ola o Senhor e a or UI S 
ire cr tárl0 .do Foa.ral. 

TO I 

I 

"OSo:. ... xo­
u 1 rojôlt" 

ecu i 
oco1.,;. -

Co 
1:. 

r nov r 
10 

CE~ . 6 08 



r 

, - .. 

• 

Autoriza o Poder Executivo a institu 

ir a Empresa Brasileira de Assistência 

ca e Extensão Rural (EMBRATER) e dá 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ . 
Tecnl-

outras 

Art. 19 - No desenvolvimento das atividades 

de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e extensão 

rural, o Ministério da Agricultura contará com os seguintes 

principais instrumentos básicos de caráter executivo: 

I - A Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope­

cuária (EMBRAPA), cuja instituição foi autorizada pela Lei 

n9 5.851, de 7 de dezembro de 1972; 

11 - A Empresa Brasileira de Assistência Técni 

ca e Extensão Rural, a que se refere o Art. 39 desta lei; 

111 - Os mecanismos criados em Unidades da Fe­

deração, pelos respectivos Governos, para execução de ativi­

dades de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e ex 

tensão rural. 

Art. 29 - O Poder Executivo adotará as provi­

dências necessárias ao estabelecimento de mecanismo de arti­

culação entre as Empresas citadas no artigo anterior, visan­

do a: 



r 

• 

• 

2. 

I - Adequar as diretrizes referentes às ati­

vidades de pesquisa agropecuária, assistência técnica e ex­

tensão rural com as políticas globais relativas ao desenvol­

vimento do setor rural do País; 

11 - Compatibilizar os planos e programas anu­

ais e plurianuais da EMBRAPA e da EMBRATER; 

111 - Acompanhar a execução dos mencionados pIa 

nos e programas, avaliando seus resultados. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir uma empresa pública, sob a denominação de Empresa 

Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRA­

TER), vinculada ao Ministério da Agricultura, com personali­

dade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, nos 

termos do Art. 59, inciso 11, do Decreto-lei n9 200, de 25 

de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A EMBRATER terá sede e foro 

na Capital Federal e jurisdição em todo o Território Nacio 

nal, atuando em forma integrada com entidades e órgãos de ob 

jetivos afins do Ministério da Agricultura ou a este vincula 

dos e com mecanismos criados em Unidades da Federação na for 

ma do disposto no inciso 111 do Art. 19 desta lei. 

Art. 49 - são objetivos da EMBRATER: 

I - Colaborar com os órgãos competentes do Mi 

nistério da Agricultura na formulação e execução das políti­

cas de assistência técnica e extensão rural; 

11 - Promover, estimular e coordenar programas 



• 

3. 

de assistência técnica e extensão rural, visando à difusão 

de conhecimentos científicos de natureza técnica, 

e social; 

... . econom1.ca 

111 - Colaborar com as Unidades da Federação na 

criação, implantação e operação de mecanismo com objetivos 

afins aos da EMBRATER . 

Art. 59 - Poderão a EMBRAPA e a EMBRATER dar 

apoio financeiro a empresas sob controle estadual constituí­

das para os fins previstos no inciso 111 do Art. 19, desde 

que se sujeitem estas às seguintes condições cumulativas: 

I - Adotar diretrizes organizacionais e crité 

rios de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos 

para a EMBRAPA e a EMBRATER, conforme o caso; 

11 - Operar em consonância com os sistemas de 

programação e de controle técnico e financeiro fixados pelas 

Empresas mencionadas no inciso anterior; 

111 - Ajustar a metodologia de trabalho e de 

avaliação às normas preconizadas pelas Empresas a que forem 

associadas, nos termos do disposto no inciso 111 do referido 

Art. 19; 

IV - Constituir-se no principal instrumento lo 

cal de pesquisa agropecuária ou de assistência técnica e ex­

tensão rural, contando, em conseqüência, com a maior propor­

ção de recursos destinados, a urna ou outra atividade, pelo 

Governo da respectiva Unidade da Federação. 

Parágrafo único - Além das condições estipula 

das neste artigo, o apoio financeiro da EMBRATER dependerá, 

() 
" 
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4. 

em cada caso, da absorção, pela Empresa estadual pertinente, 

do acervo físico, técnico e administrativo e dos encargos 

trabalhistas do órgão integrante do Sistema Brasileiro de Ex 

tensão Rural da respectiva Unidade da Federação, 

beração em contrário da Associação de Crédito e 

Rural interessada. 

salvo deli-
. - . Asslstencla 

Art. 69 - O capital inicial da EMBRATER 
.. 

sera 

representado pelo valor de incorporação dos bens 
.. . 

movelS e 

imóveis de propriedade da União, sob a administração do Mi­

nistério da Agricultura, no montante e na forma a serem esta 

belecidos por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá a~ 

torizar o aumento do capital da EMBRATER mediante a incorpo­

ração de lucros, reservas e outros recursos, reavaliação e 

correção monetária do ativo e participação de outras pessoas 

jurídicas de Direito Público e de entidades da Administração 

Indireta, assegurada, sempre, a participação majoritária da 

União. 

Art. 79 - Constituirão recursos da EMBRATER: 

I - As transferências consignadas nos orçamen 

tos anuais e plurianuais da União; 

- . 11 - Os recursos provenientes de convenlos,con 

tratos e ajustes; 

111 - Os créditos orçamentários abertos em seu 

favor; 

IV - Os recursos de capital, inclusive os re­

sultados da conversão, em espécie, de bens 
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v - A renda de bens patrimoniais; 

VI - Os recursos de operação de crédito decor­

rentes de empréstimos e financiamentos; 

VII - As doações que lhe forem feitas; 

VIII - Recursos provenientes de fundos existen­

tes ou a serem criados, destinados a promover o aumento da 

produção e produtividade agrícolas e a melhoria das condi­

ções de vida no meio rural; 

IX - Receitas operacionais; 

X - Outras receitas. 

Art. 89 - A EMBRATER reger-se-á por esta lei, 

pelos Estatutos a serem aprovados por decreto do Poder Execu 

tivo e, subsidiariamente, pelas normas de direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata 

este artigo constarão, além dos objetivos, do capital e dos 

recursos financeiros, na forma do disposto nesta lei, seus 

instrumentos de integração com organismos de objetivos afins, 

inclusive de saúde e educação, a composição da administração 

e do órgão de fiscalização da Empresa, as respectivas atri­

buições e as competências de seus dirigentes. 

Art. 99 - O Poder Executivo expedirá os Esta­

tutos da EMBRATER, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da publicação desta lei. 

Parágrafo único - O decreto que aprovar os Es 

tatutos referidos neste artigo fixará a data de instalação 

da Empresa. 
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Art. 10 - A prestação de contas da adminis­

tração da EMBRATER será submetida ao Ministro de Estado da 

Agricultura que, com o seu pronunciamento e a documentação 

referida no Art. 42 do Decreto-lei n9 199, de 25 de feverei­

ro de 1967, a enviará ao Tribunal de Contas da União dentro 

de 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento do exer 

cício social da Empresa. 

Art. 11 - Mediante critérios fixados pelo Mi­

nistro da Agricultura, e através de prévio consentimento da 

Associação Brasileira de Crédito e Assistência Rural (ABCAR), 

a EMBRATER absorverá o acervo físico, técnico e administrati 

vo da ABCAR, assumindo, em contrapartida, os encargos traba­

lhistas desta. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir o crédito especial de CR$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de cruzeiros) no vigente orçamento 

despesas iniciais de implantação e 

,- ~ da Unlao, para ocorrer as 

funcionamento da EMBRATER. 

Parágrafo único - A abertura do crédito auto­

rizado neste artigo será compensada mediante anulação das do 

tações constantes do Orçamento para o corrente exercício, de 

que trata a Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de setembro de 1974. 
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Srm N9 665 Em 3j de outubro de 1974 

" 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 
foi, nesta data, 

te da República, 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

para os fins constantes do 

(ns. 

art. 58, § 

2.027-B/74, Constituição Federal, o projeto de lei 

ra dos Deputados, e 121/74, no Senado) que "autoriza o 

Presiden 

19, da 

na Câma 

Poder 
Executivo a instituir a Empresa Brasileira de Assistência Técni 

ca e Extensão Rural (EMBRATER) e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 
ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 
MGS/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 3 MUi 181. 2 ~ O O S O O S 

COORD.DE COMUNICAÇÕE~ 
0~""'.. // 9- V. 

Em J ~ de novembro de 19 74 

CAMARA :::>08 DEPUTADOS 
A·-M;;'·~------I""---

Em ,: ;l I 1 I ~ ~ . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa 

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprova 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da RepÚblica, que "autoriza o Poder Executivo a 

instituir a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão 

Rural (EMBRATER) e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minh estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 
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CA~ARA DOS DEPU; ~u""uv 

1 '3 ~', 16 ~ 2 ~ O O S 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Empresa Brasilei­
ra de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (EMBRATER) e 
dá outras providências. 

Art. 19 - No desenvolvimento das atividades de 

pesquisa agropecuária e de assistência técnica e extensão rural, 

o Ministério da Agricultura contará com os seguintes principais 

instrumentos básicos de caráter executivo: 
~ 

I - a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecu~ 

ria (EMBRAPA), cuja instituição foi autorizada pela Lei n9 

dezembro de 1972; I.Í _ ~ 
II - a Empresa Brasileira de Assistên~~cni­

ca e Extensão Rural, a que se refere o Art. 39 desta lei; 

5.851, de 7 de 

III - os mecanismos criados em Unidades da Fede­

ração, pelos respectivos Governos, para execução de atividades 

de pesquisa agropecuária e de assistência técnica e extensão ru 

ralo 

Art. 29 - O Poder Executivo adotará as provi­

dências necessárias ao estabelecimento de mecanismo de articula 

ção entre as Empresas citadas no artigo anterior, visando a: 

I - adequar as diretrizes referentes às ativi­

dades de pesquisa agropecuária, assistência técnica e extensão 

rural com as políticas globais relativas ao desenvolvimento do 

setor rural do País; 

II - compatibilizar os planos e programas anu­

ais e plurianuais da EMBRAPA e da EMBRATER; 

III - acompanhar a execução dos mencionados pl~ 



• 

2. 

nos e programas, avaliando seus resultados. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir uma empresa pública, sob a denominação de Empresa Brasi­

leira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER), vincul~ 

da ao Ministério da Agricultura, com personalidade jurídica de di 

reito privado e patrimônio próprio, nos termos do artigo 59, inci 

so 11, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A EMBRATER terá sede e foro na 

Capital Federal e jurisdição em todo o Território Nacional, atuan 

do em forma integrada com entidades e órgãos de objetivos afins 

do Ministério da Agricultura ou a este vinculados e com mecanis 

mos criados em Unidades da Federação na forma do disposto no inci 

so 111 do artigo 19 desta lei. 

Art. 49 - são objetivos da EMBRATER: 

I - colaborar com os órgãos competentes do Minis 

tério da Agricultura na formulação e execução das pOlí7:fas de as 

sistência técnica e extensão rural; v~~ 
11 - promover, estimular e coordenar programa~ J e 

assistência técnica e extensão rural, visando à difusão de conhe­

cimentos científicos de natureza técnica, econômica e social; 

111 - colaborar com as Unidades da Federação na 

criação, implantação e operação de mecanismo com objetivos afins 

aos da EMBRATER. 

Art. 59 - Poderão a EMBRAPA e a EMBRATER dar a­

poio financeiro a empresas sob controle estadual constituídas pa 

ra os fins previstos no inciso 111 do artigo 19, desde que se su 

jeitem estas às seguintes condições cumulativas: 

I - adotar diretrizes organizacionais e 

rios de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos 

a EMBRAPA e a EMBRATER, conforme o caso; 

. ~ crl.te 

para 

11 - operar em consonância com os sistemas de pro­

gramação e de controle técnico e financeiro fixados pelas Empre 



• 

3. 

sas mencionadas no inciso anterior; 

III - ajustar a metodologia de trabalho e de ava­

liação às normas preconizadas pelas Empresas a que forem associa­

das, nos termos do disposto no inciso III do referido artigo 19; 

IV - constituir-se no principal instrumento local 

de pesquisa agropecuária ou de assistência técnica e extensão ru­

ral, contando, em conseqüência, com a maior proporção de recursos 

destinados, a urna ou outra atividade, pelo Governo da respectiva 

Unidade da Federação. 

Parágrafo único - Além das condições estipuladas 

neste artigo, o apoio financeiro da EMBRATER dependerá em cada c~ 

so, da absorção, pela Empresa estadual pertinente, do acervo fisi 

co, técnico e administrativo e dos encargos trabalhistas do órgão 

integrante do Sistema Brasileiro de Extensão Rural da respectiva 

Unidade da Federação, salvo deliberação em contrário d i) ~s~/cia-

ção de Crédito e Assistência Rural interessada. V~ ~ 

Art. 69 - O capital inicial da EMBRATER será re­

presentado pelo valor de incorporação dos bens móveis e imóveis 

de propriedade da União, sob a administração do Ministério da A­

gricultura, no montante e na forma a serem estabelecidos por ato 

do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá auto­

rizar o aumento do capital da EMBRATER mediante a incorporação de 

lucros, reservas e outros recursos, reavaliação e correção 

ria do ativo e participação de outras pessoas juridicas de 

~ 

moneta 

Direi-

to Público e de entidades da Administração Indireta, assegurada, 

sempre, a participação majoritária da União. 

Art. 79 - Constituirão recursos da EMBRATER: 

I - as transferências consignadas nos orçamentos 



• 
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4 . 
anuais e plurianuais da União; 

II - os recursos provenientes de convênios,contra 

tos e ajustes; 

III - os créditos orçamentários abertos em seu fa-

vor; 

IV - os recursos de capital, inclusive os resulta 

dos da conversão, em espécie, de bens e direitos; 

V - a renda de bens patrimoniais; 

VI - os recursos de operação de crédito decorren­

tes de empréstimos e financiamentos; 

VII - as doações que lhe forem feitas; 

VIII - recursos provenientes de fundos 

ou a serem criados, destinados a promover o aumento da 

produtividade agrícolas e a melhoria das condições de 

meio rural; 

IX - receitas operacionais; 

X - outras receitas. 

existentes 

produção e 

vida no 

Art. 89 - A EMBRATER reger-se-á por esta lei, pe 

los Estatutos a serem aprovados por decreto do Poder Executivo e, 

subsidiariamente, pelas normas de direito aplicáveis . 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata es­

te artigo constarão, além dos objetivos, do capital e dos recur 

sos financeiros, na forma do disposto nesta lei, seus instrumen 

tos de integração com organismos de objetivos afins, inclusive de 

saúde e educação, a composição da administração e do órgão de fis 

calização da Empresa, as respectivas atribuições e as 

cias de seus dirigentes. 

Art. 99 - O Poder Executivo expedirá os 

tos da EMBRATER, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

da publicação desta lei. 

• competen 

Estatu-

partir 

parágrafo único - O decreto que aprovar os Esta-

tutos referidos neste artigo fixará a data de instalação da Empre 



• 

5. 

sa. 

Art. 10 - A prestação de contas da administração 
-da EMBRATER sera submetida ao Ministro de Estado da Agricultura 

que, com o seu pronunciamento e a documentação referida no artigo 

42 do Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, a enviará 

ao Tribunal de Contas da União dentro de 120 (cento e vinte) dias 

contados do encerramento do exercício social da Empresa. 

Art. 11 - Mediante critérios fixados pelo Minis­

tro da Agricultura, e através de prévio consentimento da Associa­

ção Brasileira de Crédito e Assistência Rural (ABCAR), a EMBRATER 

absorverá o acervo físico, técnico e administrativo da ABCAR, as 

sumindo, em contrapartida, os encargos trabalhistas desta. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a a­

brir o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-

zeiros) no vigente orçamento da União, para ocorrer às 

iniciais de implantação e funcionamento da EMBRATER. 

despesas 

parágrafo único - A abertura do crédito autoriza 

do neste artigo será compensada mediante anulação das dotações 

constantes do Orçamento para o corrente exercício, de que trata a 

Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MGS/. 

SENADO FEDERAL, EM 31 DE OUTUBRO DE 1974. 

19 Secretário, no exercício 

da Presidência 
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Aviso n9 211 - SA P/ 74. 

nnvembro de 1 974. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta­

ria a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presiden 

te da República restitui dois autógrafos do texto que se 

conVerteu na Lei n9 6.126, de 6 de novembro de 1 974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

M 

i'U"úZ-v ......... / J.-> / 6r/ p'.4J:~6<--.... 
GOLBE DO COUTO E SILVA/ 

Chefe do Gabin.e.te ---éivil 

~-

MD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

• 
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MENSAGEM NCJ 565 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de eomun~ea~ a Vo~~a Exee~ 
.e.ê.ne~a que aeabo de .6ane~ona~ o p~o j e:to de l..e~ que "au 

to~~za o Pode~ Exeeu:tivo a ~n.6:t~:tu~~a Emp~e.6a B~a.6~l..e~ 

~a ~e A.6.6~.6:tê.ne~a Tlen~ea- e Ex:ten.6~o Ru~al.. ( EMBRATER J 

e da ou:t~a.6 p~ov~dê.ne~a.6". Pa~a o a~qu~vo do COn9~e.6~o 

Nae~onal.., ~e~:t~:tuo, ne~:ta opo~:tun~dade, do~.6 au:tõ9~a6o~ 

do :tex:to o~a eonve~:t~do na Le~ nCJ 6.126, de 6 de no 

v em b ~ o d e 1 9 7 4 • 

6 de novemb~o de 1 974 . 

• 
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LEIN.O 6.126 I de 6 de novembro de 19 74. 

Autoriza o Poder Executivo a ins 
tituir a Empresa Brasileira de 
Assistência Tecnica e Extensão 
Rural (EMBRATER) e dã outras pro ... 
vidências. .. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ No- desenvolvimento das atividades 
de pesquisa agropecuãria e de assistência tecnica e exten-

. . 

são rural, o Ministerio da Agricultura contarã com os se-
. . 

guintes principais instrumentos bãsicos de carãter executi 
vo: 

I - a Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope 
cuãria (EMBRAPA), cuja instituição foi autorizada pela Lei 
nQ 5.851, de 7 de dezembro de 1 972; 

11 • a Empresa Brasileira de Assistência Tec 
nica e Extensão Rural, a que se refere o Art. 3Q desta 
Lei; 

deração, 
dades de 

111 - os mecanismos criados em Unidades da Fe 
pelos respectivos Governos, para execução de ativi 
pesquisa agropecuária e de assistência tecnica e 

A 
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- 2 -

extensão rural. 
; 

Art. 29 - O Poder Executivo adotarãas provi 
dências necessãrias ao estabe~:cimento de mecanismo de arti 
cu1ação entre as Empresas cit~das nn artigo anterior, visan 
do a: 

I - adequar as diretrizes referentes às ati 
vidades de pesquisa 
tensão rural com as 

- . . - . - . agropecuarla, asslstencla tecnlca e ex 
po1lti"cas globais relativas ao desenvo1 

vimento do setor rural do Pals; 

11 - compatibilizar os planos e programas a 
nuais e plurianuais da EMBRAPA e da EMBRATER; 

111 - acompanhar a execução dos mencionados 
planos e programas, avaliando seus resultados. 

Art. 39 - Fica o Poder 
a instituir uma empresa publica, sob a 
sa Brasileira de Assistência Tecnica e 
(EMBRATER), vinculada ao Ministerio da 

Executivo autorizado 
denominação de Empre 
Extensão Rural 
Agricultura, com pe! 

sona1idade jurldica de direito privado e patrimônio próprio, 
nos termos do artigo 59, inciso II, do Decreto-lei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1 967. 

Parãgrafo unico - A EMBRATER terã sede e fo 
ro na Capital Federal e jurisdição em todo o Território Na 
ciona1, atuando em forma integrada com entidades e órgãos de 
objetivos afins do Ministerio da Agricultura ou a este vin­
culados e com mecanismos criados em Unidades da Federação 
na forma do disposto no inciso 111 do artigo 19 desta Lei. 

Art. 49 - são objetivos da EMBRATER: 

I - colaborar com os órgãos competentes do 
M i n i s tê r i o d (I A 9 r i cu 1 tu r a rEI f u r ,a ú 1 a ç ã o e e x e c u ç ã o das p o II 

• 
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- 3 -

ticas de assistência tecnica e extensão rural; 

11 - promover, estimular e coordenar progra­
mas de assistência tecnica e extensão rural, visando à difu­
sao de conhecimentos cic~t,ficos de natureza tecnica, econô­
mica e social; 

111 - colaborar com as Unidades da 
na criação, implantação e operação de mecanismo com 
vos afins aos da EMBRATER. 

Art. 59 - Poderão a EMBRAPA e a 

Federação 
objeti-

EMBRATER 
dar apoio financeiro a empresas sob controle estadual consti 
tu;das para os fins previstos no inciso 111 ao artigo 19,de~ 
de que se sujeitem estas às seguintes condições comu1ativas: 

I - adotar diretrizes organizacionais e cri 
. -

terios de escolha de dirigentes semelhantes aos estabelecidos 
para a EMBRAPA e a EMBRATER, conforme o caso; 

11 - operar em consonância com os sistemas 
de programação e de controle tecnico e financeiro fixados pe 
las Empresas mencionadas no inciso anterior; 

111 - ajustar a metodologia de trabalho e de 
avaliaçao às normas preconizadas pelas Empresas a que forem 
associadas, nos termos do disposto no inciso 111 do referido 
artigo 19; 

IV - constituir-se no principal instrumento 
local de pesquisa agropecuária ou de assistência tecnica e 
extensão rural, contando, em conseqUência, com a maior pro­
porção de recursos destinados, a uma ou outra atividade, pe­
lo Governo da respectiva Unidade da Federação. 

Parágrafo unico - Alem das condições estip~ 
ladas neste artigo, o apoio financeiro da EMBRATER dependerã, 
em cada caso, da absorção, p.::1a Ehl~resa estadual per-+:inente, 

• 
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do acervo fisico, tecnico e administrativo e dos encargos 
trabarhistas do órgão integrante do Sistema Brasileiro de Ex 
tensão Rural da respectiva Unidade da Federação, salvo deli­
beração em contrãrio da AS~0~: a ç ~ o de Cr~dito e Assist;ncia 
Rural interessada. 

Art. 69 - O capital inicial da EMBRATER se­
rã representado pelo valor de incorporação dos bens mõveis e 
imóveis de propriedade da União, sob a administração do Mi­
nist~rio da Agricultura, no montante e na form~ a serem esta 
belecidos por ato do Poder Executivo. 

Parãgrafo unico - O Poder Executivo poderã 
autorizar o aumento do capital da EMBRATER mediante a incor 
poração de lucros, reservas e outros recursos, reavaliação e 
correção monetãria do ativo e participação de outras pes­
soas j u r i d i c as d e O i r e i to Pu b 1 i c o e d e e n t i da d e s d a A d m i n i s -
tração Indireta, assegurada, sempre, a participação majoritã 
ria da União. 

Art. 79 - Constituirão recursos da EMBRATER: 

I - as transferências consignadas nos orça­
mentos anuais e plurianuais da União; 

11 - os recursos provenientes de convênios, 
contratos e ajustes; 

III - os cr~ditos orçamentãrios abertos em 
seu favor; 

IV - os recursos de capital, inclusive os re 
sultados da conversão, em especie, de bens e direitos; 

V - a renda de bens patrimoniais; 

VI - os recursos de operação de credito de 
correntes de emprestimos e f~na~c~ : mentos; 

VII - as doações que lhe forem feitas; 

VIII - recursos provenientes de fundos existen 

• 

• 
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tes ou a serem criados, 
produção e produtividade 
de vida no meio rural; 

- 5 -

destinados a promover o aumento da 
agrico1as e a melhoria das condições 

IX - receitas n ~ eracionais; 

X - outras rec2ita~. 

Art. 89 - A EMBRATER reger-se-ã por esta 
Lei, pelos Estatutos a serem aprovados por decreto do Poder 
Executivo e, subsidiariamente, pelas normas de direito ap11 
cãveis. 

Parãgrafo único - Dos Estatutos de que tra 
ta este artigo constarão, além dos objetivos, do capital e 
dos recursos financeiros~ na forma do disposto nesta Lei, 
seus instrumentos de integração com organismos de objetiv~! 

. fins, inclusive de saúde e educação, a composição da adminis 
tração e do órgão de fiscalização da Empresa, as respectivas 
atribuições e as compet~ncias de seus dirigentes. 

Art. 99 - O Poder Executivo expedirã os Es­
tatutos da EMBRATER, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação desta Lei . 

Parãgrafo único - O decreto que aprovar os 
Estatutos referidos neste artigo fixarã a data de instalação 
da Empresa. 

Art. 10 - A prestação de contas da adminis­
tração da EMBRATER serã submetida ao Ministro de Estado da 
A g r i cu 1 tu r a que, c o mos eu p r onu n c i a me n t o e a d o cu me n ta ç ã o re 
ferida no artigo 42 do Decreto-lei n9 199, de 25 de feverei 
ro de 1 967, a enviarã ao Tribunal de Contas da União dentro 
de 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento do exer 
cicio social da Empresa . 

• 
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Art. 11 - Mediante criterios fixados pelo 
Ministro da Agricultura, e atraves de previo consentimento 
da Associação Brasileira de Credito e Assistência Rural 
(ABCAR), a EMBRATER absorverã o acervo fisico, tecnico e ad~ 
m; n; C:+Y';l +; 11('\ ~:> I1Qrr.D :><"<",,m; .... ri" "m "" ... +- .......... r+-.;~.. -
o ••••• • ""' . ................ • ..., _""'" ,. __ "." ""...,...,"', ... ,.UV, ,-,lIt , \..o V I. \,,1 ut-'u "'" I \..lU t v.;:, 

gos trabalhistas desta. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi-
1hõe~ de cruzeiros) no vigente orçamento da União, para ocor 
rer às despesas iniciais de implantação e funcionamento da 
EMBRATER. 

Parãgrafo finico - A abertura do cr~dito au 
torizado neste artigo serã compensada mediante anulação das 
dotações constantes do Orçamento para o corrente exercicio, 
de que trata a Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1 973. 

Art. 13 - Esta 
de sua publicação, revogadas as 

1539 da 
Brasi1ia, em 

Independência e 869 da 

. -Lel entrara em v i g or na da ta 
disposições ..,. . em contrano. 

6 de novembro 
Repfiblica. 

de 1 974; 

• 
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